
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 314, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.310, de 15 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação 
e Cultura Central de Cajati para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Cajati, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01362/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050620/2015-05, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de Cajati, inscrita no CNPJ nº 
02.585.833/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de 3 de outubro de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17927/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5310, de 08 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  



  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5310/2019/SEI-MCTIC
de 8 outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Central de Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717702 e o código CRC 20C10B2B.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4717702
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45717/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050620/2015-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908521 e o código CRC 214C2C4F.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4908521
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050620/2015-05

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura
Central de Cajati

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.585.833/0001-97

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Cajati

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 23/10/2019, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4772897 e o código CRC A2F03ED6.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4772897
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22029/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050620/2015-05.
Processo de Outorga nº: 53830.002947/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cajati, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 35, publicada no DOU de
19/1/2004, e Decreto Legislativo nº 414, publicado no DOU de 3/10/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 3/10/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 3/9/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/09/2015, às 13:16, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742707 e o código CRC AA35CC62.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32006/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI
Rua Marginal Chaparral, nº 186 - Centro

11.950-000 - Cajati - SP
​CNPJ n° 02.585.833/0001-97

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050620/2015-05.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22029/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742709 e o código CRC D0D3BB22.
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Artigo 1" • A ~ASSOCIAÇÃO COHUNrTÂRIA DE COMUNICAÇÃO E CUL ;. •.••

CENTRAL DE CAlATr é uma associaçllo !lOS lermos do Código CMI Ilrasde1ro, 5e ,i.7 G g
1ucrntiv05,com sede no municipio de cajali, Estado de S30 Pal.lk:l,Iocalizaw ~ RUi!M i

O1iIparT<li,nO 186, Centro, wm du",o;iõopor pr3Z0 indeterminado, e integ",da ~r n "
ilimit"io de aSSO<;i;'>dos,regen»-5<' por este E$tltuto Social e peta legislação em vi<lOf.tO.1i

área de atuação no muniápio de C3jali.

CAPiTuLorr

Artigo 20 - A Assodação tem por objetivo pnocipal a expklração e instal<>Çiíode
5efV0c;0de radiodifus1io sonora, com finalidade educativa, artística, cultura, informoti\iil e de
utilidade públk:a, resjJeilo 005 vak>res étk:os e sodais da Pl:5SO<Ie da família. em benefício do
(leserTVOlvimentogeral d<l cornunidade de Ciljati, rroliante concess:lo, permissão O\J
alJtorização por ato do poder público competente para a exploração dos serW;os de
radiodifusão, ~ esta, sujeito e de ocordOcom a 1eg000açj>oespecifica.

Artigo 3" - Como atividade e objeliVosodal seaJl)(János, care ~ A5sodiIçi.io:

i1) Constitui-se em Ófgão de informação dos poo:l<>respúblic:os e com os mesmos
m<lnterentendimentos e firlllilr convêflios para descnVlllvimentode SUilSatividades;

bJ Preparar e promover a contrilt><;ãode estWo:s, plarns, programas de pe;QUisas e
projetos roec:=siÍrios<'lconsewe;ão dos seus objetivos;

c) celebrar contratos, convêllios 00 quai"'luer outros atos julgado convenientes rom
pessoas juridicas de direito publicQ00 privado;

d) Contralar a execuc;ãode obras e serviços par" (», qwis forem destinados;

e) Promover a fortnação, tre;namento e aperfeiçoamento de pessoal hab1litado as suas

atividades;

f) Promover a e~ de quai"'luer oullãS dbvid<>des re~<iorOOas rom was
finalidOOesregulamentadas;

g) N~ admitir qwlquer di5CJimirJaçãoreligiosa, ética OU soddl, bem romo, r>ão se
envolver em questões de caráter pdilico-partid~ri<l, ass;m <;orno,estão proitJ;dos aos seus
assoctOOos00 diretores, o uso do nome da Associação, em abtooes que assumirem isolada,
00 ronjunlilmente.

~ CAPirolOm

00 Quadro Sodal

Artigo 40 - São considerados associados todos aqueles que, sem im~irrtffitos
legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante preerJd1imento de
formulário próprio, seja pessoa física 00 enbdade de dasse, beroemérilils, religiosas ou oc
moradores desde que legalmente irlSlitUdas, que sejam aprovadas pela Ouetofia hooJ\iv
que mantenham fiei obediência a este estatuto e deliberações da aSS<:daçiio.

Requerimento  (1294242)         SEI 53900.047746/2016-75 / pg. 3



---------------- -------

Artigo 50. Os ~S5IX iadossão dassiflCado5 em 04 (qU<ltro)categori<ls:

a} Associados fU llda<1ores:são aqueles que promoveram a formação da
partiopando de seus atos constituti\lOS;

b) Associados <;OO!ribuinles:são todos aqueles que sem lim ites de rJÚmerosven
se, adm rti~ pela AsrociaçãO de -ãCOrdõcom o presente estatuto:

c) Associados beneméritos: são pe550ilS <lSSOdadas ou
destaO lndo por relevantes seroiÇ05 prestados il Associação ou
rnanifesl<lçãoexpressi;oae valiosa, mereçam essa disti'lÇão.

d) Associados Juridicos: 5ão pessoas juridk<r5 sediadas na <irea de atuação
indicação de um representante legal.

Parágrafo 10 - A concessão do titulo de Associado Benemérito depcnde.-á de
aprQVação pela Assem l:>léiaGer.ll por prop:>sta da D iretolia Execubva.

Parâgrafo 20. Os a$SOdildos furdadores e be""méfitos são i""ntos do reroIhimento
de mensalidade ou anualidade e em se tratando de ",< 'idocontribuinte ou sócio Jurídico, e=
obrig<o;ãoserá a partir do mês de aprovaçiio pela D iretoria Executiva.

Parigrnfo]O _ Os aS5OC""klsfundild0re5 podem se tomar sódos lD I'ltribuintes, 'il'm
preju;zo dos direitos adqu;ridos como sócios fundadores.

CAPÍTVLOIV

Da Admissa<l e ExdusJo dos As5DâiHIos

Artigo 60 - Os a~ serão adm itidos como tal no quadro sodal, dom que

aterldodmos requisitos 00 artigo 4° de&e Estatuto.

Parágrafo Único - A Diretoria E:<ecutiva poderá CeaJSilr qualquer proposta de
adm iss30, tomando publico il .-..eg.ativade for"", a C ilber desb resolução recurso à A>scmbléia
Geral interposto pelo proponente OUpreposto.

A rtigo 7° - Perderão a Qualidade (je associad05 e serão exduidos 00 Quadro sodal:

a) Os associados Que deixarem de pa~ar as rontribuições Impostas pela AssocIação;

b) Qualquer associado Que, pelo seu procedimento na sede ou for3 dela, JX lr suo
iItuaçao em prejuízo da Assoda~ ou de seus asro:iados, for exduido pela D iretoria

Executiva;

c) Os associados Que transgridam O disposto 00 artigo 9°, letra d,

d) Os asro:iados que, quites C tlm a Asso<;iação,5010titaremexclusão por escrito.

A rtigo 8° • Qualqo.oerasro:iaclo e:xduido, cessada a causa que motiV<lUa ,...,
exclusão, (XJdefá ser readm íMo no quadro social, obedecidas as dl~ções do artigo 6° e
seu parâgrafo.

",' CAPiTuLO V

ArtílJO 90. S30 deveres dos assoc<adoso

a) C iJmprir as disposições deste estatuto e aS presa;ções, resc:<.o;õese regulamentos
QUi!forem baixados pela O irrtO fia Executiva e aprovados pela Assembléia Geral;

b) Pagar pontualmente as s",," rontribuições e QuaiSQueroutras obrigações devidas à
A5soI;iaç;;o;

2
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c) Exercer com profoderJC iaOSC<lrg05para OSQlJ<listenham sido eleitos ou

d) Não utilizar-se da Associação para fim poIítia>-partidárto;

e) Comunicar obrigatoriamente, a D ;re1;oria,> 'X escrito, a mooança de sua
-e-ilõ-estadõ avirõo, ainda; Q liarldo não rna<sQ""ira continuar perterK :endo ao quadro

Parágrafo Único - É vedado aos aSllOdaros promoverem discussão ou
cariÍter poIitico-partidário, racial ou religioso dentro da seOe 00 deper&nci<I da A

CAPITuLO VI

Artigo 10" - Os associados quites em pleno gozo e uso de seus direitos, jX lderão:

a) Usufrur tOOasas regalias ~stIs neste Estatuto, ressatvadas as exceções:

b) Propor adm issão de OO\IOSassociados:

cJ D irigir IX" escrito à Diretoria para informar eventuai irregularid<>de00 ~oposta de
qualqLlernatureza qLleseja útil a Associação.

d) Freqüentar as irl5talaçijes da entidade.

eJ Assistir a Assembléia Geral e tomar pane nas disruS5Õe5e nas votações conforme
Capítulo X III.

Parágrafo PrImeiro - A exdusilo dos associados do Q lJ<ldroSodal, só é adm issível
por justl causa, depois de esgotados tOOosos seus direitos de defesa e recursos garantidos
em lei especif\al.

Parágrafo segundo -. É vedado aos as.sodados t>eneméM tos tomar paite nas
votações Qoo tratam esta alínea.

ParágratoTerceiro - É vedado aos a55Odados à representação por ProoJração

CAPiroLO Vl.l

Artigo 11" - Os assOOados poderão ser advertk!os, suspensos e exduK los do Quadro
Social pela não observar£ia do seguinte:

a) Não quitar débitos de qualquer origem junto à Assodação, dentro do "",zo
concedido pela D iretoria;

bJ For condenado justamente, por ato que o desabone e tome indigno de pertencer
ao Quadro social, pena extensiva aos aS5lldados bcooméritos;

3

Artigo 12" - serão SlJ5pe1l505os seus direitos sodais, o asoodado que estiver em
atraso com mensalidades, ou qualquer outro déb;to estabelecida por este estaMo ou P'!'
TlOI"Il1<l e regimento da associação.
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CAPÍTULO VIll

Da Oimuria Executiva e Administração

_____________ .•••. rtigo 130 - A Aw>daç!to.""á .dirigkl<l por uma Diretoria Ex=rtJva ..tei

Assembjéia Geral, para um período 00 dois (2) anos, podendo ser reeleita por mais um

subseqüente.

Parigrnfo primeira, FirK lo um eveI1tual segundo mandado, OS membros da D i

Exe<:U tiVaem """'000 poderão O)mpor chapa para a eleição, desde que O cargo de Pres.

seja alterado. O sódo que rumpriu os quatro anos de mandato como Presidente, não

<XlO<X>rTera vaga de Presidente 00 VICe-Presidente para manter a rotati'i1dade dos

presidêrlda da Associa<;ão,

-

•

Paráglilfo segundo - Os membros da D iretoria B<eaJliviI deverão manter oomoollO

e resldênda fIil área da çnmun;dade atendida pela em issora.

A rtigo 14° - Os membros da [liretorta Executiva deverão ser brasileiros natas 00

nal;urali""dos há mais de d ••.z anos,

A rtigo 15° - A Diretoria Executiva da Associaçijo é oomposl:a dos seguintes <:iIrgos:

a) Presidente;

b) Sccm tário;

c) Tesoureiro;

d) D iretor de Comunicação Social e Cultura;

e) um suplente.

A rtigo 16° - Compete oi D ;retoria Exeurtiva:

a) - O .Jmprir e fazer rumprir as disç>:lsições estatutárias e as deiibef<tçÕeS da

Assem tlléla Geral e do Conselho Fiscal;

"

'1
4

b) _ Elaborar e apresentar anualmente a Assemb/é;a Gem i e ao Conselho Fiscal até o

dia 30 de abril 00 aoo seguinte ao térm ino do exerddo anterior, relatório drrullSlarriado de

suas atividades, balal1ÇO patrimonial e a prestação de oontas do exerddo findo para

a~OVIl~;

c) - O rientar tocta a adm inistração da Associaçilo;

d) - Apresentar ao Conselho Comunitálio toda e qualquer programação para

<><:ompanhar, çom vista ao atendimento exdusivo da O)munidade e das fInalidades previstas

00 artigo 20;

e) - Compete oi D iretorti Exeruliva compor o quadro pessoal da rádio ao menos de

00;5 tefÇOS (2/3) de trabalhadores brasileiros.

Parligrnfo primeira - É veditda a reoontrali>çilo de cx-fulcioI1árlo que l1 'lO 'o 'er3Ção

judiaal a qualq_ tempo ou a qualquer prerr,xto tootra a Associaçijo,

Parigrafo segundo - É vedada a o:orrtratação de fundonário que tenha I"Jr sua

conduta, atos e intenções, objetivos çontrários 00 interesse da Associ3Ção ou de selJS.-
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------------

c) - Abrir, movimentlr e ero::errar contas bancárias, assinar convênios,
obrigaçÕeS, em~éstimos e trilnsigir, desde que emitido parecer antedpado pelo Conselho
Fiscal, coofo<meArt 16 Letra "F"o

-
"f) - Os dJeques, ordem de p;lgamento e documentos bancários deverão ii!], i

"?iMturas dentre três cargos da ~iretoria. Os CilrgOSalJtorizados a es'Xl responsa 11,. ~@<:o-
S<W); Pre5idente, Tesoure<roe secretano. ~ .~ ~ If.

ArtIgo 17" - São al1iblJlçõe5do PRESIDENTE: ~ ~ ~ ~\~.\
------------~--- ~~:9~

a) ':'"Os pod•.•.es de administra~o em geral salvo os que neste EstiMo são con w- '- ~ ':l

à Assemblé", Geral e ao Conselho Fiscal, necessário ao desenvoh.,mento de Suas ali.. ~: ~ '" •

AsmaÇlo; -~6l~~
b) - Representar ativa e passivamente a Assodação judicial e extrajlJdidal Il'f~ 3'~:i

podendo para tal fim designar prowr..tdor; ~
~ (t

d) - Tomar rredidas urgentes em defesa dos interesses da Associação.

Artigo 180 - Siío atribuições do SECRETÁRIO:

a) - secretariar as reunKles da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir aS
competent",; atas;

b) - PubliCil'todas as atividades do Assodação;
c) - Assinar e receber as correspondências da ~;
d) - SUperintender os serviços da 5ecre1;ilria;
e> - Exercer IV) ...,nMo de relações pUblk:asd<IAssodaçlio.
f). AssiM' OSd1eQuese ordens de pagamentos, conforme Art 16 Letra "F".

Artigo 19" - São atribuições do TESOUREIRO,

a) - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da
Assoc:iil<;ão;

b) - Cobrar e rea!ber contribuições, donativos ou rendas devidas á Associação;
c:) - Pagar todas as despesas, contls, obri~, assinar os cheques e oroens de

pagamento, ronfmne Art 16 Letra "F".
d) - Manter em ornem, dareza e atlIiIliZildaa escrita contábil.

Artigo 20" - São atribuições do DIRETOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL E
CULTlJRA:

a) - Elaborilr plano anual de trabalho na área de mmunic:ação sodal e apresentar 11
Diretoria;

b) - Elaborar cursos, projetos e atividades na áreil de radiodifusão, promovendo e
coordelJilndo todas as atividades na área de comLJr1icação;

c:) - Apresen!:i'Ir11Diretoria o plano anual de trabalho na área cultural;
d) - Promover e coordenar atividades na área OJltural;
E) - Procurar com autorização da Diretoria apoio de outras entidades, associações,

fundações, mmunidades religiosas, etc, em atividades OJlturais, visando promover a OJltura
jXlPUlare reçional;

f) - Auxiliara Diretoria em todas as atividades a serem desmvolvidas;

5

Artigo 21° - Nenhum membro da Diretoria Executiva será remunerado para O
desempenho de suas funções e respectivas .tJibuições.
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CAP/nJLOZX

a) AcomPilnh<tre fiscalizar a gestão financeira di! Diretoria E><ecutiv~;
b) Comparecer as reuniões de Diretoria Executiva quando adlar ronveniente;
c) Apresenta, sugestlj(:s à D;retori;oExecutiv<Ique visem melhorar o andamen

serviçoS;
d) Examinar a QLJalquertempo as rontas e escrituração da Associação;
e) Dar P",eçer 500re OS atos da Diretoria Executiva, indusi"", nas peças de

-- '--';''3 .•..:5 _c._
~ '2 :li o'~

Q . .'.. ~

OoConselhoF/sQ/ ~.~ i£ £
Artigo 220 - O Conselho Fi5QIl,composto de 03 (três) membros efctiIfos e O ~ '.s ~<Y~

suplentes, eIeitosem-AsrombIéia Geral, rom m~lldaro de 04 (quatro) anos, podend .~ 11;,'
meml}ros serem ree~ltos por mais um período, terá por obriga~ as 'ieguontes: *' :.•..~ .•

;
' ,., <"i •••••
~ w .•••..n\.;

~~!r
~.., a i

anual;
f) Denur>dar os erros administrativos ou qUillq_ violação da lei, do "orçamento. ou

dos estatutos, IlJgerirJdo medidas a serem tomadas pa'" que possa, em cada caso, exercer
plenamente a sua funç1io tíSGIlizadora;

g) Cl:><Mxara Assembléia Gemi em caráter extraordinário, quando ocorrer motivo
grave e urgente;

h) O Conselho FISCiIIsó delitJeril.á com totalidade de seus "",mbros;
I) A convocação dos suplentes por vadinda de cargo será feita por soIidta<;ão dos

membros ",manescentes.

Artigo 2]0 - Nenhum membro do Conselho Fiscal se"; reml./rOeradopara o
desempenho 00 suas funções e respectivas atribuições.

CAPinJLOX

Das Atribufçiies da DiretrJri.Ex~ti".

Artigo 240 - A Diretoria resolverá e deliberará sempre ~ maioria de v<:>Ws,não
podendo abrir os trabalhos sem a presença de maioria simples, 011seja, no minimo, meta(Je
mais um de seus membros.

Artigo 250 - Compete à Diretoria:

6

a) Cumprir e fazer U1mprireste estaMo;
b) Administrar com zelo e honestidade o patrimônio da Associação.
c) Elaborar regulamentos e procedimentos interros;
d) Aplicar as penillidildes aos associados faltosos;
e) Nomear, arnratar, oomitir, fi""r verdmentos ou gratificações a empregados;
f) filiar a Associação a ootras entid3des <Je interesse de dasse;
g) Aprese""'r no inÍdo da gestão, o orçamento finiln<Ero 00 arJO;
h) Submeter à Assembléia Geral E><traordináriaestl.do de assunto de grande interesse

cu imJXl'WI>C>apara Associação, cuja soiução não seja de sua competência;
i) Apresentar ao Conselho Rscal ou comissões formadas ~ 00 mínimo 10 (dez)

associados em pleno gozo estatutário, Informações e comprovações solidtadas;
J) Nomear comissões e diretores de departamentos Que julgarem I1Ilr.e5Sáno,para

auxiliarem 00 desempenho de suas funções;
k) Axar jóias, taxa5 e mensalidades da Associação.

Artigo 26° • Os membros do órgão administrativo não respondem pessoalme<lte
pelas obrigações que rnnlraírem em oome da Associação, na prátiCil de ato regular de sua
gest'!o, salvo se infr1l19irema lei e este estaMo.

Parágrafo Único - A responsabilidade de Q'-'Ctrata o presente artigo, prescreve no pra de
02 (dois) aros, cootados da data de aprovação das peças de balanço, pela Assembié1a
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--------------

Do Ctmselho ComunitáriD

CAPiTuLoxr

Parigl'"ilfo Único - A Diretoria •.•cita será responsável por ITliInw OU indicar u
Conselho Comunitário que deverá se, aprovado pela Assembl6a G!r.ll quando da ele

DiretoMa;

••

}..•., ,-
~ -~
M'
~~

"'~ArtIgo 2BQ - O Conselho Comuoitário lerá o fim especifico de acompan ;r 1
prograrnaçiio da emi=ra, rom vista <10ateodimerJto do interesse exduslVOda comunid<ldee
aos prindp;os do artigo 4", da Lel 9612 de 1998.

ArtlOO 27° - O Conselho Comunitário será composto de no mínimo cinco (5) De___________="_._"_,~__,,_.en~dades da mmunidade local, tais oomo, associações de
beneméritas, religiosas ou moradores, de5lie CJ""legal"..,nte instibJídas.

ParÍlgrafo Único - O Conselho Comunitário deverá elU.lminh<lr ao Mi"'stério das
Comtricações, sempre no aniverSáriOde outorga, reIiItório resumido contemo a desa;ç;;o da
grade de programação, bem como sua avaliação considerando, cotre outros aspectos, o
atendimento dos objetillOSe interesses da comunidade.

CAPITULO XH

Da Gestão Administrativa e Aprovação de Conti1s

Artigo 290- A Diretorla Executiva encarregada de elaborar e apresentar anwlmente
à Assembléia Geral e ao Conselho Fi5C<liaté o di<>30 de abril do ano seguinte ao termino do
exen:ício anterior, relatórios drClKlstlndados de SUas a~vidades. bem Olmo B<>ld<\ÇQ
P<ltrimonial, Demonstrações e a pr~ de rontas.. do exerócio findo para a devidil
aprovação;

Artigo 30 0_ D Conselho FOsrnI,ao fi",,1 do exerrido fi"""l, a""lisará e aprovará ou
não 05 relatólios, demonstrações contábeis e prestação de cootas apresentadas pela Diretoria
Exea.Jtiva em reunião a ser coovocada para este fim, e após levará para aprovação final em
Assemtlléla Geral.

CAPrTULO xrII

Da Assembléia Getaf

Artigo 310 • A Assembléia Geral é órgão supremo da associação, sobera"" em suas
deliberações previs!<ls no estatuto, na qual t~o direito de piltüdpar os associados
enquadrados no artigo 40, do pr",;cntc estatuto .

. Artigo 3]0 - A Assembléia reunir-se-á:

a) sempre que for necessário, mediante coovocação do Presidente da Diretoria
ExeoJtiva, pelo Conselho flSCillou por requerimento de no míniJ1l("1/5 (um quinto) dos
aS5<.lC1<tdosem pleoo gozo de seus direitos sociais.

Artigo 330 -Compete priv~liVilrnenteá As5embléia Geral:

a) - eleger a Diretoria EXeurtiva. çenforme previsto no ~rtigo 360 deste EstIMo;

7

b) - eleger OS membros do Conselho Rscal, confotme previsto lKl artigo 37° J~st~
estatuto;

d) - alterar O ~tuto,

c) - destituir 05 administrador"5;
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---------------

,;
~ -Parágrafo 10 - Paro as deliberações a que se referem as letras "C. e "D", é e 1~;9 ~

voto roocorde da maKJrIilsimples dos r:o-esen1esà assembléia espeaalmente ag,,1ii ,~

esse fim , MO podendo ela dehberar, em pril11elf1lconVOCil~O. sem a presença ~.} ~ •••

quartos dos associados, rem menos de dois terços na segunda convocação iPrI",~ ~ ~<
___________ men""_d~_u'!'!"rço dos associados na terceira convocação; , ~ '\ ~ ri:

~'~:(e'
Parágrafo 2° - A ~o da As5em~e1a Geral far-se-a na forma do té, <s c :l

Estatuto, ga"'ntido a um Quinto dos it'>SQ[iadosO direito de promovê-la. ~': ':: ~ ~ \; ,

cC> .- •
1:-- ~ •

Artigo 34° - Na Assembléia Gemi, serão tratados somente os assuntos consta s'diP t, ó"'"

convocação, cabendo á PresidêrlCla da Assembléia, por ordem, ao Presldente da Di. ~ .", .,-

Secretário, Tesoure;ro e na ausênda destes, ao associado mais antigo presente. ~ <'" ~,

Artigo 35° • As deliberações e resoluções da Assembléla só se~o vá I as,

quando presente mais da metade dos itSS(H;iados enquadrados no artigo 4°, deste

estatuto, em primeira convocação, com um terço dos associados na segunda

convocação, ou qualquer número de associados na tereeira convocação, ressalvado

odísposto no art. 310_ Parilgrnfo 10.

-

Parágrafo 1° - A segunda convocação será efetuada 30 minutíls após a

convocação da primeira, e a terceira 30 minutos depois da segunda convocação.

Parágrafo 2° - A segunda e a terceira convocaçao dev<!rão ""r publicadas 00

mesmo edital, para o mesmo dia local da convocação da Assemblé;a.

Parágrafo ]0 _ será nula de pleno direito qualquer delibera~o e:slranha ""

objeto da convocaçl!o ou que contrarie qualquer disposi~vo deste EstattJto.

Artigo ]60 - A convocação será efetuada por edital f"",do em locais visíveis 00

recinto da sede e em outros kx:ais paro a divulgação, com anteeeelência de no m;nimo 08

(oito) dias.

Artigo ]10 - As assembléias Gerais ser'ão convocadas pelo Presidente e na falta

deste pelo Conselho Fiscal, ou ainda por um quinto dos associados.

CAPiroLO xrv

Das Eleições

ArtIgo 38°. Elelçl!odos membros da Diretolia Executiva.

a) - A eleiçl!o dos memtJros da Diretoria Executiva será feita após convocação em

edital pelo Presidente da Associação com 30 (trinta) dias de antecedência 00 vendmeoto do

mandato.

b) - AtP. OS (dnco) dias antes da reuni~o da Assembléia Geral especifica para a

eleição, clever<iser ~otocoIooa na secretaria da Associaçl!oas chapas concorrentes.

Par;ligrafo 1° • As chapas serão protocoladas após a obser\rilncia do disposto 00

Artigo 44°.

a) • Compete ao Presidente da Assembléia Geral dirigir os trabalhos, nomear

mesários, definir mél<xlose dirim ir dúvidas em reaç1lo ao processo eletivo.

Parágrafo 2° • será considerada vencedora a chapa roncorrente devidame

protocolada e que obtenha maioria simples dos associados presentes na Assembléia Geral.

8

Parâgrafo ]0 _ É do inrumbênda do Presidente do prornsso eletivo, ~octamar s

00me5 dos eleitos e emjXlSSá-1os.

Requerimento  (1294242)         SEI 53900.047746/2016-75 / pg. 10



Artigo 39" - Eleição dos membras do Conselho Fiscal.

Parágrafo 20 - A atas dils Assembléias em qUI'! haja eleições. deverão ser assinadas
pelos componentes da mesa e escrutinadores.

-
a) • POOerão concorrer a membros do o Conselho Fiscal os a'>5Odados q'-"'

em dia <;Omas obrigações estItutárias e em observância <tOArtigo 380.

3 ..
, ;;l' i\\i\
~-~li~

b)üs-ãSsOdiidci'interessados em COrJCOl"rerna e~ição Conselho fiSC<ll, d ~ã~ ~ :!I:~,\
protocolar intenção na secretaria da associação. com até OS dias de antecedêndio. ~ -"f. ,'\ J!;;:

.!'í c ::J
t: ',O' ~ ~~

Par;ígrafo 1" - Compete" Presidênda, por ordem, <tO Presidente da Di, -fia';" -

Secretário, Te:solXeiro e na ausência deste, ao associado mais antigo, pa'" dirigir os Ira T P & 'g
nomear mesárlos,definir métodos e dinmlr dlNldas em reiaç1!o ao processo el ~irl ~"
respeItando os aiténos deste estatuto, ::£ o< .:

~ ..
Parfigrafo ]0 _ É de incumbência 00 Presidente do processo eletivo, proclama, Os

oomes dos e1eitl>s e empossá-105.

Artigo 400 - Poderão ser el.,;los Dire:ores e Conselheiros, os associados fundadores

e contribuintes, obedecendo a segulme rotina:

Parágrafo 10 - O associado para ter direito de votar e ser votado, deverá estar em

dia com suas obrigações estatutárias, em dia com pagamentos de contril:xJiç/'les qlJâOOo se

tratar de 5ÓdOS contribuintes, ter "",is de qu<ltro aroos de Mação, e preencher os requisitos

previstos no artigo 9", deste Estatuto;

Parágrafo 20. Estar em dia com suas obrigações com a assedação.

Parág •.••fo 30 - Os Cilnd;diltos Deverão apre;entar juntamente com a diapa pa'"
[);retoria Executiva, ou com a intenção de concorrer a vagas no Conselho FiSCilIa certidão

negaüva de bibutos federais.

Parág •.••fo 4° - ser Ixasileiro nato ou naturalizado a mais de de<: aOO5.
Parágrafo SO - Manter residência e domiolio na área da comunidade atemida.

Parâgrafo 6° • 05 Associados beroeméritos não têm direito a VOl:Oe nem a serem

V<;I!ildos.
Parâgrafo 70 - Os Associados JuridjOlS tem direito a voto rJil fonna do esti3tuto, mas

não podem ser l'Iltados.

CAPÍl\JLO XV

Do Patrimônio Sacial

ArtIgo 41° - O pabimõnio sodal constitui-se de numerários, beros e valores qlJE':a

Associação venha possuir.

m

Artigo 41° - Qualquer dedsiío da Oiretoria Executiva que resume em assumir

obrigaçi5es eOlnôrltiCilS ou implK:jlle rJil alteração, OU modificações nos imóveis da Assodação

devem ser submetidos à apreciação da Assembléia Gefal e SÓ poderá ser exerutlda após a
sua aprovação.

Artlgo 43" - Toda importância rea.b;da pela Asso<:ia<;i!o,deverá ser
conta bancaria, não podendo o tesoureiro manter em seu poderqualqcoer valor.

9
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--------------------- -----

CAPÍTULO XVI

Dos RecUI50S Financeiros

Artigo 440 - Conslituir.;o reaJrsos da Associação, além das contribu
___ 'o --------_--- ---- tOdos(iS-reooiriieiitos auferidos ~a adm;,liwaç'io de serviços que

inerentes e originadas de proITIOÇÕCSe doaçÕeS:

Artigo 450 - Entende-se como re<:l'ita:

a) As mensalidades, as anualldacJes dos associados ou taxas diversas;

b) OS donativos de qw;q,-""r espéOe, qwndo oferecidos sem determinação exP"'ó"<l
qwnl<l a sua aplkação;

c) OS rateIOSe suhscriç'lo que, l!VI!ntualmentese tomem necessários pilra faze.- face
às despesas extraO<dinariase imprevistas;

d) O produto de Iornção provisória da sede ou instalações da A.ssod<Iç'io,

P",râgrato Único - A sede ou instalação da Associação não poderá ser locada OU
cedida pilra reuniões de caráter radal, PJIitico-partidána e religiosa.

Artigo 460 • Entende-se como despesas:

"') Gastos para conservação da sede, instalações, moveis e utensllios;

b) OrdeMdos de fundonárlos e resçe:tivos encargos SlXiiliS" previdenciários;

d) CUsteiode reuniões e despesas de viagens de D'retores, COnselheiro e fl.lflCionário,
quando a serviÇoda Associação;

e) Hooorárlos profissionais e outros gastos eventuais n~o previstos neste estatuto.

Artigo 47° • OS associados não respondem soIidárk)s, ~as obrigações contraidas
pela~o.

Artigo 48" - É vedado aos aSSOCiadosangariarl,'m do""tlvos para a Associaç'io sem a
pré>liaautorização da DóretoriâExecutiva.

CAPJnJLO XVII

Artigo 510 - No casx:>de extl~, competirá à Assembléia Geral Extraord.
estabelecer O modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conseloo Fiscal que
fLlRdonardurante o periodo de liqlridação.

Da Uquidaçao

Artigo 490 _ A AssodêçOO podem ser extinta por delibefaç'io da maioria dos
associados, em qualquer temjX>, desde que seja COOVOCildauma Assembléia Geral
Extraordinaria para tal fim e observados os diS/X>Sl<lSnos Art. 61 e 69 da lei 10.'106 de 10 de
Janeiro de 2002.

Artigo 500 _ A Asso::~ também poderá ser extinta por determinaç'io legal.

10
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---------

Parâgrafo Único, Para alleri>çã<ldo estatuto exige-se O disposto rIOArtigo 31.

" ~
'" --Artigo 52° - Extinta a AssocIação seus bens serão oo.:.dos pilra irl5lit i~ .~

a~~ sem fins luua~vosem ::::; :;un~arede cajati. ~_~ ~ ~ ;,

-------------------- Das Disposições Gerais ª~~~;~.
Artigo 5]0 - O presente estatuto poderá ser alterado por uma Assembl ~~ ~'S:o

Extraordinária, rorlVllGKlaemus;Vi3mente pari! esta fi""lidilde e wja proposta de ~ •.•
seja apresentada e observada o disposto nos arts. 59 da Lei NO 10.4(16 de 10 de ja tJ .~_
2002, alterado pela lei 11.127 de 28 de Junho de 2005. . gf '.1-

~ "'~

, , CAPiTuLO X1X

Artigo 54° • O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação em
Assembléia Geral, r~ as disposições em contrário e as que firam legi~ações vigentes.

Artigo 55° • A Radio Comunitária da Assod1>Ção,de acordo rum a legisl"Ção
e:spedflCil,adotará O fIOrrlede RÁDIO VALEFM.

Artigo 56° • Aplica-se aos casos omissos as disposições CDOStiIntesno Códi9J Ovil
Brasileiro e de"",;s leis apiciveis 00 C<lSO.

Artigo 57° - Este Estatuto foi aprovado por u""limidade dos memt>r05wm direito a
voto, em sessão especialmente convocada para tal fim, realizada nesta data, e deverá ser
averbado !lOregistro no 291, às fis..161f162v, do l.ivro nOA-2, do 5erviço de Re9rstro Civildas
Pessoas Juridicas da Comarca de Jacuplranga, entrarJdo em pleno vigor, ficando revogado O
Estltuto anterior e as demais di - em oontrá o.

, .

" CaJil • 27 de abril e 011.
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.~ ~ 'A T A D E A SSE M R L FJA G E R A L O R D I?\iÁ R IA D A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N nA R IA
•

D E C O /l.IU N IC A Ç Ã O E C U L T U R A C E N T R A L 010 C A JA T I PA R A T R A T A R D A

?\iO V A C O M l'O SI< ;À O D O cn~SE L H O C O M L :N IT Á R IO , C O ~SE L H O FISC A L E

D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A PA R A A V IG Ê N C IA D O PE R ioD O D E 04105f2016

A O JI05f2018, C ~PJ: 025R5.833iOOOI-97.

A os tres d ia , do m es dc m ai" de dois m il deles,eis às 19h em terceira cham ada

eonfonne eslabelece o Im rágm fo w glm Jll do artigo 35" - capitu lo X III do estatu to social

em vigor, alcnJendo ,10 cdital de convocação de quatro de ahril de dois m il c dC lcssei,

no , tem w s do arrigo 36" - capitu l" X III do estatu to social em vigor, na sede da

associação cum unitária supracitada acim a, sito a R ua M arginal C hap;m al, lH 6, C enlro

no m unicíp io de C ajm iiSP . reuniram -se em A ,sem bleia G eral os associados fundaJores

nos lcnnos Ja alínea "a" do arrigo 5" - capitu lo III do cstatU lo s"cial em vigor com o;~(ijjoE ~m :~ ioE ii!,:~ i

propósi.IO ~e Jeh ,ater. aprcciar c deliherar sobre a c1cição do,; m em bros para eom po.r a ":.lC ~EO O ).~~~~~i,~II
D lfctona E xecutIV a para o penodo de 04105f2016 a (l3105f2f1H I.nos term os do artlgo ;r:~ I~C . ~"' __

13" - capitu lo V IIl Jo estatu to social em vigor. A asscm bleia [tli p resid ida pelo senho~ ~'~a:.,\y _\-
E loi Pontes C O nftllT Ileestabelece o artigo 34" - capitu lo X H 1 do estatu to social em vigorL ,I. J
e scerelariada por M aria A parecida do E spírito Sam o Ferreira e, apresenlou ,e eom o . .

ehapa única nos term o da alínea "h" do arrigo 3H ". capilu lo X II! do estatu lo social em

vigor, confilrm e se segue: P residente: E lo i Pontes, hm sileiro , so llciro , lilllc ionário

público estadual, portador da cédula de iJen lidade n" 23 ,464 .197-ú lSSP iSP e d" C PF n"

299.503 . 93~-25 , residente e dom iciliado a R ua E scolástica de Pontes l.im a. n" 42H . B icn

do Pulo , nesta eidade de C ajm ilSP ; Secretária: il.laria A parecida do E spírito Sanlo

rem :in!. brasile ira , casaJa, funcionaria pública estadual, portador" da eédula de

identidade n° 14 .779 .936iSSP iSP e do C PF n" O H R ,982.658-75 . re ,idente e dom iciliada a

R ua Jose N unes Pain", n° 235, Jard im R iheir". nesta cidade de C ajati/5P ; !)irelor de

C om unicação e C uhum : R onaldo Je O liveira P in to , hm .,i1eiro , casado , agricu ltor;

pom ldor da cédula Je identidade n" 8 .H 6.1 ,004iSSPISP c do C PF n" 005.080 .848/65 ,

residente e dom iciliado a R ua Jose N unes Paim " n" 437. Jard im R iheira , nesta cidade de

C ajatilSP ; T esoureiro : Pedro R oberto Ferrcir". br< lsi!ciro . casado , encarregado de

m anulenção , JX m ador da cedula de idem idaJc n" 1 .927 .773/SSPIR A e do C PF n"

0IH .325,388-42 , residente c dom iciliado a R ua Jose ?\iunes Paino , 235 , Jard im R ibeira

nesla cidaJe J< : C ajati/SP c Suplen te: O lim pio C avalcanti Pereira , bra,ile iw , casado ,

aposentad", ponad< .'r da cédula d< : identidade n" 8 .916 ,808/SSP iSP e Jo C PF n '

083 .605 .291/91 , residcnlc e dom iciliado a R ua J":i(ju im A nago T rigo , nO 102. C entro ,

neS la ciJade de C ajatí/S I'; C "nselho l'iseal: João B atista do Sam os, hm sik if(), casado ,

m ecânico inJuslria!. portador da cédula de identidaJe n° 8 .862 .925iSSP /SP e do C PF n"

731,7 .'11 ,428/53 , residente e dO lniciliado a rua Jose :-Iunes Paino . n" 456, Jard im R ibeira ,

neS la cidade C ajali/S I'; D om ingos llerto ldo IzodofO , brasi1ciro . ca,ado , auxiliar de

en!C rnlagem , p<m ador da c< 'dula de identidade n" 27 ,736 ,605/SSP iSP e do C PF

156.028 ,429134, residente c d"m iciliado na estraJa m unicipal llarro B ranco , K m 05.

B arro B ranco , nesta eidade d< : C ajatiiSP e Jose II.laria G rothe, brasile iro , casado .

agricu ltor, portador da cédula de identidade nO 2.R 88.632/X /SSP /SP e d" C PF n°

142.141 .72H /68 , re ,idente c dom iciliado a rua L eopoldo R odrigues, n° 21 . Parafuso

nesta cidade de C ujati/SP ; Suplen tes do C onselho F iscal: E lisabcth \laT Ía B arbosa,

brasi1cira , v iúva, professora, porladora da cédula d< : iJen lidade n" 19..183 .156S5PI51 ' c

do C PF n" 185.596 ,69809, resiJen te e dom iciliada a M iracalu n" 120, V ila V itoria , nesta

cidade de C ajm ilSP e \1aria A parecida llerlo ldo , bnlS iicira . easuJa. do lar, portadora da

cédula de id< :n tidade n" 47f1 .653iSSpiSP e do C PF n" 257,477 .148/64 , residente e
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.. )~ .•• dumici!iado na ~str4da municipal Barro Branco, Km 05.l3arro Bmoro, nesta cidade de

'\; . Cljati/SP. Conc1uÍ<loos trabalhos às 21h o pre,idente da asscmblc;a Iranqucou palavra

'" para quem quisesse se manifestar, c na ausência de manifesto, proclamo" "S nomes do,

.,to" eleitos c cmpo,so-os nos lcnn()s do parágrali, 3' do artigo 38"-capitulo XIV c nada mais
'bO>
- lendo a tratar agra<.kceu a presença de todos, c deu por encerrada a presente Asscmbleia

Geral e determinou a mml que servi como secretária que lavrasse a presente ata e

levasse a registro junto aos órgãos público, competentes para surtir os e1i:itns jurídicos

ncrc,sários. A presente vai por mim c pelo senhor prcsi,kme da asscmhkia assinada
como sinal de sua aprovação.

é~_
Eloi Ponles
RG: 23.464.197-6iSP
Prcsi,knte

~EGISTRO CIVIL DE PESSOA JURlDli,'
COMARCA JACUPlRANGA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ .R IA DE COMUNICAÇÃO li: CU I..T IJ1lA

CENTRAL DE CAJATl
E_~: RLIOM a'lliM IQ 'Japarr., lB6. ~ tn > .CEP: 1195(1-000- CojoWSP.

C~PJo0l5858331ooo1.<J7 1.E :1seI1l< l.
f < ln e : ( 1 3 ) 3 1 1 5 1 1 2 0 9_ w w w . r a d ~ !e . rm t> r - s ú d " ._ V i I I e fm @ te r r • . a > m .b r

RELATÓRIO DA GRADE DE PROGRAMA

2010712016

Nos do Conselho Comunitário da A ssociaçíio Comunitária de

Comunicação e Cultura Central de Cajati, encam inhamos a Vossa Scnhona o

relatório da grade de program ação da em issora Rádio Vale FM , visto que a

respectiva program ação é sadia, trazendo conteúdo de cunho fam iliar,

apresentando se música para públicos distin tos, infonnes de caráter comunitário c

de utilidade pública e prestação de serviços comunitário e culturais, sem

idcologla política partidária e rehgiosa.

Este Conselho Comunitário avalia que a grade de program ação

esta de acordo com o propósito que a em issora Rádio Vale FM foi instalada no

municípIO de Cajati.

00:00 - 00:55

01:00 - O I :55

02:00 - 02:55

03:00 - 03:55

04:00 - 04:55

05:00 - 07:55

08:00 - 08:55

09:00 - 09:55

10:00 - 10:55

11:00-11:55

12:00-13:55

14:00- 15 '55

16:00- 16:55

17:00- 18 '55

19:00 - 2000

20:00 - 20:55

21 :00 - 22:55

23:00-23,55

PROGRAMAÇÃO 24 HORAS

Romance - Locutora Jacyle Santos

Pagode do Bom - Locutor Robson

J3rasileiraço - Locutora Jacyle Santos

Raridades - Locutor M aicon O liveira

Forrozear - Locutor Celso R icardo

V iolada Scrtancja - Locutor Apolinario

Program ação Evangélica - ulCutor M ateus

A stros e Estrelas - r,(lCutora L is O liveira

EdIção H its - Locutor D alio S ilva

L igação 87 - Locutor D alio S ilva

Charm e - Locutora L is O liveira

Program ação MUSIcai - Locutor D aJio Silva

R itm o Perfeito - Locutora Jacylc Santos

P lay Sertanejo - Locutor l'ellpe

Voz do B rasil

M isturadão - Locutor T iaguinho

D isparada - Locutor M aicon O liveira

J3litz Sertanejo - Locutor Felipe
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JW 32.870.161-0iSP

COllselheiro
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID922739-0> PORTARIAS DE 13 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

5 53000.007361/02 Sociedade dos Amigos de Magalhães de Almeida Magalhães de Almei-
da/MA

6 53700.001361/98 Associação Louvores ao Rei Integração Comuni-
tária

Campo Grande/MS

7 53640.000542/01 Associação Comunitária de Comunicação e Cu-
lutra de Ubaitaba

Ubaitaba/BA

MIRO TEIXEIRA

<!ID922780-0> PORTARIA Nº 14, DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo
em vista o que consta do Processo Administrativo no 53670.000463/98 e do PARECER/CONJUR/MC no

1744/2003, resolve:
Art. 1º Alterar o art. 1o , da Portaria no 2847, de 11 de dezembro de 2002, publicada no Diário

Oficial da União de 13 de dezembro de 2002, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art.1º Autorizar a Associação Cultural e Educativa de Goiatuba, com sede na Rua Sergipe, no

04 - Centro, na cidade de Goiatuba, Estado de Goiás, a executar pelo prazo de dez anos, serviço de
radiodifusão comunitária, sem direito de exclusividade."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRO TEIXEIRA

<!ID922737-0> PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

16 53670.000281/99 Associação Comunitária de Edealina Edealina/GO

MIRO TEIXEIRA

<!ID922738-0> PORTARIAS DE 15 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

18 5 3 8 3 0 . 0 0 0 8 11 / 0 1 Associação Cultural Comunitária Tapiratibense Ta p i r a t i b a / S P
19 53710.000829/98 Associação Centro de Assistência Social e Edu-

cacional "Jonh F. Kennedy" (CASE)
Belo Oriente/MG

20 53790.000280/99 Associação Cultural de Integração Comunitária de
Santa Cruz do Sul - ACICOM

Santa Cruz do Sul/RS

21 53690.001323/98 Associação Cultural Comunitária Rui Barbosa Terra Nova do Nor-
te/MT

22 53710.000327/01 Associação Comunitária Nova Cultural Alto Caparaó/MG
23 53640.001579/98 Associação Comunitária de Pojuca Pojuca/BA
24 53740.000073/01 Associação de Proteção à Maternidade e a Infância

(APMI)
Origueira/PR

25 53740.001624/98 Associação Cristã de Ação Social Comunitária de
Cajurú

Curitiba/PR

26 53770.002286/98 Associação de Arte e Cultura Comunitária de Na-
tividade

Natividade/RJ

27 53660.000738/98 Associação Cultural de Rádio Comunitária de
Central Carapina

Serra/ES

28 53640.000619/99 Associação Rural dos Moradores de Canudos,
Areias, Malhada de Areia, e Riachão do Pintor,
Município de Riachão das Neves/Bahia, ARMO-
CAMP

Riachão das Ne-
ves/BA

29 53780.000163/02 Associação Comunitária Educativa e Cultural
Itauense (ACECI) Itaú - RN

Itaú/RN

30 53830.001087/99 Associação Verde é Vida Itapuí/SP
31 53720.000473/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Ar-

tístico e Cultural de Altamira - "ASSOMIRA"
A l t a m i r a / PA

32 53650.001476/99 Associação dos Comunicadores de Maracanaú -
ASCOMAR

Maracanaú/CE

33 53790.000916/02 Associação Mercosul de Difusão Comunitária Pedro Osório/RS
34 53710.000515/99 Associação Comunitária Amigos do Bem Sabinópolis/MG
35 53830.002947/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura Central de Cajati
Cajati/SP

36 53840.000448/98 Associação Comunitária Sócio-Cultural Mar Azul Estância/SE
37 5 3 6 4 0 . 0 0 11 4 6 / 9 8 Associação Nova Esperança de Promoção Social Malhada de Pe-

dras/BA
38 53830.002559/98 Associação Comunitária Rádio Transversal Salto de Pirapora/SP
39 53650.000227/02 Associação Comunitária dos Amigos de Amontada

- Ceará - ASCOAMA
Amontada/CE

40 53710.001481/98 Associação Comunitária de Comunicação de
União de Minas

União de Minas/MG

41 53830.000792/02 Associação dos Amigos da Comunicação Tana-
biense

Ta n a b i / S P

42 53740.002258/99 Associação Rádio Comunitária Campeche Florianópolis/SC
43 53780.000253/98 Associação Sócio Cultural São Romão Fernando Pedroza/RN
44 53770.000762/99 ACR Associação Comunitária de Radiodifusão Ta n a b i / S P

MIRO TEIXEIRA
<!ID922717-0>

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 14 de dezembro de 2004

Tendo em vista as Atas de reuniões de 22 de maio de 2003, e o Aviso de 09 de junho de 2003,
publicado no D.O.U. do dia 10 de junho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as ad-
judicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº PROCESSO

052/2000 BA REMANSO FM RÁDIO ITAIPÚ FM LTDA. 53640.000410/00

052/2000 BA RIACHÃO DO JACUÍPE FM RÁDIO AÇÃO CANDEIAS
FM LTDA.

53640.000414/00

052/2000 BA RIO REAL FM RÁDIO REAL FM LTDA. 53640.000419/00

052/2000 BA SANTA CRUZ CABRÁ-
LIA

FM ATUAL SISTEMA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA.

53640.000430/00

052/2000 BA SANTO AMARO FM RÁDIO SERRANA FM LT-
DA.

53640.000420/00

052/2000 BA VÁRZEA DA ROÇA FM GRUPO MONTE ALEGRE
DE RADIODIFUSÃO LTDA.

53640.000428/00

<!ID922718-0>

Tendo em vista a Ata de reunião de 24 de junho de 2003, e o Aviso de 09 de julho de 2003,
publicado no D.O.U. do dia 10 de julho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo a adjudicação
proposta, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no
respectivo Edital.

MIRO TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCOR-
RÊNCIA SSR/MC

UF Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDO-
RA

Nº PROCESSO

041/2001 MS JARDIM FM NATUREZA COMUNICA-
ÇÕES LTDA.

5 3 6 7 0 . 0 0 11 7 0 / 0 1 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID924188-0>CONSULTA PÚBLICA Nº 493, DE 16 DE JANEIRO DE 2004

Proposta de Plano Geral de Outorgas do
Serviço de Comunicações Digitais destina-
do ao uso do público em geral

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião nº 284, realizada em 14 de janeiro de

2004, submeter a comentários e sugestões do público em geral, nos
termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 1997, e do art. 67 do Re-
gulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, a Proposta do
Plano Geral de Outorgas do Serviço de Comunicações Digitais des-
tinado ao uso do público em geral, também referida como “Proposta
de PGO-SCD”, na forma do Anexo à presente Consulta Pública.

A Proposta de PGO-SCD visa atender à imposição inscrita
nos arts. 58 e 59 do Regulamento do SCD objeto da Consulta Pública
nº 480, de 20 de novembro de 2003 (CP nº 480/2003), em an-
damento, e tem por objetivo definir a divisão do País em áreas de
prestação de serviço, bem como estabelecer o número de prestadoras
e o prazo para admissão de novas prestadoras do serviço, dentre
outros, do Serviço de Comunicações Digitais destinado ao uso do
público em geral.

Ressalte-se que uma vez aprovada a prestação do SCD no
regime público, conforme proposto no Regulamento anexo à CP nº
480/2003, não se aplicará ao SCD o disposto no art. 3º do Plano
Geral de Outorgas, aprovado pelo Decreto nº 2.534, de 2 de abril de
1998.

O texto completo da proposta estará disponível na Biblioteca
da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel na Internet, a
partir das 14h da data da publicação desta Consulta Pública no Diário
Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de Acompa-
nhamento de Consulta Pública, disponível no endereço Internet
http://www.Anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública, até às 24h
do dia 11 de fevereiro de 2004, fazendo-se acompanhar de textos
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<!ID706488-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 412, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DE-
PUTADO HUMBERTO REIS DA SILVEI-
RA para executar serviço de radiodifusão
de sons e imagens na cidade de Teresina,
Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

1º de fevereiro de 2006, que outorga concessão à Fundação Rádio e

Televisão Deputado Humberto Reis da Silveira para executar, por 15
(quinze) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de
Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID706489-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 413, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA NO-
VA MISSÃO a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Mogi Mi-
rim, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 371,

de 17 de julho de 2003, que autoriza a Associação Cultural Co-
munitária Nova Missão a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mogi
Mirim, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID706490-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 414, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-
ÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CA-
JATI a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Cajati, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 35,

de 15 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Central de Cajati a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Cajati, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID706491-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 415, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS LAVRADORES AUTÔNO-
MOS DE BURITI - MA a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Buriti, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 771,

de 22 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação dos La-
vradores Autônomos de Buriti - MA a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Buriti, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID706492-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 416, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RE-
DE JORNAL DE COMUNICAÇÃO E PU-
BLICIDADE LTDA. para explorar serviço
de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Ribeirão Cascalheira,
Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 160,

de 4 de junho de 2003, que outorga permissão à Rede Jornal de
Comunicação e Publicidade Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Ribeirão Cascalheira, Estado de Mato
Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 2 de outubro de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID706493-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nacional
.

Decreto Legislativo nº 414 DOU 03/10/2006 (1797861)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 2

alice.santos
Realce



31/03/2017 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=sp&sqComposicao=41782&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&… 1/1

Partido Político: PSDB ­ 45 PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CAJATI/SP
Vigência: Início: 17/05/2015 Final: Indeterminada
Código: RZH2.YWQ+.VLA$.5ZBD.
Certidão emitida às: 31/03/2017 15:24:05

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (Título Eleitoral: 074395080141 e CPF: 005.080.848­
65  )  é  VOGAL  (exercício  17/05/2015  a  Indeterminado)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede
a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional  são de  responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050620/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAJATI/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ronaldo de Oliveira Pintoo 005.080.848-65 Diretor de
Operações

02/05/2010
02/05/2014

Pedro Carlos Corsini 781.877.378-91 Diretor
Administrativo

02/05/2010
02/05/2014

José Miguel Varasquim 323.369.189-00 Diretor Geral 02/05/2010
02/05/2014

Maria Aparecida do Espírito
Santo Ferreira

088.982.658-75 Diretor de
Comunciações

02/05/2010
02/05/2014

Eloi Pontes 128.360.918-51 Diretor Cultural 02/05/2010
02/05/2014

Olimpio Cavalcanti Pereira 083.605.291-91 Diretor de
Comunciações

02/05/2010
02/05/2014

Pedro Lopes de Oliveira Filho 784.121.708-06 Diretor Cultural 02/05/2010
02/05/2014

Luiz Francisco da Silva 459.218.228-68 Diretor de
Patrimônio

02/05/2010
02/05/2014

Nelson Pasin 191.031.400-59 Presidente 02/05/2010
02/05/2014

Helena Siqueira dos Campos
Pereira

324.328.868-10 Diretor de
Promoção Social

02/05/2010
02/05/2014

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.050620/2015-05
Localidade: CAJATI/ SP
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL CENTRAL DE CAJATI

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1294242)
1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 02/08/2016 CADSEI
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: fl. 03/14 (1294242)
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: AUSENTE
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10º com restrição
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: AUSENTE
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15
 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 a 20, 25
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13 ? mandato de 2 anos, permitida uma reeleição. Após segundo mandato, deve haver alternância entre os
cargos ?para manter a rotatividade dos sócios na presidência da associação?.
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e 28

Página 1 de 107/04/2017 RADCOM

Checklist RADCOM (1797886)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 4



3) Ata de Eleição da Diretoria: 03/05/2016  fls. 15/16 (1294242)
Presidente: ELOI PONTES; 299.503.938-25; 05/05/1970
Secretário(a) Geral: MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO FERREIRA; 088.982.658-75; 21/05/1962
Tesoureiro(a): PEDRO ROBERTO FERREIRA; 018.325.388-42; 01/09/1958
Dir. Com. Social e Cultura: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO; 005.080.848-65; 12/09/1959
Suplente: OLIMPIO CAVALCANTE PEREIRA; 083.605.291-91; 24/11/1943

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fl. 18/22 (1294242)

5) CNPJ: AUSENTE

6) Certidão Negativa da Anatel: AUSENTE

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (1294242)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 23/24 (1294242)

***PENDÊNCIAS:
Estatuto social: Admissão de associados não pode depender de aprovação da diretoria (art. 4º e art. 5º, §2º; art. 6º,
parágrafo único). Não consta atribuição do ?suplente?, nem mesmo qual cargo poderá assumir (art. 15, e). Art. 40,
§1º - mais de 4 anos de filiação para poder votar e ser votado; §6º - beneméritos não votam nem podem ser votados;
§7º - associados jurídicos não podem ser votados. Art. 13 ? mandato da diretoria deve ser de no máximo 4 anos,
permitida uma reeleição. Após segundo mandato, deve haver alternância entre os cargos ?para manter a rotatividade
dos sócios na presidência da associação?, o que fere o caráter comunitário, que supõe a alternância do quadro
diretivo, sem restrições.
Vínculo: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO é Vogal no órgão partidário do PSDB, desde 17/05/2015, por empo
indeterminado, conforme certidão expedida pelo TSE em 31/03/2017, o que é causa de não renovação da outorga,
em razão de vínculo político-partidário, de acordo com art. 25, §2º, I, b, Portaria MC 4334/2015.

***CONCLUSÕES:
Será elabora Nota Técnica com recomendação de não renovação da outorga.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7976/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050620/2015-05.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
CENTRAL DE CAJATI, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2. O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em 02/08/2016 (
às fl. 1 do evento SEI 1294242), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 03/09/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3. Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (evento SEI), verificou-se que RONALDO DE OLIVEIRA PINTO é Vogal no
órgão partidário do PSDB, desde 17/05/2015, por tempo indeterminado, conforme
certidão expedida pelo TSE em 31/03/2017, o que configura vínculo político de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015.

 

4.  De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, a
existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme previsão
do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em vigor,
uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.  Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a
existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.
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7. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de trinta dias, contados a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja
manifestação, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/04/2017, às 15:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797893 e o código CRC 01B1192F.

Minutas e Anexos

TSE 1797864

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 1797893
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP: 70044-900 Brasília-DF
Fone: (61) 2027 6000

Ofício nº 15940/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ELOI PONTES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI

Rua Marginal Chaparral, nº 186 - Centro

11950-000 - CAJATI - SP
​CNPJ n° 02.585.833/0001-97

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050620/2015-05.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7976/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de indeferimento do pedido de renovação da outorga.

  

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente
recurso administrativo, se quiser, sob pena da extinção da outorga.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2017, às
08:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797931 e o código CRC F20211D2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15940/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050620/2015-05 - Nº SEI: 1797931
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Correspondência Eletrônica - 1844503

Data de Envio: 
  02/05/2017 15:26:45

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    adm_valefm@terra.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050620/2015-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1797931.html
    Nota_Tecnica_1797893.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_1797864_TSE___Ronaldo_de_Oiveira_Pinto.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16192/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050620/2015-05.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI , entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 7976/2017/SEI-MCTIC ( 1797893), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre a existência de vínculos políticos e
concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa. A referida Nota
Técnica foi recebida eletronicamente em 02/05/2017.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se manifestou,
restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

CONCLUSÃO

8.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

9.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 18/07/2017, às 17:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
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09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2052150 e o código CRC 71C10028.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 2052150
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 16192/2017/SEI-MCTIC,
constante no processo n° 53900.050620/2015-05, de sorte a indeferir o pedido de
renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI, autorizada por meio da Portaria n° 35, publicada
no Diário Oficial da União em 19 de Janeiro de 2004, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati / SP, em razão da existência de
vínculo.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 23/08/2017, às 13:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2052236 e o código CRC 7FDADB32.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 2052236
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31956/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ELOI PONTES
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE
CAJATI
Rua Marginal Chaparral, nº 186 - Bairro: Centro
11950-000 / Cajati – SP
​CNPJ n° 02.585.833/0001-97

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação / Processo nº
 53900.050620/2015-05. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI, sediada em  Cajati / SP, foi
indeferido, conforme Nota Técnica n° 16192/2017/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2052264 e o código CRC F073B8A2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31956/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050620/2015-05 - Nº SEI: 2052264
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Correspondência Eletrônica - 2172010

Data de Envio: 
  29/08/2017 10:49:24

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    adm_valefm@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2052150.html
    Oficio_2052264.html
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10/10/2017 www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm 1/2

JR327664418BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
 15/09/2017 09:38 Cajati / SP

15/09/2017 
 09:38 

 Cajati / SP
Objeto entregue ao destinatário 

04/09/2017 
 16:40 

 Cajati / SP

Objeto aguardando retirada no endereço indicado 
Para retirá-lo, é preciso informar o código do objeto. RUA RENE MARTINS - - 142

 Centro
 Cajati / SP

31/08/2017 
 18:03 

 Brasilia / DF
Objeto postado 
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O/oZs7J <J~d 66'/0471 t7. 0° 57
ASSOCIAÇÃO OOMUNlTÀlUA DE OOMUNICAÇÃO E CULTURA

CENTRAL DE CAJATI
E n d e re ç o : R u a M a rg in a l C h a p a r ra l, 1 8 6 . C e n tro . C E P o1 1 9 5 0 -0 0 0 - c a ja t i/ 5 P .

C N P J : 0 2 5 8 5 8 3 3 /0 0 0 1 -9 7 L E : Is e n to .

Fone:(13) 3854 1209 - www.radiovale.frn.br-estúdio_valefm@terra.com.br

C aja ti, 20 de se tem bro de 2017 .

O fic io nO001 /2017

R eferênc ia : O fic io n° 3 I 956 /201 7 /SE IIM CT IC

P rezada Senho ra ,

A través do p resen te venho à p resença de V ossa Senho ria , com

a ún ica in tenção de so lic ita r que se ja env iada a N o ta T écn ica n° 16192 /SE I-

M CT IC , po is a re fe rida não ve io anexado ao o fic io sup rac idado ac im a, e d ian te

do exposto que se ja con tado o p razo de recu rso adm in istravo a partir da da ta do

receb im en to da refe rida no ta técn ica .

S endo o que se ap resen ta ao m om en to , ap rove ito o ense jo para

renovarm os nossos ap reços de estim a e considerações.

R ep resen tan te L ega l

Ofício 001/2017 (2242793)         SEI 01250.058866/2017-87 / pg. 1
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',-

M IN ISTÉR IO ' DA C IÊNC IA ,TECNOLÔGM ;'INOVAÇOESÉ êOMUN ICAÇÕES
, ',.,' S eéretaria de R adiod ifusão ', " .' ,,'

D epartam ento de R adiod ifusão Educativa; C om unitáriáe de F iscalização
Coordenação-G !ln~ l de R adiod ifusão C ánll.in itária '
E sp lanada dos M in istérios; B loco R , 3" A ndar

, CEP : 70044 c900)'B rasilia-bF , , '
, J 'Fone: (6 l) 2027~6281 "

. ( . , ; . . " . ' . .

O fício n° 31956/20l7/SEl-MçnC

Ao Senhor i

ELO I PONTES

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E , CULTURA CENTRAL DE CA JATI

Rua M arg inal C haparral, nO '186 ,~ B airro : C en tro ,' ',_" .... ' :,', -

11950.0001 Cajati - SP " c" \

CNP] nO 02,585,833/0001-97 i

','

, ,

Assu 'n to : Indeferim ento do ped ido de renovaçã~ 1Processo li" 53900.050620/2015-05,'
~ .. I '.,.'."- '.'" ,', J. ',--',_)' 0"0 ..

Senhor(a) R epr~sen tan te Legal, ,

. ,

\.
' i . "

"

1 , In form am os que o processo ' ç le renovação dé outorga para execução do Serv iço de

R adiod ifusão Com unitária da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA D E COMUN ICAÇÃO E CULTURA

CENTRAL DE CA JAT i; sed iada emCajati J SP" 'fó i 'indeferido , 'conform e' N ota Técn ica nO

16l92 /2017/sE I-M CTIC , em anexo , -," -'
.r:

2 , A essê ,~espeiio , fica estabelecido o prazo de,30 (trin ta) d ias; con tado a partir da data de

receb im ento deste ' o fic io , -para que ,a en tidade,' se ' des,e jar,-:apreseÍite , recurso ' adm in istra tivo , em

atend im ento aos P rincip ios do Contrad itó rio e da Am pla D efesa: " " , .

j

A tenciosam ente ,

el
.j ...",~Docum ento assinàdo eletron icam ente por Inaida C elina M adio~ Çoordenad~ra-G eral de

5 . 'é fl Radiod ifusão Com unitária , em 1710S /ZO I7 ,'às09 :44 ,éoT Iform eart, 3°, m , "b", das Portarias M C n '
.1•••.•••••", 8972014 e M cTIC n U 3412016 , ' " ,' • ' ,

• 4 ' '_ '_ ,_ • ~ ;...." ' •

• " . , "m " :" 'd ' d ,Ddocum ent,? podese~ ~onfen~a no site h ltp ://se i,~c ,g~v_br/venfica_h tm l in f~ rm ando
i l i~ ~. , , ,o codigo venficador 2052264 e o código CRCF073B8~ . , ' -, , ' "

[ ! ] t< . . '= . . . . . ' ' ', , " ,

h t tp s : / ls e i .m c .g o v .b rJ s ~ i/c o n tro la d o r .p h p ? a c a o = ~ o c ~ m e n to _imprimir_web&acao _orige,m=alilore..::.. visualizâr&id _ d o c u m e n to = 2 4 1 7 1 1 8 & jn fra '~ s is te m .. . 1/2
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ATA DE ASSEM BLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA DA ASSOC IAÇÃO

COMUN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CA JA T I PARA

TRATAR DA COM POSiÇÃO DA D IRETOR IA EXECUT IVA PARA V IGÊNC IA

DO PER ÍODO DE 25/08/2017 A 03/05 /2018 E CONSELHO FISCAL PARA A

V IGÊNC IA DO PER ÍODO DE 25/08/2017 A 04/05 /2020 CNPJ: 02.585.833/0001 -97 . CAA lóR llD ER !G ~1ROD í.1

Clft7W. { .J 174'755 /éV/7-c/'1 lnu lO S f t«U i£1I10S ! cru
Aos v in te c inco d ias do m ês de agosto de do is m il dezete às 19h em terce ira cham ad PESSO lS JIIR lIIC lSD í

confo rm e estabelece o parág rafo segundo do artigo 35° - cap itu lo X III do esta tu to socia

em vigor. a tendendo ao ed ita l de convocação de dezo ito de agosto de do is m il ilItRO fW OO lC6

dezese te nos term os do artigo 36° - cap itu lo X III do esta tu to socia l em vigor, na sede d '

associação com unitária sup rac itada acim a, sito a R ua M arg inal C haparra l, 186 , C en tro

no m unic íp io de C aja ti/SP , reun iram -se em A ssem ble ia G era l os associados fundadores

e con tribu in tes nos term os das a líneas "a" e "b" do artigo 5° - cap itu lo III do esta tu to

____ --= s_o~cia lem v:~or com o propósito de debater, de liberar e ap rec iar a renuncia da D ire to ria

Execu tiva e do C onselho F isca l e e le ição dos m em bros para com por um a nova D ire to ria

Execu tiva para o período de 25/08/2017 a 03/05/2018, nos term os do artigo 13° _

cap itu lo V III do esta tu to socia l em vigor e um novo Conselho F isca l para o período de

25/08/20 17 a 04/05/2020 nos term os do artigo 22° - cap itu lo IX . A assem ble ia fo i ~

presid ida pelo senhor E lo i Pon tes confo rm e estabelece o artigo 34° - cap itu lo X III do~

esta tu to socia l em vigor e secre tariada por R onaldo P ires Pere ira . A presen tou se a9

segu in te conclusão : O s m em bros da D ire to ria Execu tiva e do C onselho F isca l~ < l:

ap resen taram co le tivam en te carta renúncia dos respectivos cargos em que fo ram ele ito s, --, ~
0 :::2 :confo rm e ata de assem blé ia gera l da tada de 03/05/2016, e na vacância de m em bros C) <:r'

nestes co leg iados para dar andam en to aos trabalhos da en tidade , ap resen tou se com o!..;; ES
chapa ún ica nos term o da alínea "b" do attigo 38° - cap itu lQ X III do esta tu to socia l ern t{} 9:)

v igo r, con fo rm e se segue: P residen te : R en ilson L im a C arneiro , b rasile iro , casado , . - <'-'
com ercian te , po rtado r da cédu la de iden tidade n° 19 .383 .089 e do CPF nO063 .150 .098-::5 ;5 !~ .

75 , residen te e dom iciliado a A ven ida dos T rabalhadores, n° 416 , C en tro , nesta c idade~_~ ~ ;

de C aja ti/SP : Secre tário : R onaldo P ires Pere ira , b rasile iro , casado , escritu rário ,::> CL
.-) <-.:

portadoro da cédu la de iden tidade n° 22 .464 .292-8 e do CPF nO 125 .919 .388 .-81 .< -" ::2.:'
residen te e dom iciliado a R ua F rancisco B atista da C osta , nO 6 I 6 , Parafuso , nesta c idade O C

a:::: L .-'
de C aja ti/SP ; D ire to r de C om unicação Socia l e C u ltu ra : M ateus M achado P ires,l--

b rasile iro , casado , m oto rista transporte co le tivo ; po rtado r da cédu la de iden tidade nO ~

10 .499 .562_e_do CPF_n° 687.167.028/91. residen te e dom iciliado_a R ua_F rancisco~ .~ __

B atista da C osta , nO 348 , Parafuso , nesta c idade de C aja ti/SP ; T esoure iro : R ozencte-:::-

R eg ina P ires, b rasile ira , casada , serv ido ra púb lica , po rtado r da cédu la de iden tidade nO ._

29 .270 .925-4 e do CPF n° 133 .661 .008-50 , residen te e dom iciliada a R ua 19 de M aio .

195 , C en tro nesta c idade de C aja tilSP e Sup len te : L eonel Lobo , b rasile iro . casado ,

M in istro do Envangelho , po rtado r da cédu la de iden tidade nO 15 . I 96 .278-9 e do CPF nO

034.395.368/40, residen te e dom iciliado a C am po G rande, nO 66 , B ico do Pato ,.nesta

c idade de C aja ti/SP ; C onselho F isca l: João M arcos G erm ano , b rasile iro , casado .

p ro fesso r. po rtado r da cédu la de iden tidade nO20 .057 .294 e do CPF n° 129.504.378/50,

residen te e dom iciliado a R ua R io G rande do N orte , n° 10 , B ico do Pato , nesta c idade

C aja ti/SP ; José C arlos C hagas, b rasile iro , casado , p in to r, po rtado r da cédu la de

iden tidade nO 17 .995 .471 e do CPF 064.135.04811 I, residen te e dom iciliado a R ua

R ecife , nO 50 . Jard im G ran ipave . nesta c idade de Cajati/SP e M areio H aro ldo C ova)'.

b rasile iro , casado , m oto rista , po rtado r da cédu la de iden tidade nO 19 .131 .958 e do CPF

n° 140.825.748/32, residen te e dom iciliado a A ven ida Fernado Costa , nO 248 . Parafuso

nesta c idade de C aja ti/SP ; Sup len tes do C onselho F isca l: C elim á R ejane L im a Lobo ,
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Protocolo N° 006433 pJ de 31/10/2017

Reg. N° 6433, ATA DE ELEIÇÃO

OFICIAL DE REGIST~O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DE

JACUPIRANGA/SP

Digitalização nO 6433
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OFICIALDE!"REGISTROOETiTULOSEDOCUMENTOS ~-r ~-~;:':;:'.::/':'~'~:':::,,::;;,
E CIVIL DAS PESSOAS JURiOICAS DE "

brasileira, casada, Ministra do Envangelho, portadora da cédula de identidade n°

13.766.447 e do CPF nO063.150.108/81, residente e domiciliada a Rua Campo Grande

n° 66. Bico do Pato, nesta cidade de Cajati/SP; Valter Henrique Leite, brasileiro, casado,

supervisor de produção, portador da cédula de identidade n° 13.642.175-1 e do CPF nO

081.710.188/82. residente e domiciliado a Rua Dois, nO 94, Vila Residencial Serrana,

nesta cidade de Cajati/SP e Lincoln Carvalho. brasileiro, casado, assistente social.

portador da cédula de identidade nO27.774.206-7 e do CPF n° 159.032.258/45, residente

e domiciliado a Rua Francisco Batista da Costa, n° 123, Parafuso, nesta cidade de

CajatilSP. Concluído os trabalhos às 21 h o presidente da assembleia franqueou palavra

para quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto, proclamou os nomes dos

eleitos e em posso-os nos termos do parágrafo 3° do artigo 38°-capitulo XIV e nada mais

tendo a tratar agradeceu a presença de todos. e deu por enc a esente Assembleia

Geral e determinou a mim que servi como secretário ue lavrasse resente ata e

-------llevasse a registro~unto aos órgãos públicos competentes ara surtir os efe'tosjurídicos
/'

necessários. A presente vai por mim e pelo senhor pres dente da asse bl .a assinada

co o sinal de sua aprovação.

~ Cajati, 25 de agosto de 2.017

-I"RENOTACÁO PJ.

"6433

.28/09/2017

'iEGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDIC,:.
CO 1ARCA Jf~CLJPlRANGA
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.585.833/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/05/1998

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO VALE FM 87,9 MHZ
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R MARGINAL CHAPARRAL
NÚMERO 

186
COMPLEMENTO 

CEP 

11.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

CAJATI
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(13) 3854-1209 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/05/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 22/05/2018 às 15:20:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/05/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

22/05/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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22/05/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]
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         Essa certidão não pode ser emitida.
  

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02585833000197 
 
 
         Emitida às 15:21:58 do dia 22/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
        

 
Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11983/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.050620/2015-05.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .  O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI, na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 16192/2017/SEI-MCTIC ( 2052150) sugeriu-se o
indeferimento da renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s) fato(s) e
fundamentos(s):

 

2.        Por meio da Nota Técnica nº 7976/2017/SEI-MCTIC (1797893),
esta Coordenação-Geral informou à Entidade sobre a existência de
vínculos políticos e concedeu prazo de 30 dias para que
apresentasse defesa. A referida Nota Técnica foi recebida
eletronicamente em 02/05/2017.

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se
manifestou, restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

3.  Por causa disso, concedeu-se o prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
interpusesse recurso administrativo.

 

4. O Ofício nº 31956/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi enviado
por correspondência eletrônica em 29/08/2017 (2172010), da qual consta
 anexada referida Nota Técnica, e também, recebido pela entidade
em 15/09/2017, conforme rastreamento de objetos 2290846.

 

5. Em resposta, a Associação encaminhou, intempestivamente, em 10/09/2017,
o Ofício 001/2017 2242793 solicitando que fosse enviada a Nota Técnica nº
16192/SEI-MCTIC, "pois a referida não veio anexado ao ofício supracitado acima, e
diante do exposto que seja contado o prazo de recurso administrativo a partir da
data do recebimento da referida nota técnica" (sic).
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6.  Em 22/11/2017, encaminhou nova ata de eleição, realizada em 25/08/2017
(2455320), desacompanhada dos comprovantes de nacionalidade e maioridade, e
de CPF, dos dirigentes.

 

7.   Os argumentos apresentados merecem as seguintes considerações:

1. Conforme se comprova da correspondência eletrônica 2172010, a nota
técnica que tratou do indeferimento do pedido de renovação da outorga,
por "comprovada falta de interesse processual", foi enviada.

2.  A entidade recebeu a Nota Técnica nº 7976/2017/SEI-MCTIC
(1797893), quando constatado o vínculo político-partidário, tanto
assim que antecipou a eleição da diretoria, em razão de renúncia
coletiva, que teria ocorrido em 03/05/2016.

3.  Com a edição da Portaria 1909, publicada no Diário Oficial da União
em 09/04/2018, em seu art. 6º determina: "As disposições desta Portaria
aplicam-se: ...III - a todos os processos de renovação de outorga em
andamento e que não possuem decisão definitiva.".

4.  Referida Portaria introduziu alterações na Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, portanto, deve ser dado provimento ao recurso apresentado, uma
vez que, nos processos de renovação, será concedida uma única
oportunidade para saneamento de vínculos, conforme disposto no
art. 101, §2º, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

5.  Assim, deve ser desfeito todo e qualquer vínculo, político-partidário,
familiar ou religioso, com nova eleição, se for o caso, uma vez que,  se
for constatado novo vínculo,  qualquer que seja, de acordo com o
disposto no art. 7º, III, e 7º-A da mencionada portaria, o pedido
de renovação será indeferido.

 

 

8.  Assim, em razão da nova e última oportunidade conferida pela Portaria
1909/2018, será retomada a análise do Processo.

 

 

 

CONCLUSÃO

9.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela retomada da análise processual a fim de se verificar a
viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

 

 (assinado eletronicamente)
ALICE LORENA DE BARROS SANTOS

Técnico de Nível Superior
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Técnico de Nível Superior

 

Aprovo a Nota Técnica nº 11983/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)
INALDA CELINA MADIO

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 22/05/2018, às 16:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
05/06/2018, às 15:28, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997496 e o código CRC BAEAD35E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 2997496
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 11983/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53900.050620/2015-05, de sorte a dar provimento ao recurso
interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
CENTRAL DE CAJATI, autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Cajati/SP, por meio da Portaria n° 35, publicada no Diário Oficial
da União em 19 de janeiro de 2004, reconsiderando a decisão de indeferimento da
renovação da outorga.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
05/06/2018, às 15:28, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997800 e o código CRC 30773EEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 2997800
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 
de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

02.585.833/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/05/1998

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO VALE FM 87,9 MHZ
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO 

R MARGINAL CHAPARRAL
NÚMERO 

186
COMPLEMENTO 

CEP 

11.950-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO
MUNICÍPIO 

CAJATI
UF 

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(13) 3854-1209 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/05/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/06/2018 às 08:00:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/06/2018

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

08/06/2018http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impressao/Imprime...
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08/06/2018 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

         Essa certidão não pode ser emitida.
  

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02585833000197 
 
 
         Emitida às 08:01:15 do dia 08/06/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
        

 
Retornar a Consulta   Impressão de Boletos

BOM DIA 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02585833/0001-97

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA COMUNICACAO CULTURA CENTRAL 
CAJATI

Nome Fantasia:RADIO VALE FM 87,9 MHZ

Endereço: R MARGINAL CHAPARRAL 186 / CENTRO / CAJATI / SP / 
11950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/05/2018 a 28/06/2018

Certificação Número: 2018053010114232268187

Informação obtida em 08/06/2018, às 08:02:46.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

08/06/2018https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE

CAJATI

                       (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.585.833/0001-97

Certidão nº: 151503782/2018

Expedição: 08/06/2018, às 09:19:03

Validade: 04/12/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL

D E  C A J A T I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.585.833/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Ministério das Comunicações

53900.050620/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

4 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / CAJATI/SP

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Luiz Francisco da Silva 459.218.228-68 Diretor de

Patrimônio

02/05/2010

02/05/2014

Ronaldo de Oliveira Pintoo 005.080.848-65 Diretor de

Operações

02/05/2010

02/05/2014

Eloi Pontes 128.360.918-51 Diretor Cultural 02/05/2010

02/05/2014

Pedro Lopes de Oliveira Filho 784.121.708-06 Diretor Cultural 02/05/2010

02/05/2014

José Miguel Varasquim 323.369.189-00 Diretor Geral 02/05/2010

02/05/2014

Nelson Pasin 191.031.400-59 Presidente 02/05/2010

02/05/2014

Pedro Carlos Corsini 781.877.378-91 Diretor

Administrativo

02/05/2010

02/05/2014

Maria Aparecida do Espírito

Santo Ferreira

088.982.658-75 Diretor de

Comunciações

02/05/2010

02/05/2014

Helena Siqueira dos Campos

Pereira

324.328.868-10 Diretor de

Promoção Social

02/05/2010

02/05/2014

Olimpio Cavalcanti Pereira 083.605.291-91 Diretor de

Comunciações

02/05/2010

02/05/2014

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo nº 53900.050620/2015-05

Localidade: CAJATI/ SP

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURAL CENTRAL DE CAJATI

CNPJ 02.585.833/0001-97

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 01 (1294242)

1.1) Data de postagem / Protocolo no SEI: 02/08/2016 CADSEI

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
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2) Estatuto Social: fl. 03/14 (1294242)

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º-aprovação diretoria(art.5º,§2ºpagamento), 6º; 10º

proposição de novos associados

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 10º com restrição

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: AUSENTE-art. 40-mais de 4 anos de filiação

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 15

 2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 a 20, 24/25,?k-fixar joias?

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 13 ? mandato de 2 anos, permitida uma reeleição. Após segundo mandato, deve haver alternância entre os

cargos ?para manter a rotatividade dos sócios na presidência da associação?.

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e 28

2.9) Código Civil: art.7º-exclusão(art.10º, §1º);art.33,§1º-votação; art.35faz menção errada; 38,§1ºmenção errada;

3) Ata de Eleição da Diretoria: (2455320) em 25/08/2017 até 03/05/2018.

Presidente: RENILSON LIMA CARNEIRO

Secretário(a) Geral: RONALDO PIRES PEREIRA

Tesoureiro(a): ROZENETE REGINA PIRES

Dir. Com. Social e Cultura: MATEUS MACHADO PIRES;

 Suplente: LEONEL LOBO

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: AUSENTE

5) CNPJ: (3044615)

6) Certidão Negativa da Anatel: (3044627) DÉBITOS

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (1294242)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 23/24 (1294242)-falta indicação das

entidades

***PENDÊNCIAS:

Estatuto social: Admissão de associados não pode depender de aprovação da diretoria (art. 4º e art. 5º, §2º; art. 6º,

parágrafo único). Não consta atribuição do ?suplente?, nem mesmo qual cargo poderá assumir (art. 15, e). Art. 40,

§1º - mais de 4 anos de filiação para poder votar e ser votado;. Art. 13 ? mandato da diretoria deve ser de no máximo

4 anos, permitida uma reeleição. Após segundo mandato, deve haver alternância entre os cargos ?para manter a

rotatividade dos sócios na presidência da associação?,

Vínculo: RONALDO DE OLIVEIRA PINTO é Vogal no órgão partidário do PSDB, desde 17/05/2015, por tempo

indeterminado, conforme certidão expedida pelo TSE em 31/03/2017, o que é causa de não renovação da outorga,

em razão de vínculo político-partidário, de acordo com art. 25, §2º, I, b,
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Portaria MC 4334/2015.

22/05/2018: Nova análise em razão da port. 1909/2018: em 22/11/2017 apresentou ata de eleição realizada em

25/08/2017, vencida em 03/05/2018. Não enviou documentos. Será dado provimento ao recurso, e após será feita NT

de exigências. Certidão PGFN. Não realizada pesquisas TRF e vínculos por ausência dos documentos.

***CONCLUSÕES:

Será elabora Nota Técnica para cumprimento das exigências.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13237/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050620/2015-05.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA  2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI, na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

ANÁLISE

2.   Tendo em vista a reconsideração da decisão de não renovação da outorga, por
meio da Nota Técnica nº 11983/2018/SEI-MCTIC ( 2997496), que se deu em razão
da alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União em 09/04/2018, é
retomada a análise do processo, uma vez que,  nos processos de renovação, será
concedida uma única oportunidade para saneamento de vínculos,
conforme disposto no art. 101, §2º, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

3.   O vinculo político-partidário constatado por meio da Nota Técnica nº
7976/2017/SEI-MCTIC (1797893), foi desfeito com a eleição realizada em
25/08/2017 (2455320), com término do mandato em
03/05/2018. Entretanto,  caso seja constatado novo vínculo,  qualquer que
seja, de acordo com o disposto no art. 7º, III, e 7º-A da mencionada
portaria, o pedido de renovação será indeferido.

 

4.  Após reexame do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes, conforme modelo
anexo 3044610.

O estatuto social deverá estar
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Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo com
o que dispõe o art. 40 da
Portaria e Código Civil.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. Os art. 4º e 6º do estatuto
estão em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria, uma
vez que restringe o ingresso do
associado à aprovação pela
diretoria. Reitera-se que a
admissão do novo associado
(pessoa física ou jurídica) não
pode estar condicionada à
aprovação pela diretoria ou
mesmo à indicação por outros
associados, conforme art. 10º,
b. Além disso, não está previsto
o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica, em
desacordo com o mesmo
dispositivo. Devem ser
excluídas toda e qualquer
disposição a aprovação da
diretoria ou  pagamento para
ingresso, dos art. 5º, §2º e art.
25, k, que compete à Diretoria
fixar 'joias'.

 

b. Não estão expressamente
previsto os direitos de voz e de
voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso
III da Portaria.  Não pode haver
restrições.

 

c. Não está expressamente
previsto o direito de os
associados votarem e serem
votados para os cargos
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

votados para os cargos
diretivos, em desacordo com o
art. 40, inciso IV da Portaria.
Deve ser excluída a disposição
do art. 40 do estatuto, que exige
4 anos de filiação.Considera-se
razoável no máximo 1 ano.

 

d. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo,
uma vez, conforme art. 40,
inciso V, "b" da Portaria. Devem
ser excluídas as disposições
sobre "rotatividade dos sócios
na presidência da associação"
do art. 13.

 

e. Não estão previstas as
competências do Suplente, e
em quais circunstâncias
assumirá algum cargo, o que
está em desacordo com o art.
40, inciso V, a da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Devem constar as
disposições do Código Civil:

Art. 54 do CC: 

- a denominação, os fins e a
sede da associação;

- os requisitos para a admissão,
demissão e exclusão dos
associados;

- os direitos e deveres dos
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

- os direitos e deveres dos
associados;

- as fontes de recursos para sua
manutenção;

- o modo de constituição e
funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias e
para a dissolução;

- a forma de gestão
administrativa e de aprovação
das respectivas contas.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a
exclusão do associado só é
admissível havendo justa
causa, assim reconhecida
em procedimento que
assegure direito de defesa e
de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

 

Arts. 59 e 60 do CC: Não
estão previstas
corretamente as
competências privativas da
Assembleia Geral, a saber,
destituição dos
administradores e alteração
do estatuto; o quórum para
as deliberações relativas a
esses assuntos; os critérios
de eleição dos
administradores; e a
garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por,
pelo menos, 1/5 (um quinto)
dos associados. Devem ser
corrigidos os art. 7º, 33, §1º,
35 c a p u t , 38,§1º do
estatuto.

 

Art. 61: as condições de
extinção da entidade e a
previsão da destinação do seu
patrimônio.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
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ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada está vencida
desde 08/05/2018. Assim, para
prosseguimento do Processo, é
necessário que a Radiodifusora
encaminhe a Ata
correspondente à diretoria em
exercício.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Não foi informada a composição
do Conselho Comunitário, que
deve ser por representantes de
entidades legalmente
instituídas, informando o CNPJ
de cada, conforme previsão do
art. 114 da Portaria.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações

(Anatel).

Em consulta ao sítio da Agência
Nacional de Telecomunicações
– Anatel, verificou-se que a
Entidade se encontra devedora
(3044627). Por essa razão,
solicita-se a quitação do(s)
débito(s) existente(s) e o
encaminhamento da certidão
atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

5.  Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

5.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
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7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

5.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

5.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

6.  O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e
conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos
de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

§ 1º O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de
prestar o Serviço de Radiodifusão.

§ 2º O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio,
realize ou realizará proselitismo.

 

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

8. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 08/06/2018, às 13:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3044691 e o código CRC 86CAA14E.

Minutas e Anexos

Anexo 5 3044610

Anatel 3044627

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 3044691
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22853/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
RENILSON LIMA CARNEIRO​
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE
CAJATI (​CNPJ n° 02.585.833/0001-97)
Rua Marginal Chaparral, nº 186 - Bairro: Centro
11950-000 - CAJATI – SP

 

Assunto: Encaminhamento de Notas Técnicas relativas à análise do
processo nº 53900.050620/2015-05. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho, anexas, cópias da NOTA TÉCNICA Nº 11983/2018/SEI-
MCTIC e da NOTA TÉCNICA Nº 13237/2018/SEI-MCTIC.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
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encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/06/2018, às
09:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3046802 e o código CRC D0065C89.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22853/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050620/2015-05 - Nº SEI: 3046802
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Correspondência Eletrônica - 3092174

Data de Envio: 
  25/06/2018 09:21:20

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    adm_valefm@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050620/2015-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3044691.html
    Oficio_3046802.html
    Anexo_3044610_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
    Anexo_3044627_Anatel_050620_2015.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3092174         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 30



De : Mail Delivery System <Mailer-

Daemon@pvl027.mctic.gov.br>

Assunto : Undelivered Mail Returned to Sender

Para : searc sei <searc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra israel.silva@mctic.gov.br

Undelivered Mail Returned to Sender

Seg, 25 de jun de 2018 09:21

1 anexo

I'm sorry to have to inform you that your message could not

be delivered to one or more recipients. It's attached below.

For further assistance, please send mail to <postmaster>.

If you do so, please include this problem report. You can

delete your own text from the attached returned message.

<adm_valefm@terra.com.br>: 550 5.1.1 5.1.1

<adm_valefm@terra.com.br>: Recipient address rejected

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=2aa05188-ed37-406a-8...

1 de 1 26/06/2018 15:31
E-mail devolvido (3099602)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 31
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ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITAR IA D E C ;O M U N IC AÇ ÃO E C U LTU R A C EN TR AL D E C AJATI

Endereço: R ua m arginal C haparra l, 186 C entro - C ajati-Sp.

C npj nº 02.585.833/0001-97 I.E .: Isento

Fone(13) 3854 1209 Em ail: lobo_biko@ hotm ail.com

C ajati, 19 de ju lho de 2.018

O fic io nº 001/2018

R ef.: O fíc io 22853/2018/SEI-M C TIC

Assunto: P rocesso nº 53900.050620/2015-05

Prezado (a) Senhor (a)

Em atenção às notas técnicas nº

11983/2018/SEI-M C TIC e N T nº 13237/2018/SEI-M C TIC , venho à presença de Vossa

Senhoria , no sentido de pedir prorrogação de prazo pelas razões que passo a expor:

1) Ao analisar o ofic io n2 22853/2018, oriundo da M C TIC , pude constatar que se

m antida a atual d ire toria da Associação C om unitária de C om unicação e C ultura

C entra l de C ajati, da m inha análise poderá enquadrar-se em im pedim ento de

algum dos seus m em bros.

2) D iante dessa situação, em analisando o estatuto ora em vigor da entidade, para

que se efetue nova ele ição da diretoria exige-se um prazo de 08 (o ito) d ias para

publicação de convocação de seus associados para realização de um a

Assem ble ia G eral para fins de votação e ele ição da nova diretoria Executiva.

3) R essalto a inda, que em decorrência da nova Portaria de n2 1909, publicada no

D O U de 09/04/2018, im plica em alteração do estatuto em vigor, para entidade

que estiver em processo de renovação de outorga, que é o caso desta entidade,

e que a m esm a seja registrada em livro A do C artório de R egistro C ivil de

Pessoas Juríd icas.

4) Vale lem brar, que, para retirar a certidão negativa de débitos junto à R eceita

Federa l, se faz necessária a certificação dig ita l, que há necessidade de

agendam ento, isso após a ata de ele ição da nova diretoria Executiva devolvida

pelo C artório de R egistro C ivil de Pessoas Juríd icas, que tam bém dem anda pelo

m enos uns 07 (sete) d ias.

Por essas razões e por im pedim entos em

especia l do C artório de R egistro C ivil de Pessoas Juríd icas que fazem seus registros em

um prazo estipu lados de 30 (trin ta) d ias contados do protocolo, pois segundo os

m esm os pode haver a lgum a incongruência nas futuras alterações no estatuto, que

dem anda tem po para análise.

OOCIJM~NTOENTREGU2FilO OJR;'fIO

Em .Jb =t j_t.;~.oo~C :"ij
_ IJ,
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U LT U R A C E N TR A L D E C A JA T I

E n d e re ç o : R u a m a rg in a l C h a p a rra l, 1 8 6 C e n tro - C a ja t i-S p .

C n p j n º 0 2 .5 8 5 .8 3 3 /0 0 0 1 -9 7 I.E .: Is e n to

F o n e (1 3 ) 3 8 5 4 1 2 0 9 E m a il: lo b o _ b ik o@ h o tm a il.c om

Em se n d o a s s im , c om o a s ju s t if ic a t iv a s d e

tem p o n ã o d e p e n d em d e s ta A s s o c ia ç ã o e s im d e o u trem , q u e s e c a ra c te r iz a C A S O

FO R TU IT O ; c om o , n ã o p re te n d em o s c o rre r n e n h um r is c o q u a n to à re n o v a ç ã o d a

o u to rg a , p e d im o s p ro rro g a ç ã o d e p ra z o q u e s e ja ra z o á v e l d e n o m ín im o 6 0 (s e s s e n ta )

d ia s p a ra a te n d e rm o s to d a s a s e x ig ê n c ia s q u e s e fa z em n e c e s s á r ia s p o n tu a d a s n a s

re s p e c tiv a s n o ta s té c n ic a s a c im a m e n c io n a d a s e a d e q u a ç õ e s n o e s ta tu to em v ig o r c om

b a s e n a P o r ta r ia d e n º 1 9 0 9 d e 9 /0 4 /2 0 1 8 .

N e s s e s te r o s ,

P .D e fe r i e to

Ofício 01/18- Apresenta doc. ref. ao Oficio 22853/18 (3210250)         SEI 01250.043132/2018-84 / pg. 2
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A S S O C IA Ç o C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A C E N T R A L D E C A J A T I

Endereço: R ua m arginal C haparra l, 186 C entro - C ajati-Sp.

C npj n2 02.585.833/0001-97 I.E .: Isento

Fone(13)3854 1209 Em ail: lobo_biko@ hotm ail.com

C ajati, 19 de ju lho de 2.018

O fic io nº O 1/2018

R ef.: O fic i 22853/2018/SEI-M C TIC

Assunto: ocesso nº 53900.050620/2015-05

Prezado (a) Senhor (a)

Em atenção às n o ta s té c n ic a s nº

1 1 9 8 3 /2 1 8 /S E I-M C T IC e N T n º 1 3 2 3 7 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC , venho à presença de Vossa

Senhori ,no sentido de pedir prorrogação de prazo pelas razões que passo a expor:

1) o analisar o o f ic io n º 2 2 8 5 3 /2 0 1 8 , oriundo da M C T IC , pude constatar que se

antida a atual d ire toria da Associação C om unitária de C om unicação e C ultura

entra i de C ajati, da m inha análise poderá enquadrar-se em im pedim ento de

algum dos seus m em bros.

2) D iante dessa situação, em analisando o estatuto ora em vigor da entidade, para

que se efetue nova ele ição da diretoria exige-se um prazo de 0 8 (o i to ) d ia s para

publicação de convocação de seus associados para realização de um a

Assem ble ia G eral para fins de votação e ele ição da nova diretoria Executiva.

3 R essalto a inda, que em decorrência da nova P o r ta r ia d e n º 1 9 0 9 , publicada no

D O U de 09/04/2018, im plica em alteração do estatuto em vigor, para entidade

que estiver em processo de renovação de outorga, que é o caso desta entidade,

e que a m esm a seja registrada em livro A do C artório de R egistro C ivil de

Pessoas Juríd icas.

Vale lem brar, que, para retirar a certidão negativa de débitos junto à R eceita

Federa l, se faz necessária a certificação dig ita l, que há necessidade de

agendam ento, isso após a ata de ele ição da nova diretoria Executiva devolvida

pelo C artório de R egistro C ivil de Pessoas Juríd icas, que tam bém dem anda pelo

m enos uns 07 (sete) d ias.

Por essas razões e por im pedim entos em

e ecia l do C artório de R egistro C ivil de Pessoas Juríd icas que fazem seus registros em

u prazo estipu lados de 3 0 ( t r in ta ) d ia s contados do protocolo, pois segundo os

esm os pode haver a lgum a incongruência nas futuras alterações no estatuto, que

m anda tem po para análise.
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A S S O C IA Ç Ã O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U LT U R A C E N TR A L D E C A JA T I

n d e re ç o : R u a m a rg in a l C h a p a rra l, 1 8 6 C e n tro - C a ja t i-S p .

C n p j n º 0 2 .5 8 5 .8 3 3 /0 0 0 1 -9 7 I.E .: Is e n to

F o n e (1 3 ) 3 8 5 4 1 2 0 9 E m a il: lo b o _ b ik o@ h o tm a il.c om

Em se n d o a s s im , c om o a s ju s t if ic a t iv a s d e

tem p o n ã o d e p n d em d e s ta A s s o c ia ç ã o e s im d e o u trem , q u e s e c a ra c te r iz a C A S O

FO R TU IT O ; c om , n ã o p re te n d em o s c o rre r n e n h um r is c o q u a n to à re n o v a ç ã o d a

o u to rg a , p e d im p ro rro g a ç ã o d e p ra z o q u e s e ja ra z o á v e l d e n o m ín im o 6 0 (s e s s e n ta )

d ia s p a ra a te n d rm o s to d a s a s e x ig ê n c ia s q u e s e fa z em n e c e s s á r ia s p o n tu a d a s n a s

re s p e c tiv a s n o t té c n ic a s a c im a m e n c io n a d a s e a d e q u a ç õ e s n o e s ta tu to em v ig o r c om

b a s e n a P o r ta r i d e n º 1 9 0 9 d e 9 /0 4 /2 0 1 8 .

N e s s e s t
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
Endereço: Rua marginal Chaparra l, 186 Centro - Cajati-sp.

Cnpj n2 02.585.833/0001-97 I.E .: Isento

Fone(13) 38S4 1209 Email: lobo_biko@hotmail.com

Cajati, 17 de setembro de 2018

O ficio n2 002/2018

Ref.: O fic io 228S3/2018/sE I-MCTIC

Assunto: Renovação de Outorga, Processo n2 53900.050620/2015-05.,~~~----------------

Prezado (a) Senhor (a)

Venho à presença de Vossa Senhoria, no sentido de

encam inhar documentos exig idos conforme Notas Técnicas n2s 11983/2018/sE I-MCTIC e NT

n2 13237/2018/sE I-MCTIC , para posterior aprovação de Outorga da Pessoa Juríd ica

supracitada.

Outrossim , como é sabido do sEI-MCTIC , que encam inhei no

dia 19/07/2018 conforme AR em anexo, pedido de prorrogação de prazo de (60) sessenta dias,

devido inúmeros fatores externos à nossa vontade, conforme demonstrado com documentos

em anexos, que caracterizaram CASO FORTUITO .

Dessa maneira, cremos na compreensão de Vossa Senhoria,

salientando que à Associação Comunitária e Cultura Centra l de Cajati é de grande valia para

os munícipes da nossa cidade, desde já agradecemos.

A tenciosamente,

Jose Roberval Soares

~' ••• __ •••• __ 4 ••• _

Ofício 002/18-Apres. doc. refe. a Renovação de Outorga (3386953)         SEI 01250.057104/2018-44 / pg. 1



~
• ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA DE COMUN ICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJAT I

Endereço : Rua marg ina l Chaparra l, 186 Centro - Ca ja ti-Sp .

Cnp j nº 02 .585 .833 /0001-97 I.E .: Isen to

Fone(13) 3854 1209 Email: lobo_b iko@ hotm a il.com

Caja ti, 19 de ju lho de 2.018

O fic io nº 001 /2018

Ref.: O fíc io 22853/2018/SE I-MCTIC

Assunto : P rocesso nº 53900.050620/2015-05

P rezado (a) Senhor (a )

Em atenção às notas técn icas nº

11983/2018/SE I-MCTIC e NT nº 13237/2018/SE I-MCTIC , venho à presença de Vossa

Senhoria , no sentido de ped ir p ro rrogação de prazo pe las razões que passo a expor:

1 ) Ao ana lisa r o o fic io nº 22853/2018, o riundo da MCTIC , pude consta ta r que se

mantida a a tua l d ire to ria da Associação Comun itá ria de Comun icação e Cu ltu ra

Centra l de Ca ja ti, da m inha aná lise poderá enquadrar-se em im ped im ento de

a lgum dos seus membros.

2 ) D ian te dessa situação , em ana lisando o esta tu to ora em vigor da entidade , para

que se efe tue nova e le ição da d ire to ria ex ige-se um prazo de 08 (o ito ) d ias para

pub licação de convocação de seus associados para rea lização de uma

Assemble ia Gera l para fins de vo tação e e le ição da nova d ire to ria Execu tiva .

3 ) Ressa lto a inda , que em decorrênc ia da nova Porta ria de nº 1909, pub licada no

DOU de 09/04 /2018, im p lica em alte ração do esta tu to em vigor, para en tidade

que estive r em processo de renovação de outo rga , que é o caso desta en tidade ,

e que a mesma se ja reg is trada em livro A do Cartó rio de Reg is tro C iv il de

Pessoas Juríd icas.

4 ) Va le lem brar, que , para re tira r a certidão negativa de déb itos jun to à Rece ita

Federa l, se faz necessária a certificação d ig ita l, que há necess idade de

agendamento , isso após a ata de e le ição da nova d ire to ria Execu tiva devo lv ida

--------- pe lo Cartó rio de Reg is tro E iv il-de Pessoas-Juríd icas;-que tam bém 'demanda 'pe lo

m enos uns 07 (se te ) d ias.

Por essas razões e por im ped im entos em

especia l do Cartó rio de Reg is tro C iv il de Pessoas Juríd icas que fazem seus reg is tros em

um prazo estipu lados de 30 (trin ta ) d ias con tados do pro toco lo , po is segundo os

mesmos pode haver a lgum a incongruência nas fu tu ras a lte rações no esta tu to , que

demanda tem po para aná lise .
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. • • A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A C E N T R A L D E C A J A T I

E nde re ço : R ua m a rg in a l C hapa rra l, 1 8 6 C en tro - C a ja ti-S p .

C np j n º 0 2 .5 8 5 .8 3 3 /0 0 01 -9 7 I.E .: Is e n to

F one (1 3 ) 3 8 54 1209 Em a il: lo b o _b iko@ ho tm a il.c om

Em sendo a ss im , com o as ju s tif ic a tiv a s d e

tem po não dependem des ta A sso c ia çã o e s im de ou trem , q ue se ca ra c te r iz a C A S O

F O R T U IT O ; com o , n ão p re te n dem os co rre r n e nhum ris co quan to à re n o va ção da

ou to rg a , p e d im o s p ro rro g a ção de p ra zo que se ja ra zo á ve l d e no m ín im o 60 (s e sse n ta )

dias pa ra a te n de rm os to d a s a s e x ig ê n c ia s q ue se fa zem nece ssá ria s p on tu a da s na s

re sp e c tiv a s n o ta s té cn ica s a c im a m enc io n ada s e adequa çõe s no e s ta tu to em v ig o r com

base na P o r ta r ia d e n º 1 9 0 9 d e 9/04/_2~0_18~. _

N esse s te rm os ,

P .D e fe r i m e to

r n e ir o

R e p r e s e n a n te le g a l
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ED ITAL DE CONVOCAÇÃO

. " -
'. . . . .)

-,
".~ 1

;

~~~~~~~~ __ ~~~~ ~P~elCL-!> resente edital,~~u~EN ILS_O~ :LG __
LIMA CARNEIRO , presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE .- :~ ;

COMUNICAÇÃO E CULTURADE CAJATI, convoco a todos os A ssociados::> ."?
: • • • • • • • < 0 1

desta A ssociação , e in teressados para um a A ssem bléia G eral ,~ : . := . )

Extraord inária , a ser realizada na Rua m arginal Chaparral, nO 186 - Bairro ".'

C entro , nesta C idade, no dia ac 51 '0 C fe 2018, às 20:00 horas,':':;

conform e disposto no artigo 33°, alínea "d u

, e artigo 36° do Estatu to em .•..!;
f

vigor, para análise e deliberação da proposta de alteração do Estado da ! , ' : "

. A ssociação para se adequar as Portarias de nO4334, publicada no DOU de . i : - : ; :~

21/09/2015, alterada pela Portaria n 1909, publicada no DOU de.... : : " ' : .1

09/04/2018. C )

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A C E N T R A L D E C A J A T I

E n d e re ç o : R u a m a rg in a l C h a p a r r a l , 1 8 6 C e n t r o - C a ja t i -S p .

C n p j n 2 0 2 .5 8 5 .8 3 3 /0 0 0 1 -9 7 I .E . : I s e n to

F o n e (1 3 ) 3 8 5 4 1 2 0 9 E m a il : lo b o _ b ik o @ h o tm a i l . c o m

• . ;

Cajati, 26 de ~ulho de 2 0 1 8 '. ' <
.J
. .!

CARNEIRO
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
E nde re ço : R ua m a rg in a l C hapa rra l, 1 86 C en tro - C a ja ti-S p .

C np j n 2 02 .585 .8 33 /0 001 -97 I.E .: Ise n to

F one (13 ) 3854 1209 Em a il: lo b o_b iko@ ho tm a il.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

- .• ..
.:..• .)

Pelo p resen te ed ita l, eu 'R EN rLSON -ÜM A

-- CARNE IRO ;p residen te -da-A SSOC IAÇÃO 'COM UN lT ÁR IA -D FCOMUN ICAÇÃO -E

CULTURA DE CA JAT I, convoco a todos os A ssoc iados desta A ssoc iação , e

in te ressados para um a A ssem b lé ia G era l E x trao rd inária , a ser rea lizada na R ua m arg ina l

C haparra l, nO 186 - B airro C en tro , nesta C idade , no d ia 07 Q e agosto (!e 201g , ás

20hOOm in , con fo rm e d isposto no artigo 27°, e artigo 33°, a línea "a" , e artigo 36° do

E sta tu to em v igo r, para aná lise e de liberação da p roposta de renuncia da d ire to ria

execu tiva v igênc ia 02 /05 /2018 à O1 /05 /2020 , com posição da nova d ire to ria ' execu tiva

para v igênc ia de 07 /08 /2018 à 01105 /2020 , e nova com posição do conse lho com un itá rio ,

C aja ti,2 lfe jU lho de 12018 ,

••• ..-.._ .~ ;
'C l/

.::'~v')._ ._ )

-.,. "o

. '

.....)

,/)

<1 ..--

( ..':"1

< :.:" .

o ', ,.,)

.- ."
"
..)

..-::~ t..
~ \'< ': '• .
.,« ' .••

r~'''''

c ,,)

o

,,- .• .. ,)

. 8 '" )
,,_ ._ "

.. ~,.!.,-
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OFIC IAL DE TITU lOS E DOCUMENTOS E ANEXOS DE JACUPIRANGA-SP

Rua Capitão Santana Ferreira. 149, Centro. Jacuplranga I Sp. Cep: 11940-000
CNPJ: 51.672.368/0001.37 • E-mail: cartorto jacuplranga@yahoo.com .br

. Telefone: (13) 3864-1134 • Exp.: (Segunda a Sexta) das 09:00 às 16:00 hrs.

FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
Oficia l Registrador

P E S S O A J U R íD IC A . REINGRESSO DO PROTOCOLO N° 0 0 6 5 7 2 ' (v '''.r laria )

• Apresentante:

Partes:

Endereço:

T jlle fone:

T itu lo:

. RENILSON LIMA CARNEIRO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

997310471

ATA

T Itu lo p re r io ta d o em 1 3 /0 8 /2 0 1 8 e re a p re s e n ta d o d e n tro d o p ra z o .

. IOata prevista para e n tre g a : 1 1 /0 9 /2 0 1 8 IOata para eventual devolução-11109l2018 _

. O efeito desta prenotação prevalecerá até o dia 0 2 1 0 9 /2 0 1 8

\ \t
(1\# /

/~ \' R E N IL S O N L IM A C A R N E IR O

\

R e in g re s s a d o p o r A n ~ C a ro lin a G ra lh a F re ;ta s

J A C U P IR A N G A lS P , 28 d e a g o s to d e 2 0 1 8 .

.O b s .

IAV . Anterior:
M ic ro film e :

r.;=~~~~:== ;~= :::=== := ;;:;:;;;;';~ ::== ----'--."pa::g::.m ;:;.= nt;:-o ::.m= -C~RõlÉ ;;;D lT=O "BA -;;N "'c '1AR"'/;;'0 -= .:;;m '301;;;t"21;;t8M 9<>9 o;;:o ::c .""";"":;;::----,

---------------- .---------------------------.--------------------------------------_ .._------- ..._---------------------

. OFIC IAL DE TITU lOS E DOCUMENTOS E ANEXOS DE JACUPIRANGA-SP

Rua Capitão. Santana Ferr~ lra, 149, Centro. Jac:uplranga I SP.• Cep: 11940-000
CNPJ: 5 1 .6 7 2 .3 6 8 1 0 0 0 1 -3 7 - E-mail: cartortO jacuplranga@yahoo.com .br

Telefone: (13) 3.864.1134 - EXp.: (Segunda a Sexta) das 09:00 às 16:00 hrs.

. . FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
Oficia l Registrador

PROTOCOLO N°OO6S72 - PESSOA JURíD ICA ("ACARTÓRIOI Hora: 10:47:54

RENILSON LIMA CARNEIRO

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE
CAJATI

997310471

ATA

Dala: 1 3 /0 8 /2 0 1 8

Apresentante:

Partes:

Telefone:

. T ítu lo:

Obs.:.

VALOR TOTAL DO TITULO: R$ 184,67

DEPÓSITO PRÉVIO : R$ 184,67

DATA PREVISTA PARA ENTREGA: 28/0812018

-P a g a m e n to em D IN H E IR O

de 2018.

O b s .

IAV . Anterior:
M ic ro film e :

, . ...-."

ENILSON LIMA CARNEIRO

\,
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O F IC IA L D E T IT U L O S E D O C U M E N T O S E A N E X O S D E J A C U P IR A N G A -S P

Rua Capitão Santana Ferreira, 149, Centro . Jacuplranga I SP . Cep: 11940-000

CNPJ: 51,672.368/0001.37. E .m aU : cartorloJacuplranga@ yahoo.com .br

Telefone: (13) 3864.1134. Exp.: (Segunda a Sexta) das 09:00 às 16:00 hrs.

F E L IP E D E O L IV E IR A S A N T O S
Oficial Registrador

P E S S O A JU R ID IC A - P R O T O C O L O N ° 0 0 6 5 7 2

. '

D a ta d a P re n o ta ç ã o :

N a tu re z a :

P a r te :

A p re s e n ta n te :

13/08/2018

A T A

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

C E N T R A L D E C A J A T I

R E N IL S O N L IM A C A R N E IR O

D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A

A partir da data de apresentação inicialdos documentos, a prenotação tem validade de 30 dias

~~~~~_o presente titu loJoiprenotado_sob_n '-006572 em ~310812018 endo sido devolvido sem registro ,.para.satisfação das

s e g u in te s e x ig ê n c ia s :

Trata-se de requerim ento solicitando o registro nos termos do art. 121 da Lei 6.015/73, da ata da

A ssociação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de Cajati, prenotada nesta Serventia sob o n.

6572 aos 13 de agosto de 2018, que após qualificação resultou nas seguintes incongruências:

. - Observa-se que o edital de convocação previu tão som ente a reunião para alteração, adequação e

aprovação estatutária, entretanto foi apresentado dem ais documentos que deliberam sobre outros

assuntos não previsto em edital. Portanto deverá esclarecer o ocorrido;

- Segundo o mesmo edital e a ata apresentados, relatam que houve a aprovação de um novo estatuto por

u n a n im id a d e e n tre o s m e m b ro s , p o ré m o m e sm o n ã o fo i a p re s e n ta d o p a ra re g is t ro , s e n d o a s s im , a lé m d e a p re s e n tá -

ia nesta Serventia, deverá ser acompanhado da lista de presença com a ordem , a data e dem ais elem entos que

possam associá-Ia com a reunião realizada. (Ex, CNPJ, Nome .. ,).;

Adem ais, entre os documentos apresentados, verifica-se que tratam -se de assuntos e dias diferentes,

portanto é prim ordial que cada uma das atas deverá estar regularm ente acompanhada de seu edital de

convocação e lista de presença, de modo a perm itir e verifica~feita associação entre os documentos.

Com a apresentação de nova documentação, outras eX igêiet:S pOdim surgir.

I J

J~~~.g1~ _
M A T H E U SM A C .Y . .M A R G e ~ ~ )-- -~(---------- . - - -

O documento entregue -por v.sa~-~-;Sf.e~rio está com seu registro suspenso para

serem satisfeitas as exigências acim a. Estamos, portanto , à disposição de V .Sa. no

periodo das 09:00h às 16:00h, para as inform ações necessárias ou para retirar o

respectivo documento, m ediante a apresentação do protocolo (no original).

N ão serão prestadas quaisquer inform ações por telefone.
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O F IC IA L D E T ITU LO S E DOCUM ENTO S E ANEXO S DE JACUP IR ANG A -SP

'Rua Capitão Santana Ferreira, 149, Centro - Jacuplranga / SP • Cep: 11940-000
CNPJ: 51.672.368/0001-37 - E-mail: cartorlojacuplranga@Yahoo.com.b.
Telefone: (13)3864-1134 - Exp.: (Segunda a sexta) das 09:00 às 16:00 hrs.

FE L IPE DE O L IVE IR A SAN TO S
Oficial Registrador

Data: 28/08/2018

Apresentante:

Partes:

Telefone:

Titulo:

PROTOCOLO N° 006577 - PESSOA JURiOICA (\Í1A PAR TE )

LEONEL LOBO

LEONEL LOBO

, 997150460
ATA .'

Hora: 10:57:46

, o documento acompanhado do respectivo recibo de custas, somente será entregue mediante' a apresentação
do originai deste protocolo. '
O interessado deverá contactar esta' serventia após 10 dias úteis para se inteirar de eventuais exigências. Os eleitos

----desta prenotação'cessarãõ'após30âias, " .

VALOR TOTAL 00 TITULO: R$ 168,09
. DEPÓSITO PRÉVIO: R$ 168,09 ,
DATA PREVISTA PARA ENTREGA: 1210912018

. P a g a m e n t o Otn D I N H E I R O

JACUPIRANGAlSP, de agosto dé2018.

, li .. ~ '
Atendente: c..xmyA'

Ana,.carolina'Groth~-a-s------

OBSERVAÇOES

A e n t r e a só se rá f e i t a m e d i a n t e a e x i b i ão d e s t e , d e Se u n d a à S ex ta d a s 0 9 : 0 0 às 1 6 : 0 0 h r s . .

- ..----------------------------_.------------------------_ .._--------_.----------_.---------------_.-----------------

O F IC IA L D E T lTU LO S E DOCUM ENTO S E ANEXO S DE JACUP IR ANG A -SP

Rua Capitão Santana Ferreira, 149, Centro - Jacuplranga / SP - Cep: 11940-000 .
CNPJ: 51.672.368/0001-37 - E-mail: cartOrlojacuplranga@Yahoo.com.br

Telefone: (13) 3864-1134 - Exp.: (Segunda a Sexta) das 09:00 às 16:00 hrs.

FE L IPE DE O L IVE IR A SAN TO S
Oficial Registrador

Hora: 10:57:46PROTOCOLO N° 006577 - PESSOA JURíDICA IV 1ACAR T6R 1~1

LEONEL LOBO

LEONEL LOBO

997150460

ATA.

, Data: 28/08/2018

Apresentante:
. Pàrtes:

Telefone:

Título:

Obs.:

____ VALOR-TOTALDO.TITULO:.R$-168,09-------------------------
• DEPÓSITO PRÉVIO: R$ 168,09
DATA PREVISTA PARA ENTREGA: 1210912018

JACUPIRANGAlSP,2$ âe 8gosto lle 201&

O b s .

IAV. Anterior:
M i c r o f i l m e : LEONEL LOBO

Recepcionado por: Ana Carolina Grolhe Freitas.
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OFICIAL DE TITULOS E DOCUMENTOS E ANEXOS DE JACUPIRANGA-SP

Rua Capitão Santana Ferreira, 1 4 9 , Centro. Jacupiranga I SP • Cep: 1 1 9 4 0 , ( ) 0 0

CNPJ: 5 1 . 6 7 2 . 3 6 8 / 0 0 0 1 . 3 7 • E-mail: cartorlojacuplranga@yahoo.com.br
Telefone: ( 1 3 ) 3 8 6 4 . 1 1 3 4 • Exp.: (Segunda a Sexta) das 0 9 : 0 0 às 1 6 : 0 0 hrs.

FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
Oficial Registrador

I R E C I B O O F I C I A L

PROTOCOLO DE PESSOA JURíDICA N°: 6577
Apresentante: LEONEL LOBO

Partes : LEONEL LOBO

.'

Titulo : ALTERAÇÃO DO ESTATUTO.

CERTlFICA_ql!.~_o_presente _título _foi_protocolado_ sob -o numero acima;- no Livro de Protocolo;- e m - 2 8 / 0 8 J 2 0 1 8 ; tendo- sido -praticado-os --

seguintes atos:

--- Reg.-W6sn.-Origemdo RegistroREMISSAO6572 04f09/2018 R$ 175,30 ALTERAÇAO DEESTATUTO

Valor Depositado R$

A Receber .................•....................................•......R$

Emolumentos

Ao Estado

AolPESP

Ao Registro Civil

Ao Tribunal de Justiça

Ao Município
Ao Ministério Púbiico

TOTAL

CUSTAS E EMOLUMENTOS
R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1 7 5 , 3 0

4 9 , 7 8

34,16

9,20

1 2 , 0 1

3 , 5 4

8 , 4 5

2 9 2 , 4 4

1 6 8 , 0 9

1 2 4 . 3 5

Em:
- - - - - - - - - - - - - -

ORIGEM DOS DEPOSITOS

. D e p ó s l t o p r é v io e m D IN H E IR O

in
RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIIJICADA, DEVENDO

ESTE DOCUMENI(ll'AZERPART&INTEGRA TE DO TITULO.

::UPIRANGA, 04 de s"temb[o_d 2~18

- -/

MATHEUS MACY'MARCO SCREVENTE..--"- - - - o

A RECEBER ~~ J " - ~ PELO INTERESSADO

TIA DE
------ Recebi uma .Via da presente com o título devidamente formalizado.

A QUAN --,_~ \\ '\ _
. '.\ I .In: I I

R $ 1 2 4 , 3 5 Data.'. [ C f .

Ass.: ! Y "

. , . . - / ' " 1 1 ' _ I .

ome. \ .x...0 ...uY --..)-=.:l

2 ( ) \ ' ) r ç : )
End: ". to.., [ 1 . ' " ç ; ,c. •.•, ""- (, (" tc~ \> IA . r

)

Impresso em 04/0912018às 1 0 : 2 2 : 1 7 hrs SiplanControl.M 1 I 1

www.siplancontrolm.com.br
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- - - - - - - - -

OFICIAL DE TITULOS E DOCUMENTOS E ANEXOS DE JACUPIRANGA-SP

Rua Capitão Santana Ferreira, 149, Centro - Jacupiranga / SP - cep: 11940.000
CNPJ: 51.672.368/0001-37 • E-mail: cartorlojacuplranga@yahoo.com.br

Telefone: (13) 3864.1134. Exp.: (Segunda a Sexta) das 09:00 às 16:00 hrs.

FELIPE DE OLIVEIRA SANTOS
Oficial Registrador

I RECIBO OFICIAL

PROTOCOLO DE PESSOA JURíDICA N°: 6572
Apresentante: RENllSON LIMA CARNEIRO

Partes : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

.'
Titulo : ATA-

___ CERTIfiCA .que .0. presente título_foi _protocolado _sob o _número _acima, _no _Livro _de _P.rotocolo._ em _ 1 3 /0 8 /2 0 1 8 , _tendo _ s i d o _praticado_.os ~

seguintes atos: -

R e g . W 6 5 7 2 0 4 /0 9 1 2 0 1 8 - R $ 1 0 0 , 7 5 ~ : . ~ . ~ ' : ~ ' : ~ ~ ~ ~ ~ A E C O M P O S I Ç A oD E

Vai or Depos itad o............. R$

A Devolver R$

Emolumentos

Ao Estado

AolPESP

Ao Re91stro Civil

Ao Tribunal de Justiça

Ao Municlpio
Ao Ministério Público

TOTAL

CUSTAS E EMOLUMENTOS
R$

R$

R $

R$

R$

R$ .

R$

R$

1 0 0 , 7 5

2 8 , 6 3

1 9 , 6 1

5,30

6 , 9 1

2,04

4,85

1 6 8 , 0 9

2 9 2 , 4 4

1 2 4 , 3 5

Em: ---------------

ORIGEM DOS DEPÓSITOS

- D e p ó s i t o n o r e in g r e s s o e m C R É D IT O B A N C A R IO n o v a lo r d e 9 2 , 4 4 e m 2 8 1 0 8 1 2 0 1 8 D E P ó S IT O C / C I r :

!
RECEBI A IMPORTÂNCIA TOTAL ACIMA ESPECIF.ICADA. DEVENDO

ESTE DOCUMENTO FAZER PARTE INTEGRA TE DO TITULO.
",-.---- .' '---'-.-

- - - - - -
JACUPIRANGA. 04 de setembro d 2018

___ .MATHEUS MACY MARCO SCREVENTE

RECEBIEM DEVOLUÇÃO f-----PELO INTERESSADO
Recebi uma vIa da presente com o tItulo devidamente formalizado.

A :~::~3:E_~J D a t a t\ li~}, /O
Ass.: ~ • ----------

ome •.•..•__=::.L!H"J' . ! . . o . . •- o

) r . I ) k .","
E n d . : - - L . ( . J ; . . • . . .l í - ' ' ' 'q l ' { ~ \ . \ ~ f , 6 ,* I(~? - - J J

Impresso em 04/091201 B às 09:48:22 hrs
SiplanControl-M

\YW '\"I.s.ipt~nr!'.~!.r~.~~.~~m b r

....

.. -, ..._ . , . . . _ ..~ _.... -.

1 /
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I

1

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE

R azão S oc ia l: A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U LT U R A C E N T R A L D E

C A JA T I C N P J: 02 .585 .833 /0001-97

E ndereço de S ede : R ua M arg ina l C haparra l, 186 - ba irro cen tro .

M un ic íp io : C a ja ti U F : S P C E P : 11950-000 .

N om e do represen tan te lega l: José R oberva l S oares.

E ndereço e le trôn ico (e -m a il):jose roberva lsoares@ gm ail.com

E ndereço de C orrespondênc ia : A ven ida dos T raba lhadores, n9 287 , ba irro cen tro , M un ic íp io :

C a ja ti U F :-S P C E P :-11950-000 .

LO C A LIZ A Ç Ã O D E IN S T A LA Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E .

E ndereço : R ua M arg ina l C haparra l, n º 186 , ba irro cen tro .

M un ic íp io : C a ja ti U F : S P C E P : 11950-000 .

C oordenadas do S is tem a Irrad ian te (P adrão G P S -W G S 84): La titude : 24 ' (N /S )43 '51".

Long itude : 48 ' W 06 '38".

Excelentíssimo Senhor,

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações

Comunicações,

A entidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a presta r o

S erv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria no M un ic íp io e U F descritos , vem , a través de seus

d irigen tes, aba ixo iden tificados, so lic ita r a R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A . C om vis tas à ins trução

da presen te proposta , encam inham os a docum entação necessária para a renovação e

D E C LA R A M O S , para os dev idos fins , que :

I - a pessoa ju ríd ica possu i recu rsos finance iros para o em preend im en to p le iteado ;

11 - a pessoa ju ríd ica não está im ped ida de transac ionar com a adm in is tração púb lica federa l,

d ire ta ou ind ire ta ;

111 - a pessoa ju ríd ica cum pre o d isposto no art. 7 º, capu t, inc iso X X X III, da C onstitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta serv iços de rad iod ifusão sem outo rga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m antém víncu los , inc lus ive por m e io de seus d irigen tes, que a

subord inem ou a su je item à gerênc ia , à adm in is tração , ao dom ín io , ao com ando ou à

orien tação de qua lquer ou tra en tidade , m ed ian te com prom issos ou re lações finance iras ,

re lig iosas, fam ilia res , po lítico partidá rias ou com erc ia is .

V I - a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da program ação ve icu lada

são priva tivas de bras ile iros na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos.

V II - nenhum dos d irigen tes da en tidade está no exerc íc io de m anda to e le tivo que lhes

assegure im un idade parlam enta r ou de cargos ou unções dos qua is decorra fo ro espec ia l;

~~~
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas

aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998, o

Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério

da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do

serviço, que corresponde à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a

partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos

re fe r id o s n o a rt. 1 2 , c ap u t, in c is o I, a lín e a s lIb 1 l1 "c " , "d ll

, " eU , IIf ll, IIg ll, uh", ui", 'T I

, IIk ll, 11111

, "m ",

_______ '_ 'n~lI, lia " , "p " e IIq ll d a L e i C om p lem en ta r n º 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e 1990;~e _

XI ~-~a em issora encontra-se~com ~suas~instalações e equipamentos~ em ~conform idade com-a

última autorização do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva

licença de funcionamento.

C ientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e adm inistrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções

cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de Renovação de

Outorga.

Cajati, 08 de agosto de 2018.

Nome do dirigente: José Roberval Soares.

C a r g o: Presidente.

RG: 47.702.521-3.

TItulo de Eleitor: 744835501-24.

Órgão Em issor: SSP/PR CPF: 030.693.438-80.

Endereço: Avenida dos T balhadores, 287, bairro centro.

Município: Cajati

Assinatura:

Nome do dirigen

C a r g o: Secretá io

RG: 22.464.292-8

Endereço: Rua Fra

Município: Cajati

Assinatura:

CEP: 11.950-000.

ítu lo de Eleitor: 1839875601-08.

rgão Em issor: SSP/SP.

sta, nQ 616, bairro parafuso.

CEP: 11950-000.

CPF: 125.919.388-81.
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Nom e do d irigen te : M a teus M achado P ires

C a r g o : D ire to r de C om un icação Soc ia l e C u ltu ra T ítu lo de E le ito r: 745071301 -32 .

RG : 10 .499 .562 -5 . Ó rgão Em isso r: SSP /SP . C PF : 687 .167 .028 -91 .

E nde reço : F ranc isco B a tis ta da C os ta , n2 348 , ba irro pa ra fuso .

A ss ina tu ra :

C EP : 11950 .000 .

NO J !le_dod irige llte : A den irda C unha R ibe iro ~~ ~ __ ~_~ ~_~ __ ~~~ -----~~
C a r g o : Tesou re iro

RG : 18 .740 .249 -8 .

T ítu lo de E le ito r: 074359560183 .

Ó rgão Em isso r: SSP /SP . C PF : 077 .797 .278 -66 .

E nde reço : R ua N ovo H o rizon te , n2 448 , ba irro Ja rd im São José .

M un ic ip io : C a ja ti. U F : SP . C EP : 11950 -000 .

A ss ina tu ra : ~

N om e do d irigen te : C e lso de La ra M a rtin s

C a r g o : S up len te .

RG : 61 .121 .521 -1 .

T itu lo de E le ito r: 30238060949 .

Ó rgão Em isso r: SSP /SP . C PF : 746 .198 .299 -00 .

E nde reço : P ed ro A ve lino G onça lves , n ° 109 , ba irro pa ra fuso .

M un ic íp io : C a ja ti UF: SP. CEP : 11950 -00 .

A ss ina tu ra : ~
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ESTATUTO

CAP íTU LO -I

D a D enom inação , S ede , Fo ro e Á rea de A ção .
._1_

:~~-~
•...--4

A rtigo 1 ° - A "ASSOC IAÇÃO COMÚN ITÁR IA DE COMUN ICAÇÃO E c.~;
CULTURA CENTRAL DE CAJAT I" é um a assoc ia ção nos te rm os do C ód igo ::~~~ l:.~ 'j
C iv il b ra s ile iro , sem fin s lu c ra tivos , com sede no m un ic íp io de C a ja ti, E s tado de . ;;:::;~ .'

S ão P au lo , lo ca lizada à R ua M a rg iIla '-C l]apa rra l,~ n~_J86 ,~ c~n tro ,_ com _du [ação :,~ ..., ',-
r-~"

po r p razo inde te rm inado , e in teg rado R o r núm e ro ilim itado~_c !eaS _ !io_c iados ,~ "---,--,---~~ "-
~~~~~~~~ :..)-

regendo -se po r es te E s ta tu to S oc ia l e pe la leg is la ção em v igo r, com á rea de ::': '::)
a tuação no m un ic íp io de C a ja ti. ; ' ..)

"'.
. '-'1

CAP íTU LO 11

Do O b je tivo S oc ia l

A rtigo 2 ° - A A ssoc ia ção tem po r ob je tivo p rin c ipa l a exp lo ra ção e

ins ta la ção de se rv iço de rad iod ifu são sono ra , com fina lidade educa tiva ,

a rtís tica , cu ltu ra , in fo rm a tiva e de u tilid ade púb lica , re spe ito aos va lo res é ticos e

soc ia is da pessoa e da fam ília , em bene fíc io do desenvo lv im en to ge ra l da

com un idade de C a ja ti, m ed ian te concessão , pe rm issão ou au to rização po r a to

do pode r púb lico com pe ten te pa ra a exp lo ração dos se rv iços de rad iod ifu são ,

exp lo ração es ta , su je ito e de aco rdo com a leg ís la ção espec ífica .

A rtigo 3 ° - C om o a tiv idade e ob je tivo soc ia ís secundá rio s , cabe à
A ssoc ia ção :

a ) C ons titu i-se em ó rgão de in fo rm ação dos pode res púb licos e com o os

m esm os m an te r en tend im en tos e firm a r convên ios pa ra desenvo lv im en tos de
suas a tiv idades ;

b ) P repa ra r e p rom ove r a con tra ta ção de es tudos , p lanos , p rog ram as de

pesqu isas e p ro je to s necessá río s à consecução dos seus ob je tivos ;

c ) C e leb ra r con tra to s , convên io s ou qua isque r ou tro s a tos ju lgado

conven ien te com pessoas ju ríd icas de d ire ito púb lico ou p riva tivo ;

d ) C on tra ta r a execução de ob ras e se rv iços pa ra os qua ís fo rem
des tinados ;

e ) P rom ove r a fo rm ação , tre inam en to e ape rfe içoam en to de pessoa l

hab ilita do às suas a tiv idades ;

. ~ .
i _ .;: '

~:.'::_:;.
LO 'C :
,-_._ ..

[j :l
.~.._".,
l...!:J
'. \ ..l
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f) Promover a execução de quaisquer outras atividades relacionadas

com suas finalidades regulamentadas; i~:;),\~SUL,)

g) Não admitir qualquer discriminação religiosa, ética ou social, bém.6 <) (

como, não se envolver em questões de caráter político-partidária, assim como,

estão proibidos aos seus associados e diretores, o uso do nome da

Associação, em atitudes que assumirem isoladas ou conjuntamente,

"

CAPíTULO 111

Do Quadro Social

Artigo 4° - Serão admitidas como associados as pessoas físicas e

jurídicas, que tenham preenchido formulário próprio na sede da entidade, do

ingresso deverão manter-se, fiel obediência a este estatuto e deliberações da
associação.

Artigo 5° - Os associados são classificados em 04 (quatro) categorias:

a) Associados fundadores: são aqueles que promoveram a formação da

Associação participando de seus atos constitutivos;

b) Associados contribuintes: são todos aqueles que sem limites de

números venham ser admitidos pela Associação de acordo com o presente
estatuto;

c) Associados beneméritos: são pessoas associadas ou não, que

estejam destacando por relevantes serviços prestados à Associação ou à

Comunidade e manifestação expressiva e valiosa, mereçam essa distinção.

d) Associados Jurídicos: são pessoas jurídicas sediadas na área de

atuação com indicação de um representante legal.

~r.-~--~~-- ,~..c
c~

...__l

" "
, ..'

..
j

".."
-',

:. ¥ ••

.:.._,.
";;; :' -',

i_I

,_.,:" )

"' ..
'.,':)

. ~~J

Parágrafo 1° , A concessão do título de Associado Benemérito

dependerá de aprovação pela Assembleia Geral por proposta da Diretoria
Executiva,

Parágrafo 2° - Os associados fundadores e beneméritos são isentos do

-----,recolhimento_de_mensalidade_ou_anualidade_e_em_se_tratando_de_sócio _

contribuinte ou sócio jurídico, essa obrigação será a partir do mês de

aprovação pela Diretoria Executiva.

Parágrafo 3° - Os associados fundadores podem se tornar sócios

contribuintes, sem prejuízo dos direitos adquiridos como sócios fundadores.
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C A P íT U L O IV

D a A dm is s ã o e E x c lu s ã o d o s A s s o c ia d o s

.. . .
- " ,> "
.~ . -. . . •
J~'-~

• • . . . . . •

A r t ig o 6 ° - A o s a s s o c ia d o s s e rá a d m it id o in g re s s o g ra tu ito , d e to d a e

q u a lq u e r p e s s o a f ís ic a o u ju r íd ic a , v e d a d o o c o n d ic io n a m e n to d o in g re s s o à

a p ro v a ç ã o p e la d ire to r ia o u à in d ic a ç ã o p o r o u tro a s s o c ia d o , o b s e rv a d o a in d a ,

o q u e d is p õ e o a r t ig o 4 ° d e s te E s ta tu to .

A r t ig o 7 ° - S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o te m p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o

d e f in it iv a d o q u a d ro s o c ia l, h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in f r in g ire m .:~

a s a lín e a s "a " , " b " , " c " , " d O , P a rá g ra fo Ú n ic o , d o p re s e n te a r t ig o 7 ° d e s te '. : :~

E s ta tu to , d e s d e q u e s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te J e q u e r im e n to _ ~ '~ " _ _ ,,;:J..=. _

(Dd ir ig id o a d ire to r ia q u e , f re n te a p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o ; d e v e rá _ s _ u b m E : lJ ê . : la .. ; ;z : :~

- - - - - -ã -A s s e m 1 3 le ia G e ra l, c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im , p a ra d e lib e ra ç ã o . : r . :

fu n d a m e n ta d a , a s s e g u ra d o o a m p lo d ire ito d e d e fe s a e d e re c u rs o d o C S
a s s o c ia d o e m q u e s tã o . '. : : \

)

P a rá g ra fo Ú n ic o - P e rd e rã o a q u a lid a d e d e A s s o c ia d o s a o te rm in o d o .-c

d e v id o p ro c e s s o le g a l, e s e rã o e x c lu íd o s d o q u a d ro s o c ia l: ' ~ '.~

.:~a ) O s a s s o c ia d o s q u e d e ix a re m d e p a g a r a s c o n tr ib u iç õ e s im p o s ta s p e la
A s s o c ia ç ã o ;

b ) Q u a lq u e r a s s o c ia d o q u e , p e lo s e u p ro c e d im e n to n a s e d e o u fo ra d e la ,

p o r s u a a tu a ç ã o e m p re ju íz o d a A s s o c ia ç ã o o u d e s e u s a s s o c ia d o s , fo r

e x c lu íd o p e la D ire to r ia E x e c u t iv a ;

c ) O s a s s o c ia d o s q u e tra n s g r id a o d is p o s to n o a r t ig o 9 ° , le t ra d ;

d ) O s a s s o c ia d o s q u e , q u ite s c o m a A s s o c ia ç ã o , s o lic ita re m e x c lu s ã o

p o r e s c r ito .

A r t ig o 8 ° - Q u a lq u e r a s s o c ia d o e x c lu id o , c e s s a d a a c a u s a q u e m o t iv o u

a s u a e x c lu s ã o , p o d e rá s e r re a d m it id o n o q u a d ro s o c ia l.

C A P íT U L O V

D o s D e v e re s d o s A s s o c ia d o s

A r t ig o 9 ° - S ã o d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) C u m p r ir a s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to e a s p re s c r iç õ e s , re s o lu ç õ e s e

re g u la m e n to s q u e fo re m b a ix a d o s p e la D ire to r ia E x e c u t iv a e a p ro v a d o s p e la

A s s e m b le ia G e ra l;

b ) P a g a r p o n tu a lm e n te a s s u a s c o n tr ib u iç õ e s e q u a is q u e r o u t ra s

o b r ig a ç õ e s d e v id a s à A s s o c ia ç ã o ;

c ) E x e rc e r c o m p ro f ic iê n c ia o s c a rg o s p a ra o s q u a is te n h a m s id o e le ito s

o u n o m e a d o s ;
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d) Não utilizar-se da Associação para fim político-partidário; \"~i!O I;;í:! _"

e.) ~om unicar obrigato~i~m ente,. a D iretoria, Po! escr~to, a ~udan~~âe: ~",., __

sua resldencla e do estado civil ou, ainda, quando nao m ais queira contln"Uar:
c
' '. 1.__ .

pertencendo ao quadro social.

Parágrafo Único - É vedado aos associados prom overem discussão ou

reunião de caráter político-partidário, racial ou religioso dentro da sede ou
dependência da Associação.

CAPíTULO VI

CAPíTULO VII

Das Penalidades

1.----.11

r:y".~
-::-:J
• - -'i

_ .: .t
~ ,',.

J _."1"

..•. ....~....~ ..~:;,"'-",
:,': L)

.,j" .)._ ....}
._~:J
'.J

Artigo 11° - Os associados poderão ser advertidos, suspensos e

______ -=-ex'-'-c"'l=ul=.d=o=s~d=o~Quadro_SociaLpelanãoobservância_doseguinte:------------

a) Não quitar débitos de qualquer origem junto à Associação, dentro do

prazo concedido pela D iretoria;

b) For condenado justam ente, por ato que o desabone e tom e indigno

de pertencer ao quadro social, pena extensiva aos associados benem éritos;

Artigo 12° - Serão suspensos os seus direitos sociais, o associado que

estiver em atraso com m ensalidades, ou qualquer outro débito estabelecido por

este estatuto ou por norm a e regim ento da associação.

~
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CAP íTULO V III

D a D ire to ria Execu tiva e Adm in is tração

A rtigo 13° - A assoc iação se rá d irig ida por um a D ire to ria Execu tiva

e le ita pe la Assem b le ia G era l, pa ra um período de qua tro (4 ) anos, sendo

adm itida um a recondução , após a qua l se rá vedada a perm anênc ia dos

m esm os d irigen tes , a inda que em cargos d ive rsos .

A rtigo 14° - O s m em bros da D ire to ria Execu tiva deve rão se r b ras ile iros

na tos ou na tu ra lizados há m a is de dez anos, bem com o te r m a io ridade

com provada de-18 anos.

Parág ra foÚn ico :O s m em bros da D ire to ria execu tiva deve rão m an te r

dom ic ílio e res idênc ia na área da com un idade a tend ida pe la em isso ra .

A rtigo 15° - A D ire to ria Execu tiva da Assoc iação é com posta dos ""

segu in tes ca rgos:

a ) P res iden te ;

b ) Secre tá rios ;

c ) Tesoure iro ;

d ) D ire to r de Com un icação Soc ia l e Cu ltu ra ;

e ) um sup len te .

A rtigo 16° - C om pe te à D ire to ria Execu tiva :

a ) C um prir e faze r cum prir as d ispos ições esta tu tá rias e as de libe rações

da Assem b le ia G era l e do Conse lho F isca l;

b ) E labo ra r e ap resen ta r anua lm en te a Assem b le ia G era l e ao Conse lho

F isca l a té o d ia 30 de abril do ano segu in te ao té rm ino do exerc íc io an te rio r,

re la tó rio c ircunstanc iado de suas a tiv idades, ba lanço pa trim on ia l e a p res tação

de con tas do exerc íc io findo para aprovação ;

c) O rien ta r toda a adm in is tração da Assoc iação ;

d ) Apresen ta r ao Conse lho Com un itá rio toda e qua lque r p rog ram ação

para acom panhar, com vis ta ao a tend im en to exc lus ivo da com un idade e das

fina lidades p rev is tas no artigo 2°;

e ) C om pe te à d ire to ria Execu tiva com por o quadro pessoa l da rád io ao

m enos de do is (2 /3 ) de traba lhadores b ras ile iros .

~._)

C-::.

,".J /

' .. _ '"
:....:::;
. 1.2

..• ;.,- .,

u

~
5
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f ) O s c h e q u e s , o rd em d e p a g am e n to e d o c um e n to s b a n c á r io s d e v e l~ ~ B )~ ~ i~ , i
te r d u a s a s s in a tu ra s d e n tre te r c a rg o s d a D ire to r ia . O s c a rg o s a u to r iz a d o s a i
e s s a re s p o n s a b ilid a d e s ã o : P re s id e n te , T e s o u re iro e S e c re tá r io . ~ 7 . '7 - -1'

P a rá g ra fo 1 ° - É v e d a d a a re c o n lra ta ç ã o d e e x - fu n c io n á r io q u e m o v e r

a ç ã o ju d ic ia l a q u a lq u e r tem p o o u a q u a lq u e r p re te x to c o n tra a A s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo 2 ° - É v e d a d a a c o n tra ta ç ã o d e fu n c io n á r io q u e te n h a p o r s u a • .''; "
. . . . . • . . ~

c o n d u ta , a to s e in te n ç õ e s , o b je t iv o s c o n trá r io s a o in te re s s e d a A s s o c ia ç ã o o u -- -

d e s e u s a s s o c ia d o s ." :'--..3
cv.

-'::"A rt ig o 1 7 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s d o P R E S ID E N T E :

. - - - - -a )~ O s . p o d e re s . d e .a dm in is tra ç ã o .em ~g e ra l~ s a lv o ~ o s ~q u e ~ n e s te~ E s ta tu to

- - - - - -s ã o -c o n fe r id o s -à - A s s em b le ia G e ra l- e -a o - C o n s e lh o -F is c a l,- n e c e s s á r io -a o

d e s e n v o lv im e n to d e s u a s a t iv id a d e s n a A s s o c ia ç ã o .

b ) R e p re s e n ta r a t iv a e p a s s iv am e n te a A s s o c ia ç ã o ju d ic ia l e

e x tra ju d ic ia lm e n te p o d e n d o p a ra ta l f im d e s ig n a r p ro c u ra d o r ;

c ) A b r ir , m o v im e n ta r e e n c e r ra r c o n ta s b a n c á r ia s , a s s in a r c o n v ê n io s ,

c o n tra ir o b r ig a ç õ e s , em p ré s t im o s e tra n s ig ir , d e s d e q u e em it id o p a re c e r ': . : . '

a n te c ip a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l. c o n fo rm e A r t. 1 6 L e tra "F " . ..j

r : .c':.

. . .

d ) T om a r m e d id a s u rg e n te s em d e fe s a d o s in te re s s e s d a A s s o c ia ç ã o .

A r t ig o 1 8 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s d o S E C R E T Á R IO :

a ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e d a A s s em b le ia G e ra l e re d ig ir

a s c om p e te n te s a ta s ;

...._ . .:;
C:;
L ', . .:
~

b ) P u b lic a r to d a s a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o

c ) A s s in a r e re c e b e r c o r re s p o n d ê n c ia s d a A s s o c ia ç ã o ;

d ) S u p e r in te n d e r o s s e rv iç o s d a S e c re ta r ia ;

e ) E x e rc e r n o s e n t id o d e re la ç õ e s p ú b lic a s d a A s s o c ia ç ã o

- - - - - - - - f ) A s s in a r~ o s .c h e q u e s .e ~ o rd e n s d e .p a g am e n to s ,-c o n fo rm e ~ A r t. . . .1 6 ~ L e tra - - - - - -
I IF " .

A r t ig o 1 9 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s d o T E S O U R E IR O :

a ) A rre c a d a r e g u a rd a r s o b s u a re s p o n s a b ilid a d e to d o s o s v a lõ e s e

p e r te n c e s d a A s s o c ia ç ã o ;

b ) C o b ra r e re c e b e r c o n tr ib u iç õ e s , d o n a t iv o s o u re n d a s d e v id a s à

A s s o c ia ç ã o ;
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:;'}.7:~tJr; ~~:,í'~vC~~,'J~B

:~:t.;sE t~.:l\1:',7(5 E C:1\ ~

-. ~::~S:v~'~;':.:srf,)~''';:R~I,~.Sc) Pagar todas as despesas, contas, obrigaçoes, assinar os cheques e

ordens de pagamento, conforme Art, 16 Letra "F", ,:":,'~:c\'':);S:;_._

d) Manter em ordem, clareza e atualizada a escrita contábil.

Artigo 20° - São atribuições do DIRET,OR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
E CULTURA: "

. '-.' ..
'~__ .l..~

a) Elaborar plano anual de trabalho na área de comunicação social e
------ apresentar.à Diretoria;

b) Elaborar cursos, projetos e atividades na área de radiodifusão,

promovendo e coordenando todas as atividades na área de comunicação;

c) Apresentar à Diretoria o plano anual de trabalho na área cultural;

d) Promover e coordenar atividades na área cultural;

,
- ••• c>

':::t..
(_::~~

;' .•...
".:,:"

e) Procurar com autorização da Diretoria apoio de outras entidades,

associações, fundações, comunidades religiosas, etc, em atividades culturais,
visando promover a cultura popular e regional;

j :?-:."
"

C..l
;- -~.
u)_ ...,:

<-..9
L C.!

f) Auxiliar a Diretoria em todas as atividades a serem desenvolvidas; _."

Artigo 21° - Nenhum membro da Diretoria Executiva será remunerado
para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições,

CAPíTULO IX

Do Conselho Fiscal

Artigo 22° - O Conselho Fiscal, composto de 03 (três) membros efetivos

e 03 (três) suplentes, eleitos em Assembleia Geral, com mandato de 04

(quatro) anos, podendo seus membros serem reeleitos por mais um período,
terá-por'obrigaçâo as seguintes:

a) Acompanhar e fiscalizar a gestão financeira da Diretoria Executiva;

b) Comparecer às reuniões de Diretoria Executiva quando achar
conveniente;

c) Apresentar sugestões à Diretoria Executiva que visem melhorar o
andamento dos serviços;
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,,~•.~ ; .." '~".•~~ .'r '~
'.~•.:~.•~~ fc ~ ~ ~ :~ .:h JiI~!". •• I~ I. I,
r~ '~ 0 ~ ~ ~ ~ .:i_ l.I; ':rcsE ': j\ C t :

d ) E xa m in a r a q u a lq u e r te m p o a s co n ta s e e sc ritu ra çã o d a A sso c ia çã o /,S ijl,S ;,iC :,S C f!)\;l.'J!,,:,~PI

i

e ) D a r p a re ce r so b re o s a to s d a D ire to ria E xe cu tiva , in c lu s ive n a s p e ç~ :~ 'í'l~ Ir.~ :: 1

d e b a la n ço a n u a l; lr- r; '( '7 - 1

f) D e n u n c ia r o s e rro s a d m in is tra tivo s o u q u a lq u e r v io la çã o d a le i, d ó

"o rça m e n to " o u d o s e s ta tu to s , su g e rin d o m e d id a s a se re m to m a d a s p a ra q u e

p o ssa , e m ca d a ca so , e xe rce r p le n a m e n te a su a fu n çã o fisca liza d o ra ;

.
g ) C o n vo ca r a A sse m b le ia G e ra l e m ca rá te r e x tra o rd in á rio ,

o co rre r m o tivo g ra ve e u rg e n te ;

q u a n d o
..j-

~:.J
..-._~

A rtig o 2 3 ° - N e n h u m m e m b ro d o C o n se lh o F isca l se rá re m u n e ra d o p a ra

o d e se m p e n h o d e su a s fu n çõ e s e re sp e c tiva s a tr ib u içõ e s .

C~
--------h ) a C o n se lh o F isca l só d e lib e ra rá co m to ta lid a d e d e se u s m e m b ro s ; }2 ~ ..--, _

--- ~-'-- ';) ::l...
-----~---~~~ -::,-Cc)

i) A co n vo ca çã o d o s su p le n te s p o r va câ n c ia d e ca rg o se rá fe ita p o r_ o :.2::
so lic ita çã o d o s m e m b ro s re m a n e sce n te s , '- ~

. j 1---'1

':L

C A P íT U L O X

D a s A trib u içõ e s d a D ire to ria E xe cu tiva

., .

'.,
,

•.
. f- '......••

.I

~-- . ('_ .• ..,

'_ ." -
...:~ (-=.;

A rtig o 2 4 ° - A D ire to ria re so lve rá e d e lib e ra rá se m p re p o r m a io ria d e lJ )

vo to s , n ã o p o d e n d o a b rir o s tra b a lh o s se m a p re se n ça d e m a io ria s im p le s , o u ;:::)

se ja , n o m ín im o , m e ta d e m a is u m d e se u s m e m b ro s . '.!.;J

A rtig o 2 5 ° - C o m p e te à D ire to ria :

a ) C u m p rir e fa ze r cu m p rir e s te e s ta tu to ;

b ) A d m in is tra r co m ze lo e h o n e s tid a d e o p a trim ô n io d a A sso c ia çã o .

c ) E la b o ra r re g u la m e n to s e p ro ce d im e n to s in te rn o s ;

d ) A p lica r a s p e n a lid a d e s a o s a sso c ia d o s fa lto so s ;

e ) N o m e a r, co n tra ta r, d e m itir, fixa r ve n c im e n to s o u g ra tifica çõ e s a

e m p re g a d o s ;

f) F ilia r a A sso c ia çã o a o u tra s e n tid a d e s d e in te re sse d e c la sse ;

g ) A p re se n ta r n o in íc io d a g e s tã o , o o rça m e n to fin a n ce iro d o a n o ;
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k) Fixar taxa_s_e_mensalidades.daAssociação.
---------

.
j) Nomear comissões e diretores de departamentos que julgarem

necessário, para auxiliarem no desempenho de suas funções;

Artigo 26° - Os membros do órgão administrativos não respondem

pessoalmente pelas obrigações que contraírem em nome da Associação, na

prática de ato regular de sua gestão, salvo se infringirem a lei e este estatuto.

0:!..~T(':'";" ~:",.:', ~: l' :;

J :~7";';';~~.~~,':',~::~.~~~.".;:~r ~

h) Submeter à Assembleia Geral Extraordinária estudo de assunto de I ! i ; ; c ; s ; : ; i i ) ; t ; ; ; : , : ~ ; ( \ ç : ~

grande interesse ou importância para Associação, cuja solução não seja de S U < ; l : ; ; ' : t ' . ~ : : - I S "

competência; ' J ; ' 7 7' .~-=
i) Apresentar ao Conselho Fiscal ou comissões formadas por no mínimo

10 (dez) associados em pleno gozo estatutário, informações e comprovações
solicitadas;

_ . '

,~
. - ~
C:l~.
cC. _-<~.,
~ - , - ~ : ~ ~

- - " , - - - - - - < • • .
- - - ~ ~ ~ - - - - - - ~ - - - ~ - - - - - - ~ - - ~ - ~- --.-~

c~.-., ~;:t.
f . l '

l ..~. .~

\ .

Parágrafo Único - A responsabilidade de que trata o presente artigo,

prescreve no prazo de 02 (dois) anos, contados da data de aprovação das
peças de balanço, pela Assembleia Geral.

CAPíTULO XI

Do Conselho Comunitário

Artigo 27° - O Conselho Comunitário será composto de no mínimo cinco

(5) pessoas representantes de entidades legalmente instituídas da comunidade

local, tais como, entidades de classe, beneméritas, religiosas, de moradores,
associações rurais, sindicatos, etc.

Parágrafo Único - Não podem ser membros e assinar relatório do

Conselho Comunitário, os dirigentes da entidade interessada e aos

representantes da Administração Pública direta e indireta ou conselhos
profissionais, (OAB, CRM, CRA, etc).

Artigo 28° - O Conselho Comunitário terá o fim específico de

acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do

interesse exclusivo da comunidade e aos princípios do artigo 4°, da Lei 9612 de
1998.

Parágrafo Único - O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao

Ministério das Comunicações, sempre no aniversário de outorga, relatório

f f i " m ; d o 0 0 0 " 0 0 0• d . " " , , , o d . 7 " " ' ' ' ' " " ' ' ' 0 ' b e m o o m o " , .

'. - . )
',. ,\-:-~,---
I..;)

.•........~
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C A P íT U L O X I I

.
D a G e s tã o A d m in is t r a t iv a e A p ro v a ç ã o d e C o n ta s

:. . . !
A r t ig o 3 0 ° - O C o n s e lh o F is c a l, a o f in a l d o e x e rc íc io f is c a l, a n a l is a rá e

a p ro v a rá o u n ã o o s re la tó r io s , d e m o n s t ra ç õ e s c o n tá b e is e p re s ta ç ã o d e c o n ta s

a p re s e n ta d a s p e la D ire to r ia E x e c u t iv a e m re u n iã o a s e r c o n v o c a d a p a ra e s te

f im , e a p ó s le v a rá p a ra a p ro v a ç ã o f in a l e m A s s e m b le ia G e ra l.

..J_

(:..-J
A r t ig o 2 9 ° - A D ire to r ia E x e c u t iv a e n c a r re g a d a d e e la b o ra r e a p re s e n ta r :.-=;

_ _ _ _ _ _ a n u a lm e n te .à .A s s e m b le ia .G e ra L e .a o .C o n s e lh o .F is c a l.a té .o d ia .3 0 d e .a b r i l .d o ~

_ _ _ a n o _ s e g u in te . a o _ te rm in o . d o .e x e rc íc io . a n te r io r , . r e la tó r io s . c ir c u n s ta n c ia d o s d e --~'-:5- ( J -
s u a s a t iv id a d e s , b e m c o m o B a la n ç o P a t r im o n ia l, D e m o n s t ra ç õ e s e a p re s ta ç ã o - " ': ; - : ; :

d e c o n ta s d o e x e rc íc io f in d o p a ra a d e v id a a p ro v a ç ã o ; C~ ~:~
\. :-)

~~ ; : ' , ' :

C A P íT U L O X I I I " '- . :J .
~.' _o

D a A s s e m b le ia G e ra l

A r t ig o 3 1 ° - A A s s e m b le ia G e ra l é o ó rg ã o s u p re m o d a a s s o c ia ç ã o ,

s o b e ra n a e m s u a s d e l ib e ra ç õ e s p re v is ta s n o e s ta tu to , n a q u a l te rã o d ire ito d e

p a r t ic ip a r o s a s s o c ia d o s e n q u a d ra d o s n o a r t ig o 4 ° , d o p re s e n te e s ta tu to .

J)
-.-- -4

. . : :>
, ,

A r t ig o 3 2 ° - A A s s e m b le ia re u n ir - s e -á :

a ) S e m p re q u e fo r n e c e s s á r io , m e d ia n te c o n v o c a ç ã o d o P re s id e n te d a

D ire to r ia E x e c u t iv a , p e lo C o n s e lh o f is c a l o u p o r re q u e r im e n to d e n o m ín im o 1 /5

(u m q u in to ) d o s a s s o c ia d o s e m p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s s o c ia is .

A r t ig o 3 3 ° - C o m p e te p r iv a t iv a m e n te à A s s e m b le ia G e ra l:

a ) -E le g e r .a -D ire to r ia -E x e c u t iv a ; - c o n fo rm e -p - re v is to n o a r t ig o 3 6 ° -d e s te

E s ta tu to ;

b ) E le g e r o s m e m b ro s d o C o n s e lh o F is c a l, c o n fo rm e p re v is to n o a r t ig o

3 7 ° d e s te e s ta tu to ;

c ) D e s t i tu ir o s a d m in is t r a d o re s ;

d ) A lte ra r o E s ta tu to .
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[

i ,; ':õ 'r : : ; : .5 - ;; :
7'!l'{: : ~~.••..t!.~ ,.,~.• I
, • ,J ~ •• " • : ..• I

Parágrafo 1° - Para as deliberações a que se referem às letras "C" e I'i~ \J ',b:;:;i0 f!.;:)
"O "" é " i,id o o '0 1 0 2/3 d o , , 'O 'e ,le , à _ em b le i, G e ,, ' e e ,e c i, 'm e ,1 e t''''''''
convocada para este fim , não podendo ela deliberar, em primeira convocação, '_.-

sem a presença de maioria absoluta dos associados ou menos de um terço 1/3 ~,í.'7-=
nas convocações seguintes;

Parágrafo 2° - A convocação da Assembleia Geral far-se-á na forma do ,

presente Estatuto, garantido a um quinto do~ associados o dire ito de promovê-.~ j
,,--""I

la . " C:)
~ .•
~.:...y~

< :::lo
Artigo 34° - Na Assembleia Geral, serão tratados somente os assuntos - : : . '? , c.,:'::

constantes da-convocaçãO ,.cabendoà-Presidência da-Assembleia,por-ordem , _.":' ,,;.:
...••. ~. •. ,-"".r-

--- . --- ao-Presidente. da.D iretoria,.Secretário, -Tesoureiro. e- na- ausência. destes,- ao - ..: : . .: : : .> -- - - - ; : , .~ .

associado mais antigo presente. ' . ,-~ '

Artigo 35° - A Assembléia Geral em caráter ordinário ou extraordinário,

deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados estatutários, e em segunda convocação, 30 m inutos após, com

qualquer número de associados presentes.

Parágrafo 1° - A segunda convocação será efetuada 30 m inutos após a

convocação da primeira, e a terceira 30 m inutos depois da segunda

convocação.

Parágrafo 2° - A segunda e a terceira convocação deverão ser

publicadas no mesmo edita l, para o mesmo dia local da convocação da

Assembleia,

Parágrafo 3° - Será nula de pleno dire ito qualquer deliberação estranha

ao objeto da convocação ou que contrarie qualquer dispositivo deste Estatuto.

Artigo 36° - A convocação será efetuada por edita l fixado em locais

visíveis no recinto da sede e em outros locais para a divulgação, com

antecedência de no m inimo 08 (oito) dias.

Artigo 37° - As assembleias Gerais serão convocadas pelo Presidente e

na falta deste pelo Conselho Fiscal, ou ainda por um quinto (1/5) dos
-------a--ss-o-c-Iaaos.

CAPíTULO X IV

Das Eleições

. I

" ,

~•._ -
:J)
.-_ .. ..:,

<-,.._ ...••.
l ..t

Artigo 38° - E leição dos membros da D iretoria Executiva
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a ) A e le iç ã o d o s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a s e rá fe ita a p ó s

c o n v o c a ç ã o em e d ita l p e lo P re s id e n te d a A s s o c ia ç ã o c om 3 0 ( tr in ta ) d ia s d é 'I( : : ; : lt :2 G i;~ _

a n te c e d ê n c ia d o v e n c im e n to d o m a n d a to . , 6lL7J:."=":'

..::t:
- - - - - - - -a ) -C om p e te - a o - P re s id e n te -d a -A s s em b le ia - G e ra l- d ir ig ir -o s - tra b a lh o s ,- ': : . , )

- - - - - -n om e a r- m e s á r io s , - d e f in ir - m é to d o s . e .d ir im ir -d ú v id a s -em . re la ç ã o . a o -p ro c e s s o ."J,J
e le t iv o .

b ) A té 0 5 (c in c o ) d ia s a n te s d a re u n iã o d a A s s em b le ia G e ra l e s p e c íf ic a

p a ra a e le iç ã o , d e v e rã o s e r p ro to c o liz a d a s n a S e c re ta r ia d a A s s o c ia ç ã o a s

c h a p a s c o n c o rre n te s .

.
P a rá g ra fo 1 ° • A s c h a p a s s e rã o p ro to c o la d a s a p ó s a o b s e rv â n c ia d o

d is p o s to n o A r t ig o 4 4 ° . .

P a rá g ra fo 2 ° - S e rá c o n s id e ra d a v e n c e d o ra a c h a p a c o n c o rre n te

d e v id am e n te p ro to c o la d a e q u e o b te n h a m a io r ia s im p le s d o s a s s o c ia d o s

p re s e n te s n a A s s em b le ia G e ra l.

P a rá g ra fo 3 ° - É d e in c um b ê n c ia d o P re s id e n te d o p ro c e s s o e le t iv o ,

p ro c lam a r o s n om e s d o s e le ito s e em p o s s á - Io s .

._ ,
. . -.~

,=:J---.a:.:
.::""J
- - " '" \

,-c:
\ .• .-~ '
) • • • . .- .-

..c:..

. . - - . ,

U

A rt ig o 3 8 °_ A - A p e rd a d a q u a lid a d e d e m em b ro d a D ire to r ia E x e c u tiv a ,

s e rá d e te rm in a d a p e la A s s em b le ia G e ra l, s e n d o a dm is s ív e l s om e n te h a v e n d o

ju s ta c a u s a , a s s im re c o n h e c id a em p ro c e d im e n to d is c ip lin a r , q u a n d o fic a r

c om p ro v a d o :

f)
-<

. : : .>
'.J

I . M a lv e rs a ç ã o o u d ila p id a ç ã o d o p a tr im ô n io s o c ia l;

11. G ra v e v io la ç ã o d e s te e s ta tu to ;

111. A b a n d o n o d o c a rg o , a s s im c o n s id e ra d a a a u s ê n c ia n ã o ju s t if ic a d a

em 0 3 ( trê s ) re u n iõ e s o rd in á r ia s c o n s e c u tiv a s , s em e x p re s s a

c om u n ic a ç ã o d o s m o tiv o s d a a u s ê n c ia , à s e c re ta r ia d a A s s o c ia ç ã o ;

IV . A c e ita ç ã o d e c a rg o o u fu n ç ã o in c om p a tív e l c om o e x e rc íc io d o c a rg o

q u e e x e rc e n a A s s o c ia ç ã o ;

V . C o n d u ta d u v id o s a .

P a rá g ra fo 1 ° - D e fin id a a ju s ta c a u s a , o d ire to r s e rá c om u n ic a d o ,

a tra v é s d e n o if ic a ç ã o e ra J u o lc la l, o s fa to s im p u ta d o s , p a ra q u e a p re s e n te

s u a d e fe s a p ré v ia à D ire to r ia E x e c u tiv a , n o p ra z o d e 2 0 (v in te ) d ia s , c o n ta d o s

d o re c e b im e n to d a c om u n ic a ç ã o ;

P a rá g ra fo 2 ° - A p ó s o d e c u rs o d o p ra z o d e s c r ito n o p a rá g ra fo a n te r io r ,

in d e p e n d e n tem e n te d a a p re s e n ta ç ã o d e d e fe s a , a re p re s e n ta ç ã o s e rá .

s u bm e tid a à A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , d e v id am e n te c o n v o c a d a p a ra

e s s e f im , c o n fo rm e d is p o s to n o p a rá g ra fo 1 ° d o a r t ig o 3 3 ° d o p re s e n te e s ta tu to ,

o n d e s e rá g a ra n t id o o am p lo d ire ito d e d e fe s a .
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~:~;t~::'~~~~~'1:"G0:;
j •.•...'M ~ M."'H:~'il'\' ,"'i'.' ::

Artigo 38° • B - Em caso de renuncia de qualquer membro da Diretorj~:~ ~;~:;\~f:;::'RlI;;\'
Executiva, o cargo será preenchido pelo suplente. \ .

'\1l1.~'It"l!t!'(~(; _.•.~.,.j..1,,1 •• ~ •

Parâgrafo 1° - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo se; r:" '7"7 - 1
protocolizado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 3t11 .) ~--
(trinta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da
Assembleia Geral;

..~. " ..-.~-Parâgrafo 2° - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria, o Presidente C"J

renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, ;:':.2 <t.

qualquer dos associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, 7~;C:"J
que-elegerá -uma -comissão -provisória -composta -porOS -(cinco)- membros;- que ,< C ~

--administrará a-entidade e fará realizar novas eleições,-noprazomáximo de 30-"'-:; &
(trinta) dias, contados da data de realização da referida assembleia. Os ., ;~:.,~

diretores eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos O";
renunciantes.

t.,.

Artigo 39° - Eleição dos membros do Conselho Fiscal.

a) Poderão concorrer a membros do Conselho Fiscal os associados que

estiverem em dia com as obrigações estatutárias e em observância ao Artigo
38°.

b) Os associados interessados em concorrer na eleição do Conselho

Fiscal deverão protocolizar intenção na secretaria da associação, com até OS
dias de antecedência.

Parâgrafo 1° - Compete à Presidência, por ordem, ao Presidente da

diretoria, Secretário, Tesoureiro e na ausência deste, ao associado mais antigo,

para dirigir os trabalhos, nomear mesários, definir métodos e dirimir dúvidas em

relação ao processo eletivo, respeitando os critérios deste estatuto.

Parágrafo 2° - As Atas das Assembleias em que haja eleições deverão
ser assinadas pelos componentes da mesa e escrutinadores.

Parágrafo 3° - É de incumbência do Presidente do processo eletivo,
proclamar os nomes dos eleitos e em possa-los.

Artigo ;.w°--=-Poaerão ser eleitos Dlreiores e Conselheiros, as pessoas

físicas, os associados fundadores e contribuintes, obedecendo a seguinte
rotina:

Parâgrafo 1° - O associado terá garantido o direito de voz e voto nas
instâncias deliberativas;

:::.J.~
•.....)
. "'::.

J)
-,
.:.J
i.1

Parágrafo 2° - Terá garantia de votarem e serem votadas as pessoas

físicas para cargos de direção, e as pessoas jurídicas de votarem em cargos
diretivos; .

~;:-
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Parágrafo 3° - Os candidatos deverão apresentar juntamente com a '~I::'J'J'lX~(: :

chapa para Diretoria Executiva, ou com a intenção de concorrer a vagas no I
Conselho Fiscal a certidão negativa de tributos federais; . -S-7."...--

Parágrafo 4° - Ser brasileiro nato ou naturalizado a mais de dez anos,

bem como serem maiores de 18 anos.

"

Parágrafo 5° - Manter residência e domicílio na área da comunidade

atendida,

-~~----~-Artigo 40°. A -A perda da qualidade demembrodo-Conselho-Fiscal,

será determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível somente havendo

justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar

comprovado:

.:.:)
--..,
a
,~--~
t:::-::':.
:.:..:)
. --...., -<!..

t' ~"
-.-'..-~---

"'L__

I.

11.

111.

IV,

V,

Malversação ou dilapidação do patrimônio social;

Grave violação deste estatuto;

Abandono do cargo, assim considerada a ausência não

justificada em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas do

conselho fiscal, sem expressa comunicação dos motivos da

ausência, à secretaria da Associação;

Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício

do cargo que exerce na Associação;

Conduta duvidosa,

-'

> -

•••• ; "1
- ~

'..::';
~...:

.-,

Parágrafo 1° - Definida a justa causa, o conselheiro será comunicado,

através de notificação extrajudicial, dos fatos imputados, para que apresente

sua defesa prévia à Diretoria Executiva, no prazo de 20 (vinte) dias, contados

do recebimento da comunicação;

Parágrafo 2° - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior,

independentemente da apresentação de defesa, a representação será

submetida à Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convocada para

esse fim, conforme disposto no parágrafo 1° do artigo 33° do presente estatuto,

onde será garantido o amplo direito de defesa.

Artigo 40° - B - Em caso de renuncia de qualquer membro do Conselho

Fiscal, o cargo será preenchido pelo suplente,

Parágrafo 1° - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser

protocolizado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 30

(trinta) dias, contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da

Assembleia Geral;

,.&
~
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Parágrafo 2° • Ocorrendo renúncia coletiva do Conselho Fiscal, oP':,;:'~,(,::~;T5';'::';'
Presidente, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso,ki;:~i,iP;1S:[;;~:~i.;,;;
qualquer dos associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária,!

que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) membros, quel:;p.Ji:~'~CSCl__

administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 301 p' 'í' '7 - ~
(trinta) dias, contados da data de realização da referida assembleia. Osl" ' , ,--

membros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos

renunciantes.

I..
. _.J

"'.-.a.
c:r::

--~- --~~")-<t.--
=:., \.:J
oc:':'" -2

.-:':T-

.i t:2...•
.'_"'1_

.:::>
'/

-

Do Patrimônio Social

--CAPíTULO XV- ~--

Artigo 41° - O patrimônio social constitui-se de numerários, bens e

valores que a Associação venha possuir.

Artigo 42° - Qualquer decisão da Diretoria Executiva que resume em

assumir obrigações econômicas ou implique na alteração, ou modificação nos

imóveis da Associação devem ser submetidos à apreciação da Assembleia

Geral e só poderá ser executada após a sua aprovação.

.. _ .. .,
,--
.:)
..-. - :.-

",-,r
os; •
~---~~.•.

Artigo 43° - Toda importância recebida pela Associação, deverá ser _ )

depositada em conta bancária, não podendo o tesoureiro manter em seu poder ~)

qualquer valor. ..;

CAPíTULO XVI

Dos Recursos Financeiros

Artigo 44° - Constituirão recursos da Associação, além das

contribuições dos associados.

Artigo 45° - Entende-se como receita:

arAs mensaliaaaes, as anualídaaes aos associaaos ou taxas aiversas;

b) Os donativos de qualquer espécie, quando oferecidos sem

determinação expressa quanto a sua aplicação;

c) Os rateios e subscrição que, eventualmente se torne, necessários.

para fazer face às despesas extraordinárias e imprevistas;

d) O produto de locação provisória da sede ou instalações da

Associação.
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Parágrafo Único - A sede ou instalação da Associação não poderá se~i;'(~~;~~\;;:;:';~,:i'i;

locada ou cedida para reuniões de caráter racial, político-partidária e religiosa. I~:iJ;m:~5;:__

Artigo 46° - Entende-se como despesas:

a) Gastos para conservação da sede, instalações, móveis e utensílios;

:ft; w.;~-~~~_..~--

b) Ordenados de funcionários e" respectivos encargos sociais e
previdenciários;

_________ c~)_A_quisição_de~ateriais_para_escritório-e-ferramentas-de-pouca
duração;

------

d) Custeio de reuniões e despesas de viagens de Diretores, Conselheiro
e funcionário, quando a serviço da Associação;

e) Honorários profissionais e outros gastos eventuais não previstos
neste estatuto,

Artigo 48°_ É vedado aos associados angariarem donativos para a
Associação sem a prévia autorização da Diretoria Executiva.

..J-

~.;~-_..•~
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CAPíTULO XVII

Da Liquidação

Artigo 49° - A Associação também poderá ser extinta por deliberação da
maioria dos associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma

Assembleia Geral Extraordinária para tal fim e observados os dispostos nos
Art. 61 e 69 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Artigo 50° - A Associação também pode ser extinta por determinação
legal.

.~ )
.• -_.t

rI~_.•.'
~.1

Artigo 51° - No caso de extinção, competirá à Assembleia Geral
-------------Extraordinária-estabelecer-o -modo-de-Iiquidação-e-oc:>mearo-Iiqulâante e o

Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação.

Artigo 52° - Dissolvida a Associação, o remanescente de seu patrimônio
líquido, depois de deduzidas, se for o caso, as quotas ou frações ideais do
patrimônio da Associação que eventuais associados tenham direito,
observados o disposto no Art. 56, parágrafo único da Lei nO 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, seus bens serão doados para entidades sem fins lucrativos em

plena atividade na comunidade da cidade de Cajati, estado de São Paulo.

~
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Parágrafo primeiro - Não existindo no município, no Distrito Federal Ou

Território em que a associação tiver sede, instituições em condições indicad~sJ'')N}J~",. ..,
nesle artigo, o que remanescer de seu patrimônio se devolverá à Fazenda do O ,) ( ,

\estado, do Distrito Federal ou da União.--'

Parágrafo segundo - Por deliberação dos associados, podem estes,
antes da destinação do remanescente referida neste artigo, receber em
restituição, atualizado o respectivo valor as çontribuições que tiverem prestado
ao patrimônio da associação.

j
,,'

. ,

.'::)

<:t..
" <....9

z

<t:
,.....é-.

\-

---
--CAPíTULO XVIll----~----- ~ \

Das Disposições gerais

Artigo 53' - O presente estatuto poderá ser alterado por uma
Assembleia Extraordinária, convocada exclusivamente para esta finalidade e
cuja proposta de alteração seja apresentada e observada o disposto 'nos arts.
59° da Lei N' 10.406 de 10 de janeiro 2002, alterado pela Lei 11.127 de 28 de
junho de 2005.

Parágrafo Único: Para alteração do estatuto exige-se o disposto no
Artigo 3°.

CAPíTULO XIX

Das Disposições Transitórias

Artigo 54' - O presente estatuto entrará em vigor na data de sua
aprovação em Assembleia Geral, revogada as disposições em contrário e as
que firam legislações vigentes.

Artigo 55' - A Rádio Comunitária da Associação, de_a_c_o_r_d_o_c_o_m_a _
-----Iegislação'específica;-adotará-o-nome aeRADIO'VA[E-FM-87~9.

Artigo 56' - Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes
no Código Civil Brasileiro e demais leis aplicáveis ao caso,

Artigo 57' - Este Estatuto foi aprovado por unanimidade dos membros,
com direito a voto, em sessão especialmente convocada para tal fim, realizada
nesta data, e deverá ser averbado no registro n' 291, às fls. 161/162 v, do Livro
n' A-2, do Serviço de Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de

~

~
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casado, contador, portador da cédula de identidade nº 34.843.191 e do CPF nº

301.675.888-18, residente à Rua Mato Grosso, nº 209, bairro Centro, CAJATI-SP,

indicado pela Associação União Esport Clube; O Conselheiro Senhor "lO Rodrigues de

Pontes, brasileiro, casado, técnico de futebol, portador da cédula de identidade nº

13.213.770 e do CPF nº 030.693.308-00, residente à Rua Pastor Mario Belchior, nº 262,

bairro Parafuso, CAJATI-SP,indicado pela Associação Esportiva Projeto Nova Geração;

Conselheiro Senhor Jainir dos Santos Neves, brasileiro, casado, Contador, portador da ,.,
cédula de identidade nº 608145-4 e do CPF nº 972.688.608-20, residente à Rua Mato .. ~)

1--. -i

Grosso, nº 25, bairro Centro, CAJATI-SP, indicado pela Associação Empresarial, c::::.)
t •.•_ --t

Comercial, Industrial e Agropecuária de Cajati; a Conselheira Senhora Izaléia Maria de é'.".: <:1

------- Moraes. Batista,' brasileira,~casada,escrituraria,~portadora -da -cédUla -deiClentidã"de nº :;:_~ L:r-,-'--

-- 43.238.869-2- e do CPF nº 308.971:558-90;residente - à Rua~1Çde maiO;-29i;-ba'i~rr-o-'"---c_~:~-

.) CJ.~Centro, CAJATI-SP,indicada pelo Abrigo Jesus Esperança e Vida; a Conselheira Senhora .__ ,

':".LGeziele de Mattos, brasileira, casada, diretora, portadora da cédula de identidade nº

43.426.371-0, residente à Rua Frutuoso Pereira Moraes, S/N, Bairro Bico do Pato,

CAJATI-SP, indicada pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cajati.

Concluído os trabalhos às 21 horas o presidente da assembleia franqueou palavra para

quem quisesse se manifestar, e na ausência de manifesto, proclamou os nomes dos

eleitos e empossou-os nos termos do parágrafo 3º - Capitulo XIV e nada mais tendo a

tratar agradeceu a presença de todos, e deu por encerrada a presente Assembleia

Geral e determ inou a mim que servi como secretario que lavrasse a presente Ata e

levasse junto aos órgãos públicos competentes para sur s efeitos jurídicos

necessários. A presente vai pôr m im e pelo senhor presi nte da asse leia assinada

como sinal de sua aprovação.

Cajati, 07 de agosto d 2.018.
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R E L A T Ó R IO D A G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D IO V A L E F M 8 7 ,9

o C o n s e lh o C om u n itá r io d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e C om u n ic a ç ã o

e C u ltu ra C e n tra l d e C a ja t i e n c a m in h a a V o s s a S e n h o r ia o re la tó r io d a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o

d a e m is s o ra R a d io V a le F M 87,9, v is to q u e a re s p e c t iv a p ro g ra m a ç ã o é c o n s tru t iv a d ia n te d a

c o m u n id a d e , a p re s e n ta n d o m u s ic a s p a ra p ú b lic o s 'd is t in to s , t ra z e n d o in fo rm a ç ã o d e c u n h o

fa m il ia r , in fo rm e s d e u t i l id a d e p ú b lic a e p re s ta ç ã o d e s e rv iç o s c o m u n itá r io s e c u ltu ra is , s e m
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
Endereço: Rua marginal Chaparra l, 186 Centro - Cajati-Sp.

Cnpj n2 02.585.833/0001-97 I.E .: Isento

Fone(13) 3854 1209 Email: lobo_biko@hotmail.com

RG nO: 0 aR I 4 S - 'i

Cidade: ~te - UF: s:f

Presidente - Associação Empresaria l, Comercia i, Industria l e Agropecuária de Cajatl

CNPJ n° 07.215.D63/00D l--< l4

2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

~
~

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

15/0212005

I I?~~~R~SITUAÇÃO eSPECIAL

I I COMPLEMENTO

LOJA 14
I ~~MERO
I MUNICIPIO
CAJATI

I TELEFONE
(13) 3854-1725

.COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO EDESITUAÇÃO OATAOEA.ERTURA
CADASTRAL 15/0212005

NIJMERO DE INSCRIÇAO

07,215,063/0001 '04
MATRIZ

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOM1CA PRINCIPAL

94,11.1.00 • Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

"T""T"'U "'O "O '"O '"'E"'ST"'ACõ.E"',"EC"''''''AE ''N '''ro '','''N '''O ,''',.'" 'O '''E ''," ''AN '"T"AS""A""----------------------,

"r.",O "'O ""G"'OÕE"'OE"'S"'C '"R ''''ÇA ;:;'O "O"A-;CN"'AT"U"'R"'E";-;-;'U "'R ;;;;O ;;;'C "A ----------------------------
399.9. A ssociação Privada

"C"10>ri0""G"'0 'EnOE"S;cCR;R '''CA i70>i0)AA"<SA 'AT"'Nm 'O"AnOE"S"E;cC1iON iffii:W 'C 'ÃA"<S"'SE"'C ;;;UN",O )AAR;R lA"S~----------------------'
N~o informada

"N"'O """"'E"'''''''P '''R '''ES '''A -;;-R ''''A ';-------------------------------------,

ASSOCIACAO EMPRESARIAL. COMERCIAL. INDUSTRIAL E AGROPECUARIA DE CAJATI

I LOGRADOUROR DR. PIERRE H. GEISWELLER

I CEP I I BAIRRO/D ISTRITO
11.950.Q00 CENTRO

------------

I
SITUAÇAO CADASTRAL

. ATIVA

I MOTIVODESITL!AÇAOCAOASTRA '

I ~!~~::~=O ESPECIAL

r7.EN"T""E""E"'O "'ER ;-;A "'TN"O"R"'E ;ÕS"'PO"'N "'SA"V"'E ;---'""E""R ,,-'------------------------------,

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

----- Emitido.no_dia 21/01/2018 àsJ5:09:58 (data e hora de Brasilia), Página;..1/1 _

ç.Copyright Receita Federal do Brasil- 27/0712018

http://\\,n\'.receita.bzencla.go\'.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjre\'a/impressao/I mprim e... 27/0712018
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
Endereço: Rua marginal Chaparral, 186 Centro - Cajati-Sp.

Cnpj nº 02.585.833/0001-97 I.E.: Isento

Fone(13) 3854 1209 Email: lobo_biko@hotmail.com

Indlcado~~~~~~~_~~~~~ __ ~
------~-~~~~~~~~~~

Sr. (a) ILiD J300e/6(jCS ~- RYtJffJ

CPF nO: Oj.f). 693. 3£>8 -00 RG nO: 1.3.,-/3.';}O .f5~--P

Endereço: I. )?1:!.Il4'A.o('t'O &-z.~Q 'U <: Cidade: eAYl77 UF: .s.r='

C'~:\
Wllls Rodrigues de Pontes

Presidente - Assodaçllo Esportiva Projeto Nova Geraçllo

CNPJ n° 03.357.956/0001-33

2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Id'enti'ficação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, provid~n~ie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• .,.' .<.' ~.
R E PÚ B L IC A FED ERA T IV A D O B RA S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

-COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA

CADASTRAL~~ ~ 16/08/1999

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAl

18/08/1999

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL.•....•..

~ I~C_O_M_PL_E_ME_NT_O I

I ~~N~~~~ I ~~ I

I
TELEFONE ~

(13) 3854,1205 ~

I

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO ESPORTIVA PROJETO NOVA GERACAO

C DIGO E DEseRle o DA A T IV ID A D E ECON ICA PR IN C IPA l

93.19-1.Q1~Produçi!io e promoçao de eventos esportivos

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PROJETO NOVA GERACAO

I SITUAÇÃO ESPECIAL
*••••*••

C DIGO E DEseRle o DAS ATNlDADES eCON MleAS SECUND lAS

93.19-1-99 - Outras atividades esportivas "aO especificadas anteriormente

c DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

399.9 • Assoclaçlo Privada

I
LO G RA D O U RO

VL RESIDENCIAL SERRANA

I CEP I BAIRRO/DISTRITO
11.950.000 CENTRO

------------
I ENOEREÇO ELETRONICO

I ;~~ FED ER A T IV O R E SPO N SA V E l (E FR }

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/07/2018 às 15:07:16 (data e hora de Brasflia). Pàgina: 1/1

'~ C o p y rig h t R ec e ita F ed e ra l d o B ra s il - 2 7 /0 7 /2 0 1 8

h ttp ://w w w .re c e ita Ja z en d a .g o v .b r /P e sso a Ju r id ic a /C N P J /cn p jre v a /im p re ssn o /lm p rim c .. , 27/07/2018
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
Ende reço : R ua m arg ina l C hapa rra l, 186 C en tro - Ca ja ti-5p .

C np j n2 02 .585 .833 /0001 -97 I.E .: Isen to

Fone (13 ) 3854 1209 Em a il: lobo_b iko@ ho tm a il.com

I

~~~~~~~~~~~~~~~~~~ Ind ica !lo~~~~~~~~~~~~~~~ ~~~

5r. (a)::::L4 iStJN ()L i IJC~/n..g A/& t/(-J

CPFn.:20 I {; l:5' ;y;(t - l:f RG nO : :?it ólt3 L Cf / - O

Ende reço : R .1114- Tu q ,f2 tJ;Jt.J ..v; 20 Cf C idade : C 4[ffl17 UF : ') p

P res iden te - A ssoc iação Un ião Espo rt C lube

CNPJ n° 44 .307 .650 /0001 -50
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I
~

~
~

I COM PLEM ENTO

I I ~~~:~R~SITUAÇAO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28107/1998

I MUNICIPIO
CAJATI

I TELEFONE
(13) 3854.1481

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA

____ CADASTRAL 26102/1987

I I BAIRRO/DISTRITO
JD. GRANIPAVI

NOt..'E EMPRESARIAL

ASSOCIACAO UNIAO SPORT CLUBE

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIOICA

399.9. A ssociação Privada

C DIGO E DESCRIÇ o DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS

94.99-5-00. Atividades associativas não especificadas anteriormente

COOIGO E DESCRIÇAO DA ATIV IDADE ECON AICA PRINCIPAL

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

I LOGRADOURO

R CEARA

I CEP
11.950-000

ENDEREÇO ELETR NICO

jainircajati@hotmail.com

I ~:::: FEDERATNO RESPONSAVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I M OTIVODE S'TUAÇAOCAOAS'RAL

I :~ :~ ::~~oESPECIAL

r,",,"U "'LO 'O "'O "E"'S"TA"'.'"EL"E"'C ,"M "'EN"'T"O""N "'O "M E"O"'E"F '"." 'NT"'A '"S '''''':------------------------,

USC

_ NUMERO. DE INSCRIÇAO .

44.307.650/0001-50

MATRIZ

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido-no-dia' 27/07/201S-às-15: 12:59 -(datae hora-dê Bfasflia) . P glna: 111

.ç', Copyright Receita Federal do B rnsil - 17107/2018

http://\''\'\''.receita.t~ lzellda.go '' .br/Pessoa.lurid ica/CNP.I/cnpjreva/im pressao/lm prim e... 2710 7/2018
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A SSOC IA ÇÃO COM UN ITA R IA D E COM UN ICAÇÃO E CU LTURA CEN TRA L D E CA JA T I

Ende reço : R ua m arg ina l C hapa rra l, 186 C en tro - Ca ja ti-S p .

Cnp j n 2 02 .585 .833 /0001 -97 I.E .: Isen to

Fone (13 ) 3854 1209 Em a il: lobo_b iko@ ho tm a il.com

. '

Ind icado
-----~-~~~~~~~~~~-~

S r. (a ) C ~ Q ;¥ tie., - .c ll, ':1 ro ,tt:Q y

C P F n O : I.1 co n e ,. 9 ::'0 - 49 , RG n O : 'i= ). 1 "-6 . 3 '1 -1 - O

Ende reço :J .:k I.S ;:lf>>ü :í\il.- 'Y ) 'Jn .çn J S IIY £ C idade : ~1Z
i "

UF : 5 p.

.~ ;

P res iden te - A ssoc laç llo de Pa is e Am igos dos E xcepc iona is de C a ja ti.

C NPJ n ' 02 .788 .612 /0001 -16

2
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte,

I COJ.lPLEI,lE"TO

I MUNICIPIO

CAJATI

I TELEFONE

(13) 3854.2060

'COMPROVANTEDE INSCRIÇAoE DESITUAÇAo OATAOEASERTURA

~~~~~~~CADASTRAL~~~~~~- 17/09/1998

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COOIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAJATI

CODIf;O E DESCRIÇAO DAS ATNlDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

87.11.5.03. Atividades de assistência a deficientes fisicos,lmunodeprimidos e convalescentes

LOGRADOURO

R FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES

I IBAIRRO/DISTRITO

CAJATI
~------~

CCCN,O"D'"'G"O"E"O"'E"SCCoR;;'Ç"'A"O"O"'A""N;'AnTU;;;R"E"'ZA'J"'U"'R '"'O"',C"A--------------------------------,

399-9 - Associação Privada

"T"IT"U"'LO=OO"""S"T"'AB"'E"LE"'C""""""'N"'T"O"'N"'O"M"E"O'"""A"'N"'''••S'''A ''''------------------------,

APAE DE CAJATI

I ~::~~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR,

I SITUAÇÃO CADAS TRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I ~!:~:.~:O ESPECIAL

DATA DA SITU;.,ç o CADASTRAL

17/09/1998

DATA DA SITU;"ÇAO ESPE'~IAL........

Aprovado' pela Instrução' Normativa RFB n01 :634;-de'OO 'de'maio"de '2016

Emitido no dia 27/07/2018 às 15:08:56 (data e hora de Brasilia), Página: 1/1

,("'Copyright Receit~l Federal do Brasil - 27107/2018

http://\\'\\'\\',receita,t'lzenda,go\',brlPessoaJlIfidica/CNPJ!cnl~ire\'a/imJlressao/lmpril\le '" 27 í07/20 18
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
Endereço : R ua m arg ina l C haparra l, 186 Cen tro - C a ja ti-5p .

C np j nQ 02 .585 .833 /0001-97 I.E .: Isen to

Fone(13 ) 3854 1209 Em a il: lobo_b iko@ hotm a il.com

.'

"

Indicado
-------~~~~~~~~~~~

1(. 5r. (a ) -r~Á-~l«(\J (Y1C'OOQn g_. ~ãL~~~,_
CPFn ':'~ IÇ <?f7~S-3-~)ORGn ': 1,3. J.,5~.g (,01_ 2

Endereço : r~ ..j Ç ) ~ YY \;? \0 ! 201 C idade : O (.l.~ "o .~UF : sP
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P res iden te - Abrigo Jesus Esperança e V ida

CNPJ n ' 64 .038 .607 /0001-43

,.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A J U R íD IC A

~
~

I I C O M P L E M E N T O

VILA ADRIANA

I I?::~~..~~S lT U A Ç A O E S P E C IA L

D A T A D A S IT U A Ç A O C A D A S T R A L

28/07/1998

I N U M E R O

SIN

I M U N IC IP IO

CAJATI

I TELEFONE
(13) 3854.2047

.COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E D E S IT U A Ç Ã O DATAO".ERTURA

_. _CADASTRAL~__ 03/0611994

I I B A IR R O :D IS T R lT O

BICO DO PATO

C D IG O E D E S C R r ç o D A S A T IV ID A D E S E C O N M IC A S S E C U N D A R IA S

N~oinformada

T IT U L O 0 0 E S T A B E L E C IM E N T O 4 N O M E D E F A N T A S IA I

OJEV

NVMERQ.O_~ IN S C 8 : IC A o

64.038.607/0001-43

MATRIZ------

U X ;R A D O U R O

R FRUTUOSO PEREIRA DE MORAES

1 S IT U A Ç A O E S P E C IA L
• .u • . • . • • • .

rN"'O"M"'E.EM '"P;<R;<"E"'SA 'õRTO,A 'L------------------------------------,

ABRIGO JESUS ESPERANCA E VIDA

r;:;CÓ"O;;;IG ;;;O :;;E-;;O"'Es"C 'õR;;;rçT.ÃO"'O ;;;A :-;NTOAT.TU"R;<"EZA~J;-;URÕ;rO ;;;,C"'A ;------------------------------,

3 9 9 .9 • A s s o c ia ç ã o P r i v a d a

rç""o"'o"'rG '"O .E"O"'ES"C 'õR"'IÇ"AO"O"A"A"'T1"'V I"'OA"O"'E .E"'CO"'N"'o"'M "'rc.A '"PR"',N"'C"''''''AL;--------------------------,
87.30.1.01 • Orfanatos

I C E P
11.950.000

I 'N [.EPEÇOELETRONICO

I :4~~:F E D E R A T I ' I IO R E S P O N $ t - V E L ( E F R \

I S IT l J A Ç A O C A D A S T R A L

ATIVA

I MOTIVODESITUAÇÃOCAOASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitidon-ó-dia-27/07/2018-à1r1S:08:1STdãta e hora aeBrasília). Página: 1/1

{. Copyright Recéita Fédéral do Brasil - 27/07/2018

Illlp:.'l\\"\\'\\'.receita.fazé:lleb.gO \'.br/PessoaJurid ica/CNPJ/cnpjreva/impréssao/J mprime... 27/0 712018
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13108/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
P rocuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
CNPJ: 02.585.833/0001-97

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exig ib ilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO 5.172, de 25 de outubro de 1966-
------------------ Código -Tributário - Nacional-(CTN);- ou -objeto - de-decisão- judicia lqUe -determ ina sua

desconsideração parafins.de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e ~~~~~~~~ .

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socia is previstas
nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 deju lho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratu itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Em itida às 07:59:53 do dia 13/08/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2019.

Código de contro le da certidão: CF24.85AE.D31 B.287D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

Ofício 002/18-Apres. doc. refe. a Renovação de Outorga (3386953)         SEI 01250.057104/2018-44 / pg. 59



1 7 /0 9 1 2 0 1 8

, ,
B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D E B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 1 )

ANATEi

B O A T A R D E

R E N IL S O N L IM A C A R N E IR O

S is te m a s

I n t e r a t i v o s

e 3 M e n u P r in c ip a l . • .
B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANA TE!

- C E R T ID Ã O 'N E G A T - IV A -D E -D É B IT O S - O E -R E C E IT A S -A D M IN IS T R A 0 -A S

P E tA -A N A T E [

N om e :

C N P J :

A S S . C O M . D E C O M U N IC o E C U L T o C E N T R A L D E C A JA T I

0 2 .5 8 5 .8 3 3 /0 0 0 1 - 9 7

C e r t i f i c a m o s q u e n ã o c o n s t a m , a t é e s t a d a t a , p e n d ê n c i a s e m s e u n o m e , r e l a t i v a s à s r e c e i t a s

a dm in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e

d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n d a , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in i s t r a d o s p e l a P r o c u r a d o r i a G e r a l d a F a z e n d a N a c io n a l .

E m it id a à s 1 6 :5 1 :0 3 d o d ia 1 7 ( 0 9 ( 2 0 1 8 (h o ra e d a ta d e B ra s il ia ) .

V á lid a a té 1 7 ( 1 0 ( 2 0 1 8 .

C e r t i d ã o e x p e d id a g r a tu i t a m e n t e .

h t t p s : / I s i s t e m a s .a n a t e l .g o v .b r l b o l e to lN a d a C o n s t a / c e r t i d a o .a s p 1 /2

Ofício 002/18-Apres. doc. refe. a Renovação de Outorga (3386953)         SEI 01250.057104/2018-44 / pg. 60



17/09/2018 BOLETO. SISTEMA DE CONSULTA DEBITaS DE FISTEL. [SIS versào 2.2.61)

https:lIsistemas.anatel.gov.brlboletolNadaConsta/certidao.asp 212
Ofício 002/18-Apres. doc. refe. a Renovação de Outorga (3386953)         SEI 01250.057104/2018-44 / pg. 61



. . '

•

I i J ,

op"

Ao

~ ~ . ' ; : M I N I S T É R I O D A C I Ê N C I A , - T E C N O L O G I A ; I N ~ V A Ç O J : S E C O M U N I C A Ç O E S - . ~

~ .. S e c re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o ~

'~ ~ 'D e p a rta m e n to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o .

- ~ , ~ ~ ~ c C o o rd e n a ç ã o G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

- ;- : '.;> "" . E s p la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 º A n d a r.

. > ~ ~ : . - C E P 7 ~ 0 4 4 ~ 9 0 0 B R A S IL /A -D F

',;: c::» J Z l A R

" .> .' , C o rre io s O M P ~ --? - , , • •• ' 2
> . ; , ' ~- IP E ~ (k " . J . . . . • • • • • • • • " . • • . •

• '. u V \?OV

- " - ' ~ : ' f j : : ~ D Y 4 6 1 6 9 9 4 8 5 B R

" ' , , , ,. f i

..
. "

. ; ~ ; -
: " : ;

Ofício 002/18-Apres. doc. refe. a Renovação de Outorga (3386953)         SEI 01250.057104/2018-44 / pg. 62



Ofício 002/18-Apres. doc. refe. a Renovação de Outorga (3386953)         SEI 01250.057104/2018-44 / pg. 63



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44311/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RENILSON LIMA CARNEIRO​
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI (​
CNPJ n° 02.585.833/0001-97)
Rua Marginal Chaparral, nº 186 - Bairro: Centro
11.950-000 - CAJATI – SP

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.050620/2015-05.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 13237/2018/SEI-
MCTIC (3386953), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 136-C
da Portaria nº 4334/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.         Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/11/2018, às 11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3527779 e o código CRC 917BEDBA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44311/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050620/2015-05 - Nº SEI: 3527779
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Correspondência Eletrônica - 3541514

Data de Envio: 
  08/11/2018 11:20:45

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    adm_valefm@terra.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050620/2015-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3527779.html
    Nota_Tecnica_3044691.html
    Nota_Tecnica_2997496.html
    Nota_Tecnica_1797893.html
    Anexo_3044610_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
    Anexo_3044627_Anatel_050620_2015.pdf

Correspondência Eletrônica SERCO_REN 3541514         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 3
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SP Distrito:
Município: Cajati Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI CNPJ: 02.585.833/0001-97
Nome Fantasia: RÁDIO VALE FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA MARGINAL CHAPARRAL Número: 186
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02585833000197 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 11950000 Logradouro: RUA MARGINAL CHAPARRAL

Número: 186 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Cajati Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 11950000 Logradouro: RUA MARGINAL CHAPARRAL

Número: 186 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SP
Município: Cajati Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

03/10/2006 Data Limite Instalação: 03/04/2007

Número do Processo: 538300029471998 Fistel: 50400118068

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

35 PortariaPortaria  MCMC  15/01/2004 19/01/2004
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

50267 ATOATO  SCMSCM  12/05/2005 13/05/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

414 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  02/10/2006 03/10/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59 PortariaPortaria  MCMC  23/04/2008 17/07/2008 Multa Jur.Jur. 

7746 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/11/2010 30/11/2010
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

Multa

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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441 PortariaPortaria  MCMC  27/09/2012 28/09/2012 Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 11950000 Logradouro: RUA MARGINAL CHAPARRAL

Número: 186 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Cajati Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 24S435663 Longitude: 48W072028 Raio: 44

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 24S435100 Longitude: 48W063800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 11950000 Logradouro: RUA MARGINAL CHAPARRAL

Número: 186 Complemento: Bairro: CENTRO UF: SP

Município: Cajati Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: ANTENAS ELECTRIL LTDA.ANTENAS ELECTRIL LTDA. 

Modelo: PT 100 FM Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353830 002947 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 010465 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE 
CAJATI - CNPJ/CPF(02.585.833/0001-97)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: CAJATI/SP Canal: 200
Indicativo: ZYU663

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 3 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

17/06/2019http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
Anexo - Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4313732)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 9



 

 

 
DESPACHO

 

Processo nº: 53900.050620/2015-05.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.050620/2015-05, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de Cajati,
entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cajati / SP, encontra-se tecnicamente instruído,
uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação conferem
com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações (4313732).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 17/06/2019, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4313741 e o código CRC CA8FC83B.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (4313732)

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4313741
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Processo nº 53900.050620/2015-05. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI 
CNPJ nº 02.585.833/0001-97 
Localidade: Cajati / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 1266088. 
1.1) Protocolo no SEI: 2/8/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 12 a 14 (Ofício 002/18 3386953). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 12 a 14 (Ofício 002/18 3386953). 
 
3) Estatuto Social: fls. 15 a 32 (Ofício 002/18 3386953). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 10, “d”, e 40, § 1º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 40, § 2º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 2º e 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º a 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 10; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: arts. 44 e 45; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 31 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 49, 50 e 53; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 15, 16, 24 e 29; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 33; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 38; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 33, § 2º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 52. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 33 a 35 (Ofício 002/18 3386953). (7/8/2018 - 1º/5/2020) 
Presidente: José Roberval Soares; 
Secretário(a): Ronaldo Pires Pereira; 
Tesoureiro(a): Adenir da Cunha Ribeiro; 
Diretor(a) de Comunicação Social e Cultura: Mateus Machado Pires; 
Suplente: Celso de Lara Martins. 
 

Checklist Roteiro RadCom (4316394)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 11



FLBDM   Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 36 a 45 (Ofício 002/18 3386953). 
 
6) CNPJ: CNPJ 3044615. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 60 (Ofício 002/18 3386953). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 47/48 (Ofício 002/18 3386953). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3044631. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 3044633. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de São Paulo e não foi possível emitir as certidões negativas criminal 
para fins eleitorais de 1º grau e a de distribuição cível em geral - até 10 anos e a certidão negativa para fins 
eleitorais de 2º grau relativas ao Secretário, Ronaldo Pires Pereira; consta igualmente que o dirigente 
responde a uma ação por improbidade administrativa. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Caixa Econômica (FGTS) e Justiça Trabalhista (CNDT) e 
verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente Jose Roberval Soares 24/03/1960 030.693.438-80 
4186078-2 
(SSP/PR) 

Maria Estelita Soares 
/ Osvaldo Soares 

074483550124 - 
 

Secretário(a) Ronaldo Pires Pereira 14/10/1970 125.919.388-81 
22465292-
8 (SSP/SP) 

Odete Pires Pereira / 
Ruy Victor Pereira 

183987560108 PSD 

CERTIDÃO 1º 
GRAU CRIMINAL 

PARA FINS 
ELEITORAIS E 

DISTRIBUIÇÃO 
CÍVEL EM GERAL 

ATÉ 10 ANOS E DE 
2º GRAU TJSP 

PARA FINS 
ELEITORAIS 

Tesoureiro(a) 
Adenir da Cunha 

Ribeiro 
13/06/1966 077.797.278-66 

18740249-
8 (SSP/SP) 

Angelina das Dores 
Ribeiro / Abilio da 

Cunha Ribeiro 
074359560183 PTB 

 

Diretor(a) de 
Comunicação 

Social e Cultura 

Mateus Machado 
Pires 

14/02/1952 687.167.028-91 
10449562-
5 (SSP/SP) 

Dorvinda do 
Nascimento 

Machado Pires / 
074507130132 - 
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Jovelino Machado 
Pires 

Suplente Celso de Lara Martins 05/01/1976 746.198.299-00 
61121521-
1 (SSP/SP) 

Maria Brisola de Lara 
Martins / Antonio 

Martins 
030238060949 - 

 

 

Checklist Roteiro RadCom (4316394)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 13



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9730/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050620/2015-05.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
CENTRAL DE CAJATI, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cajati, estado de São Paulo, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 13237/2018/SEI-MCTIC.

 

2.             Primeiramente, informou-se que a Nota Técnica nº 13237/2018/SEI-
MCTIC seria a segunda exigência. Na verdade, aquela se trata da primeira, motivo
pelo qual se retifica a informação e esclarece-se que esta, sim, é a segunda
exigência para cumprimento de pendências.

 

ANÁLISE

3.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015, alterada

pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e

nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no

DOU, respectivamente,
em 9/4/2018 e em

13/4/2018

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta
negativa

de débitos
da

entidade
relativa

aos
tributos

federais e
à dívida
ativa da
União,

expedida
pela

Receita

Consultou-se o sítio da Receita
Federal e verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão de Débitos Relativos a
Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.
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Federal.

 

4 .            Consultou-se o sítio da Justiça Estadual de São Paulo e não foi
possível emitir as certidões negativas criminal para fins eleitorais de 1º
grau, a de distribuição cível em geral - até 10 anos e a certidão negativa
para fins eleitorais de 2º grau relativas ao Secretário, Ronaldo Pires
Pereira; consta igualmente que o dirigente responde a uma ação por improbidade
administrativa.

 

5.            Portanto, com base no art. 7º-A, inciso I, c/c art. 130, § 8º da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, para completa instrução processual, caso a Entidade
opte em manter o(s) diretor(es), deve encaminhar a(s) respectiva(s)
certidão(ões) negativa(s), de forma a comprovar, se for o caso, a homonímia, ou
certificar o cumprimento da pena e extinção da punibilidade. Ressalta-se que,
neste último caso, documento oficial emitido pelo Poder Judiciário será aceito para
fins de comprovação. Por outro lado, caso haja mudança na diretoria, devem
ser encaminhados: I) Ata de eleição do(s) novo(s) dirigente(s) registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas, II) comprovantes de maioridade, nacionalidade e
CPF do(s) novo(s) dirigente(s) e III) novo requerimento de renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes. E mais, destaca-se que
esta será a única exigência para que a Radiodifusora regularize a situação, nos
termos do já mencionado art. 7º-A, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações.

 

6.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

8.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

9.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Nota Técnica 9730 (4316395)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 15



10.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 18/06/2019, às
07:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/06/2019, às 09:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4316395 e o código CRC 16E2D111.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4316395
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 20698/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 18 de junho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ ROBERVAL SOARES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI (CNPJ nº 02.585.833/0001-97)
Rua Marginal Chaparral, nº 186 - Centro
11.950-000 / Cajati - SP
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050620/2015-05.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9730/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
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correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/06/2019, às 09:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4316400 e o código CRC C0E4F77E.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4316400
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Correspondência Eletrônica - 4318292

Data de Envio: 
  18/06/2019 11:20:26

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    adm_valefm@terra.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050620/2015-05

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4316400.html
    Nota_Tecnica_4316395.html
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18/06/2019 Zimbra: Undelivered Mail Returned to Sender

https://correio.mctic.gov.br/#3 1/1

Buscar Heully Pereira Cunha  
 
 
 

E-mail Contatos Agenda Tarefas Porta-arquivos Preferências Undelivered Mai

Fechar Responder Responder a todos Encaminhar Arquivar Apagar Spam Ações  

Undelivered Mail Returned to Sender
be delivered to one or more recipients. It s attached below. 
 
For further assistance, please send mail to <postmaster>. 
 
If you do so, please include this problem report. You can 
delete your own text from the attached returned message. 
 
 
<adm_valefm@terra.com.br>: 550 5.1.1 5.1.1 <adm_valefm@terra.com.br>: Recipient address reje
X-AuditID: 0a280002-31bff70000014cf0-26-5d08f446ebab 
Received: from pmx303.mc.intranet (Unknown_Domain [10.5.0.53]) 
        by leao.mcti.gov.br (PostFix_1.8.45_fixed) with SMTP id 8A.8E.19696.644F80D5; Tue, 1
Received: from pmx303.mc.intranet (localhost [127.0.0.1]) 
        by pmx303.mc.intranet (Postfix) with ESMTPS id CCF54605A2AD 
        for <adm_valefm@terra.com.br>; Tue, 18 Jun 2019 11:20:31 -0300 (-03) 
Received: from localhost (localhost [127.0.0.1]) 
        by pmx303.mc.intranet (Postfix) with ESMTP id C0C2F605A2AC 
        for <adm_valefm@terra.com.br>; Tue, 18 Jun 2019 11:20:31 -0300 (-03) 
Received: from pmx303.mc.intranet ([127.0.0.1]) 
        by localhost (pmx303.mc.intranet [127.0.0.1]) (amavisd-new, port 10026) 
        with ESMTP id BPyFIfq6KPCS for <adm_valefm@terra.com.br>; 
        Tue, 18 Jun 2019 11:20:31 -0300 (-03) 
Received: from PGD302.mctic.gov.br (unknown [10.5.0.12]) 
        by pmx303.mc.intranet (Postfix) with ESMTP id 8A303605A295 
        for <adm_valefm@terra.com.br>; Tue, 18 Jun 2019 11:20:31 -0300 (-03) 
Received: by PGD302.mctic.gov.br (Postfix, from userid 48) 
        id 4E16540E06; Tue, 18 Jun 2019 11:20:29 -0300 (-03) 
Date: Tue, 18 Jun 2019 11:20:29 -0300 
To: adm_valefm@terra.com.br 
From: "MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC)" <searc.sei@mctic.gov.br> 
Reply-To: "MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC)" <searc.sei@mctic.gov.br> 
Subject: =?iso-8859-1?Q?Correspond=EAncia_Oficial_do_Minist=E9rio_da_Ci=EAncia,_Te?= 
 =?iso-8859-1?Q?cnologia,_Inova=E7=F5es_e_Comunica=E7=F5es?= 
Message-ID: <7a98a5e6f29e85c72aa81058472b7faf@sei.mctic.gov.br> 
X-Priority: 3 
X-Mailer: PHPMailer 5.2.10 (https://github.com/PHPMailer/PHPMailer/) 
MIME-Version: 1.0 
Content-Type: multipart/mixed; 
        boundary="b1_7a98a5e6f29e85c72aa81058472b7faf" 
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01)"5v )ljloc'\I)í)1~-l.-f1
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAlATI

Endereço: Rua marginal Chaparral, 186 Centro - Cajati-Sp.

Cnpj nº 02.585.833/0001-97 I.E.: Isento

Fone(13) 3854 1209 Email: lobo_biko@hotmail.com

Cajati, 31 de julho de 2.019

Oficio nº 002/2019

Ref.: Oficio 20698/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CG RC/DECEF/SERAD/MCTIC

Assunto: Encaminhamento de NOTA TÉCNICA nº 9730/2019/ SEI-MCTIC

Processo nº 53900.050620/2015-05

Prezado (a) Senhor (a)

Em atenção à NOTA TÉCNICA n2 9730/2019/SEI-

MCTIC, venho à presença de Vossa Senhoria, no sentido de atender pendências apontadas por

este órgão em referência.

Dessa forma, encaminho os seguintes documentos

requisitas em anexo, quais sejam:

1) Certidão conjuntiva negativa de débitos da

entidade relativa aos tributos federais e a

divida ativa da União, expedida pela receita;

2) Certidão negativa criminal para fins eleitorais

de 1º grau, e Certidão negativa para fins

eleitorais de 2º grau, Certidão objeto e Pé do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

referente ao secretário Senhor Ronaldo Pires

Pereira.

Desde já agradecemos, no intuito de ter

atendido o solicitado, no aguardo da Renovação da Outorga.

Nesses termos,

José Roberval Soares

Representante Legal
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

CNPJ: 02.585.833/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos adm inistrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nO

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou

objeto de decisão judicial que determ ina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo. para

lodos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet. nos

endereços <hllp://rfb.gov.br> ou <hllp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Em itida às 12:16:53 do dia 01108/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/01/2020.

Código de controle da certidão: 0096.4EFC.D267.8F2D

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que , consu ltando o cadas tro e le ito ra l; ve rificou -se NÃO CONSTAR reg is tro de

condenação crim ina l e le ito ra l, trans itada em ju lgado , pa ra o (a ) e le ito r(a ) aba ixo

qua lificado . . '

Z ona : 228

E le ito r(a ): RONALDO PIRES PEREIRA

Insc rição : 1839 8756 0108

Mun ic íp io : ?1484 - CAJAT I

, D a ta de nasc im en to : 14 /10 /1970

F ilia ção : - ODETE P IRES PERE IRA

- RUY V ICTOR PERE IRA

Seção : 0064

UF : SP

Dom ic ílio desde : 04 /09 /1989 '

" .

Certidão em itida às 14 :31 em 25 /07 /2019

Esta certidão de crimes eleitorais é exped ida g ra tu itam en te ,
S ua au ten tic idade pode rá se r cO n firm ada na pág ina do T ribuna l S upe rio r E le ito ra l

na In te rne t, no ende reço : h ttp ://www .tse .jus .b r. ou pe lo ap lica tivo e -T ítu lo , po r

m e io do cód igo :

RMIZ.275M.WOSW.WMBQ
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PODER JUD IC IÁR IO

TR IBUNAL DE JUST iÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT IDÃO ESTADUAL DE D ISTR IBU iÇÕES CR IM INA IS

04/07/2019 3848169

CERTIDÃO W: 4657200 FOLHA : 1 /1

A au ten tic idade desta ce rtidão poderá se r con firm ada pe ja in te rne t no s ite do T ribuna l de Justiça .

A D ire to ria de Serv iço Técn ico de In fo rm ações C rim ina is do (a ) C om arca de São Pau lo ,

no uso de suas a tribu ições lega is ,

CERT IF ICA E DÁ FÉ que , pesqu isando os reg is tros de d is tribu ições de EXECUÇÕES

CR IM INA IS - SAJ PG5, an te rio res a 03 /07 /2019 , ve rificou NADA CONSTAR con tra : •••••••••••••••••••

RONALDO P IRES PERE IRA , RG : 22465292-8 , CPF : 125 .919 .388-81 , nasc ido em 14 /10 /1970 ,

na tu ra l de Reg is tro - SP , filho de Ruy V ic to r Pere ira e O de te P ires Pere ira , con fo rm e ind icação

constan te do ped ido de certidão .• "'*************ft*"' •••••••,,"'***ll** •.• " '*.,,*******************"''''''* ''''''''''''''''''''''''''''''''* ''''''''*

E s ta ce rtidão abrange os fe itos de Execuções C rim ina is d is tribu ídos no s is tem a SAJ

PG5 e só tem va lidade m ed ian te ass ina tu ra d ig ita l.

E s ta ce rtidão deve ser acom panhada obriga to riam en te da certidão de Execução

C rim ina l - S IVEC , exped ida pe la Vara ou O fíc io de Execuções C rim ina is .

E sta ce rtidão não va le pa ra fins e le ito ra is .

E sta ce rtidão é sem custas .

São Pau lo , 4 de ju lho de 2019 .

PED IDO W :
3848169

111111 I11111111111
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n o s te rm o s d a L e i n " 4 7 17 . d e 2 9 .0 ( ,.1 9 6 5 . 2 . O fic ie -se ao D ep a rtam en to M un ic ip a l d e

A dm in is tra ç ão d a P re fe itu ra M un ic ip a l d e C a ja ti, c o n fo rm e req u e rid o a 1 1 . 1 3 . In l.

D a la d a P ub lic a ç ão S ID A P - 0 2 /0 8 /2 0 1 2 - I . C item -se o s réu s p a ra co n te s ta r a a ção , n o p ra zo d e

2 0 d ia s , n o s te rm o s d a L e i n " 4 7 17 , d e 2 9 .0 6 .1 9 6 5 . 2 . O fic ie -se ao D cp a rtam en lo M un ic ip a l d e

A dm in is tra ç ão d a P re fe itu ra M un ic ip a l d e C a ja li, c o n fo rm e req u e rid o a 1 '1 . 1 3 . In l.

D a ta d a P ub lic a ç ão S lD A P - 2R /0 8 /2 0 1 2 - F ls . ( ,2 - I . C item -se o s réu s p a ra co n te s la r a

a ção , 110 p ra zo d e 2 0 d ia s . n o s te rm o s d a L e i 11 " 4717 , d e 2 9 .0 ( ,.1 9 6 5 . 2 . O fic ie -se ao

D ep a rtam en to M un ic ip a l d e A dm in is lra ç ão d a P re fe itu ra M un ic ip a l d e C a ja ti, c o n fo rm e

req u e rid o a n. 13 . In t.// D ig a oC a ) au to r(a ) : S o b re a ce rtid ão n eg a tiv a d o o fic ia l q u e d e ix o ll

d e c ita r o s seg u in te s réu s : M a rlen e d e L im a R od rig u c s ;Q u c ti M . M ach au o d e M o rae s ; M a rce lo d e

S ou za L im a .

D esp ach o P ro fe r id o - 2 8 /0 8 /2 0 1 2 - I . C item -se o s réu s p a ra co n te s ta r a a ção , n o p ra zo d e 2 0 d ia s ,

n o s te rm o s d a L e i n " 4 7 17 , d e 2 9 .0 6 .1 9 ó 5 . 2 . O fic ie -se ao D ep a rtam en to M un ic ip a l d e
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•
TR IIlUNAL DE ,JU ST IÇA no ESTADO DE SÃO PAULO

.".""~ .,,.. COMARCA DE JACUPIRANGA

18 ; : pl FORO DE JACUPIRANGA

• • I" VARA

, •• .,. ••••• o ••• ~ Avenida P residen te K ennedy , 299 ,., C en tro - CEP 11940-000 , Fone: (13)

3864-2438 , Jaeup iranga-SP - E -m ail: jaeup l@ tjsp .jus.b r

H orário de A tend im en to ao Púb lico : das 12h301 l1 ;n àsl9hOOm in

A dm in istração da P refe itu ra M unicipal de C aja ti, confo rm e requerido a n. 13 . In l.// D iga

o C a ) a u t o r ( a ) : S o b r e a c e r t id ã o n e g a t iv a d o o f ic ia l q u e d e ix o u d e c i t a r o s s e g u in t e s r é u s : M a r le n e

de L im a Rodrigues;Q ueti M . M achado de M oraes; M arcelo de Souza L im a.

D espacho P roferido - 10 /09 /2012 - R ép lica a con testação .

D ata da Pub licação S IDAP - 10 /09 /2012 - F ls. 69 /105 - R ép lica a con testação .

D ata da Pub licação S IDAP - 29 /1O /2 llI2 - F ls. 1101115 - D iga o(a) au to r(a): Sobre o resu ltado da

pesqu isa pelo CAEX , jun tado pelo M P .

D espacho P roferido - 29 /1O /2 ll12 - D iga o(a) au to r(a): Sobre o resu ltado da pesqu isa pelo CAEX ,

jun tado pelo M P .

D espacho P roferido - 11 /01 /2013 - F ls.131 : D iga o(a) au to r(a): sobre a certidão negativa do

o f ic ia l q u e d e ix o u d e c i t a r ( ) r é u M a r c e lo p o r n ã o le r lo c a l i z a d o o n O d a r u a .

Data da Pub licação S IDAP - 11 /01 /2013 - F ls.131 : D iga o(a) au to r(a): sobre a certidão negativa

do oficial que deixou de citar o réu Marcelo por não tcr localizado o n O da rua.

Data da Pub licação S IDAP - 26 /04 /2013 - F ls. 577 - 1 '1 .576 : D efiro . P rov idencie-se o necessário .

In l.

D espacho P roferido - 26 /04 /2013 - 1 '1 .576 : D efiro . P rov idencie-se o necessário . In l.

D espacho P roferido - 13 /05 /2013 - D iga o curador nom eado em con testação .

D ata da Puh licação S IDAP - 13 /05 /2013 - F ls. 581 - D iga o curador nom eado em con testação .

D ata da Pub licação S IDAP - 28 /05 /2013 - F ls. 583 /584 - R ép lica a con testação .

D espacho P roferido - 28 /05 /2013 - R ép lica a con tcstação .

D espacho P roferido - ll3 /07 /2013 - F l.590 : D cfiro . Expeça-se . In l.

D ata da Pub licação S IDAP - 03 /07 /2013 - F ls. 591 - F l.590 : D efiro . Expeça-se . In l.

D ata da Pub licação S IDAP - 09 /08 /2013 - F ls. 596 /597 - D iga o(a) au to r(a): sobre o ofíc io

resposta da T IM .

D espacho - 09 /08 /2013 - D iga o(a) au to r(a): sobre o ofíc io resposta da T IM .

R em etido ao D JE - 09 /ll8 /2013 11 : 15 :56 - R em etido ao D JE em 09/08 /2013

Petição - 04 /09 /2013 - Petição Jun tada

C arta P recató ria Exped ida - 06 /09 /2013 - C arta P recató ria Exped ida

R em etido ao D JE - 06 /09 /201314 :19 :08 - R em etido ao D JE em 06/09 /2013

C ertidão de O bjeto c Pé Exped ida - 09 /09 /2013 14 :35 :50 - C ertidão de O hjeto c Pé Exped ida

A lo ord inató rio - 03 /02 /2014 16 : 17 :58 - C ertifico que com pulsando os au tos verifiquei o

andam eoto da precató ria (Ih. 606 - cu jo ex tra to segue em fren te) no site do T .J .. D ian te do quan to

c e r t i f i c a d o , a g u a r d e - s e a d e v o lu ç ã o d a d c p r c c a la .

Certidão de Pub licação Exped ida - 04 /02 /2014 10 :00 :40 - R elação :O lll9 /2014

D ata da D ispon ib ilização : ll4 /ll2 /20 14

D ata da Pub licação : 05 /02 /2014

N úm ero do D iário : 1585

Pág ina: 516 /518

Petição - 07 /05 /2014 10 :47 :43 - Jun tada a petição d iversa - T ipo : Petições D iversas em A ção

Popu lar - N úm ero : 80000 - P ro toco lo : F JCP14 ll0 lll01984 - C om plem en to : Petição do D r

Rodrigo .

M ero exped ien te - 07 /05 /2014 20 :04 :23 - V istos. F ls. 612 : A guarde-se a devo lução da precató ria

exped ida . A pós, v ista ao M .P . In tim em -se .

R em essa - 08 /ll5 /2 ll14 14 : 17 :26 - R elação : 0085 /2014

Teor do ato : V istos. F ls. 612 : A guarde-se a devo lução da precató ria exped ida . A pós, v ista ao M .P .

I n t im em - s e .

Advogados(s): E lson K leber C arrav ieri (OAU 156582 /S I'), L audem iro Pere ira A lves (OAU

243515 /SP ), A nton io M atheus da V eiga N eto (OAU 3 I 7672 /SP ), R odrigo F reitas Pacheco (OAU

52465 /1 ' R )

Ofício 002/2019 (4476188)         SEI 01250.039601/2019-41 / pg. 7



• •
TR IB U N A L D E ,JU ST IÇ A D O ESTA D O D E SÃ O PA U LO

n_'''NA''". C O M A R C A D E JA C U P lR A N G AIs;:pl FO R O D E JA C U P IR A N G A
• • I"V A R A

'N"""NOM ~ A ven id a P res id en te K ennedy , 299 , " C en tro - C EP 11940 -000 , F one : (13 )

3R 64 -2438 , Jacup iranga -SP - E -m a il: jacup l@ tjsp .ju s .h r

H o rá rio d e A tend im en to ao P "h lieo : d as 12h30 lllin à s l9hO O m in

C ertid :io d e P uh licaç :io E xped id a - 09 /05 /2014 09 :08 :08 - R e laç :io :0085 /2014

D a ta d a D ispon ih ilizaç :io : 09 /05 /2014

D a ta d a P uh licaç :io : 12 /05 /2014

N úm ero do D iá rio : 1645

P ág in a : 522 /524

P e liç :io - 22 /05 /2014 16 : 16 :37 - Jun tad a a pe tiç :io d iv e r" , - T ipo : P c liçõ es D iv e rsa s em A ç:io

P opu la r - N úm ero : 8000 I - P ro to co lo : F JC P 14000 121951 - C om p lem en to : P e tiç :io do D r R od rigo

R em etido s o s A u to s p a ra o M in is té rio P úh lico com V is ta - 26105 /2014 10 :27 :37 - T ipo de lo ca l
d e d es lin o : M in is lé rio P úh lico

E spec ificaç :io do lo ca l d e d es tin o : M in is lé rio P í,h lico

R eeeh ido s o s A u to s do M in is té rio P úh lico - 01 /07 /2014 10 :46 :19 - T ipo de lo ca l d e d es tin o :
Carl6rio

E spec ificaç :io do lo ca l d e d es tin o : C artó rio d a V ara Jud ic ia l

D ocum en lo - 14 /07 /2014 10 :26 :05 - Jun lad a a pe tiç :io d iv e rsa - T ipo : D ocum en to s D iv e rso s em

A ç:io P opu la r - N úm ero : 80002 - C om p lem en lo : C arta p reca tó ria d evo lv id a

R em etido s o s A u to s p a ra o M in is té rio P úh lico com V is ta - 15 /07 /2014 10 :30 :03 - T ipo de lo ca l

d e d es tin o : M in is té rio P úh lico

E spec ificaç :io do lo ca l d e d es tin n : M in is té rio P úh lico

R eceh ido s o s A u lo s do M in is té rio P úb lico - 21 /07 /2014 11 :19 :43 - T ipo de lo ca l d e d es lin o :
CartlÍrio

Especificação do local de destino: Cartório da Vara Judicial

M ero exped ien le - 28 /07 /2014 13 : 16 :5R - V is to s . E sp ec ifiq u em as pa rte s a s p rovas que p re tendem
produzir, justificamlo-as. Intime-se.

R em essa - 2R /07 /2014 14 :07 :45 - R e laç :io : 0163 /2014

Teor do alo: Vistos. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.

Intime-se.

A dvogado s(s): E lson K lch e r C arrav ie ri (O A B 1565R 2 /SP ), L audem iro P e re ira A lv es (O A B

243515 /SP ), A n lon io M alh eu s d a V e ig a N e to (O A B 317672 /SP ), R od rigo F re ila s P ac ileco (O A B
52465 /PR )

C ertid :io d e P uh licaç :io E xped id a - 29 /07 /2014 09 :0 I: 1 0 - R e laç :io :0 I 63 /20 14

D a ta d a D ispon ih ilizaç :io : 29 /07 /2014

D a ta d a P uh licaç :io : 30 /07 /2014

N úm ero do D iá rio : 1699

P âg in a : 581 /5R 7

P e tiç :io - O R /O R /2014 13 :40 : 16 - Jun tad a a pe liç :io d iv e rsa - T ipo : P e tiç "e s D iv e rsa s em A çáo

Popu la r - N úm ero : R 0003 - P ro lo co lo : F JC P I4000193769 - C om p lem en to : P e lÍçáo do D r R od rigo

R em etido s o s A u to s p a ra o M in is té rio P úh lico com V is ta - II/O R /2014 10 : 16 :50 - T ipo de lo ca l

d e d es tin o : M in is té rio P úh lico

E spec ificaç :io do lo ca l d e d es tin o : M in is té rio P úh lieo

R eceh ido s o s A u to s do M in is té rio P úh lico - IR IO R /2014 11 :2R :21 - T ipo de lo ca l d e d es tin o :
Carl6rü)

E spec ificaçáo do lo ca l d e d es tin o : C artó rio d a V ara Jud ic ia l

P a rece r Jun lado - 19 /0R /2014 15 : 10 :00 - M an ife s taçáo do P rom o to r ( '"h lico

A to o rd in a tó rio - 20 /08 /2014 16 :22 :39 - M an ife s tem -se o s réu s com o so lic itado na co ta re tro do

ilu s tre rep re sen tan te do M in is lé rio P úh lico .

R em essa - 2 I/O R /20 14 14 :01 :50 - R e laç :io : 0201 /2014

Teor do alo: Manifestem-se os réus corno solicitado na cota retro do ilustre representante do
M in is lé rio P úh lico .

A dvogado s(s): E lson K leh e r C arrav ie ri (O A B 15ó5R 2 /SP ), L audem iro P e re ira A lv es (O A B
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TR IBUNAL DE .JU ST lÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"'R'"M,,,,~. COMARCA DE JACUPIRANGAIs;:pl FORO DEJACUPIRANGA
• • I'VARA

.H ••••••• R .R ••" Aven ida P residen te K ennedy , 299 •. , C en tro - CEP 11940 -000 , Fone : (13 )

3864 -2438 , Jaeup iranga-SP - E -m ail: jacup l@ tjsp .ju s .b r

H nrário dc A tcnd im cn to ao Púb lico : das 12h30m in lÍs l9hOOm in

243515 /SP ), A n ton io M atheus da V eiga N eto (OAU 317Ó 72 /SP ), R od rigo F re itas P acheco (OAU

52465 /PR )

C ertid :!o de Pub licaç :!o E xped ida - 22 /08 /2014 09 :0 1 :34 - R elaç :!o :0201 /2014

D ata da D ispon ib ilizaç :!o : 22 /08 /2014

D ata da Puh lieaç :!o : 25 /08 /2014

N úm ero do D iário : 1717

Pág ina : 585 /590

Petiç :!o - 28 /08 /2014 13 :47 :02 - Jun tada a pe tição d iversa - T ipo : P e tiçôes D iversas em A ção

Popu lar - N úm ero : 80004 - P ro toco lo : F JC P I400021ó l71 - C om plem en to : P e tição do D r

L a u d c r n ir o

R em etidos os A u to s para o M in isté rio Púb lico com V ista - 19 /09 /2014 10 :15 :28 - T ipo de loca l

de destino : M in isté rio Púb lico

E spec ificação do loca l de destino : M in isté rio Púb lico

R eceb idos os A u to s do M in isté rio Púb lico - 2ó /09 /2014 10 :32 :3ó - T ipo de loca l de destino :

Cartório

E s p e c i f i c a ç ã o d o lo c a l d e d e s t in o : C a r lô r io d a V a r a J u d ic ia l

Parecer Jun tado - 2ó /09 /2014 10 :55 :00 - ca lha chefe

C onclu sos para D ecis:!o - 07 /10 /2014 lJ9 :2ó :43 - T ipo de loca l de destino : Ju iz de D ire ito

E spec ificaç :!o do loca l de destino : R ud i H iro sh i Sb inen

R eceb idos os A u to s da C onclu s:!o - 17 /lJ3 /2 lJI5 15 : ló :2ó - T ipo de loca l de destino : C artó rio

E s p e c i f i c a ç ã o d o lo c a l d e d e s t in o : C a r t ó r io d a V a r a J U lJ i c ia l

D espacbo - 17 /03 /2015 15 : I ó :45 - V isto s . O rlando da S ilva M atos, dev idam en te qua lificado ,

a j u i z o u a ç ã o p o p u la r c m f a c e d e M a r in o d e L im a , J a n ir d o s S a n t o s N e v e s , l - I c id i l é i a M ir a n d a d e

L im a, A lessand ro G onça lves de L im a, M arlene de L im a R odrigues, R onaldo P ires P ere ira ,

M a r c e lo d e S o u z a L im a , N e id e M o r g a d o , L íg ia P e r e i r a d e M o r a e s c Q u c t i M a c h a d o d e M o r a e s ,

devidamente qualificados, alegando, em síntese, que corréu Marino, na condição de Prefeito

M u n ic ip a l d e C a j a t i /S P , c o n t r a t o u o s d e m a i s r e q u e r iu o s p a r a p r e s t a r s e r v i ç o s e m c a r g o s u e

c o m is s ã o , s e m a p r o v a ç ã o p r é v ia e m c o n c u r s o s p ú h lk : o s , e m v ir t u d e d e p a r e n t e s c o . P e d iu a

c o n d e n a ç ã o d o s r e q u e r id o s a o r e s s a r c im e n t o a o e r á r io d o v a lo r t o t a l d a l e s i t o , h e m c o m o a

im posiç :!o de penas p rev is tas na L ei de Im proh idade A dm in istra tiva . M arino , Jan ir, H eid ilé ia ,

I \ l e s s a n d r o , R o n a ld o , N e id e e L íg ia f o r a m c i t a d o s f i f l . 6 7 e a p r e s e n t a r a m c o n t e s t a ç ã o à s l1 s .

6 9 /7 7 , a f i r m a n d o q u e o a u t o r n ã o p o s s u i l e g i t im id a d e a t iv a p a r a n a j u i z a m e n t o d a a ç ã o e , n o

m é r i t o , q u e n ã o h o u v e l e s ã o a o e r á r io o u m i l - f é , p u g n a n d o p e la im p r o c e d ê n c ia . R é p l i c a à s 1 1 s .

118 /123 e 587 /589 . Q ueti fo i c itada po r ed ita l i1 s !ls . 12ó e 129 , sendo -lhe nom eado cu rado r

espec ia l iI!l. 581 , o qua l con testou po r nega tiva gera l ils fls . 583 /585 . M arce lo fo i c itado iI!l. 574 ,

t l e i x a n d o d e o f e r t a r c o n t e s t a ç ü o (n. 5HZ v e r s o ) . A p ó s in t im a ç ü o p a r a e s p e c i f i c a ç ã o d e p r o v a s , o

a u t o r r e q u e r e u o j u lg a m e n t o a n t c c ip a d o , a o p a s s o q u c a c o r r é Q u e l i s o l i c i t o u a p r o d u ç ã o d e p r o v a

d o c u m e n t a l , t e s t c m u n h a l e d e p o im e n t o p e s s o a l . É o r e la t o d o o c o r r id o a t é o m o m c n t o .

C o m p u l s a m lo o s a u t o s , v e r i f i c o q u e a c o r r é M a r lc n e a in d a n ã o f o i c i t a d a , p o r t a n t o , a n t e s d e

p r o c c d e r a o s a n e a m e n t o , d e t e r m in o q u e o a u t o r m a n i f c s t e - s e e m r e la ç ã o a o d i s p o s t o n a c e r t id ã o

d e 1 1 . 6 7 , c o n c e r n e n t e à n ã o lo c a l i z a ç ã o d e M a r le n e . I n l .

R em essa - 19 /1 J3 /2015 14 :28 :48 - R elação : lJ06ó /2015

T e o r d o a t o : V i s t o s . O r la n d o d a S i lv a M a t o s , t l c v id a m e n t e q u a l i f i c a d o , a j u i z o u a ç ã o p o p u la r c m

f a c c t I e M a r in o d e L im a , J a n ir d o s S a n t o s N e v e s , H e id i l é i a M ir a n d a d e L im a , A le s s a n d r o

G o n ç a lv c s d e L im a , M a r le n e d e L im a R o d r ig u c s , R o n a ld o P ir e s P e r e i r a , M a r c e lo d e S o u z a L im a ,

N e id c M o r g a d o , L íg ia P e r e i r a t l e M o r a e s e Q u e t i M a c h a d o d c M o r a e s , d e v id a m e n t e q u a l i f i c a d o s ,

a l e g a n d o , e m s ín t e s e , q u e c o r r é u M a r in o , n a c o n d iç ã o d e P r e f e i t o M u n ic ip a l d e C a j a t i /S P ,

c o n t r a t o u o s d e m a i s r c q u c r id o s p a r a p r e s t a r s e r v i ç o s e m c a r g o s d c c o m is s ã o , s c m a p r o v a ç ü o

p r é v ia c m c o n c u r s o s p ú b l i c o s , e m v ir t u d e d e p a r e n t e s c o . P e d iu a c o n d c n a ç ã o d o s r e q u c r id o s a o
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TR IBUNAL DE ,JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"'~',"MnT"" COMARCA DE JACUPIRANGA

18:;: ri FORO DE JACUPlRANGA
• • I"VARA

'~ """_ 'M .r. Avenida Presidente K ennedy, 299 ,., C entro - CEP 11940-000, Fone: (13)

3864-2438, Jacupiranga-SP - E -m ail: jacupl@ tjsp .jus.hr

H onirio de A teodim ento ao P .ih lico : das 12h30m in àsl9hllllm in

ressarcim ento ao cnírio do valor to tal da lesão , hem com o a im posição de penas previstas na Lei

de Im prohidade Adm inistrativa. M arino , Jan ir, H eid iléia , A lessandro , Ronaldo , N eide e L íg ia

foram citados à 11. 67 c apresentaram contestação às lls. fi9 /77 , afirm ando que () au tor não possu i

leg itim idade ativa para {}aju izam ento ua ação c, no m érito , que não houve lesão ao cnírio ou m á-

ré, pugnando pela im procedência. R éplica às 11s, 1181123 e S87/S89. Queti li)i c itada por edital às

f1s, 12ó e 129, sendo-lhe nom eado curador especial à fi. S81, o qual contestou por negativa geral

às 11s, S83/S8S. Marcelo fo i citado à fi. S74, deixando de ofertar contestação (11 . S82 verso). A plÍs

in tim ação para especificação de provas, o autor requereu o ju lgam ento antecipado . ao passo que a

corrê Oucti so licitou a produção de prova docum ental, testem unhal c depoim ento pessoal. É o

relato do ocorrido até () m om enlo . Com puisanuo os autos, verifico que a corrê M arlene ainda não

fo i citada, porlan lo , an tes de procedcr ao sancam cnlo , dcterm ino quc o aulor m anifcstc-sc cm

rclação ao disposto na certidão de 11. ó7 , concernente à não localização de M arlene. In l.

A dvogados(s): E lson K leber C arrav ieri (OAU IS6S82/SP), Laudem iro Pereira A lves (OAU

243S1S /SP), A ntonio M atheus da V eiga N eto (OAU 3 17Ó72/SP), Rodrigo Freitas Pacheco (OAB

S246S /PR )

Certidão de Publicação Expedida - 20/03/201S 09:02:S7 - R elação :OOÓÓ /20 IS

D ata da D isponib ilização: 20/03/20IS

D ata da Puhlieação: 23/03/201S

Núm ero do D i"r;o : 18S0

P"gina: 708171S

Petição - 17/04/20IS 13:1 ll:2ó - Juntada a petição diversa - T ipo: Petiçôes D iversas em Ação

Popular - N úm ero: HOOOS- Protocolo : FJCPIS00009177I - Com plem ento : Petiçãod o D r Rodrigo

Rem etidos os Aulos para o M inistério Público com V ista - 29/04/20IS 12:3S :20 - v ista

T ipo de local de destino : M inistério P l,h lico

Especificação do local de destino : M inistério P l,b lico

Recebidos os Autos do M inistério Púhlico - 30/04/20IS 13:09:00 - T ipo de local de destino :

C aT tôrio

Especificação do local de destino : C art< Írio da V ara Judicial

D espacho - 06/0S /201S 12:28:S9 - V istos. D iante da m anifestação retro , tornem os autos ao M .P

dcsta feita com todos os volum es. In lim c-se.

R em etidos os Au\os para o M inistério Púhlico com V ista - 07/0S /20tS 11:30:33 - v ista

T ipo de local de destino : M inistério Público

Especificação do local de destino : M inistério Púhlico

Recehidos os Autos do M inistério Púhlico - 11/0S /20IS 17:01:44 - T ipo de local de destino :

C artório

Especificação do local de destino : C art< Írio da V ara Judicial

Petição - 20/OS/20IS 14:00:41 - Juntada a petição diversa - T ipo: Petiçôes D iversas em Ação

Popular - N úm ero: 8000ó - P ro tocolo : FJCPISOOO l2006ó - Complem ento : Pesquisa do M P

aprcscnlando pesquisa endereço

A to ord inatlÍrio - 20/OS/20IS 14:02:00 - D iante da pesquisa apresentada pelo M .P quanto ao

endereço dá rê, m anifcslc-se o autor.

R em essa - 20/OS/20IS 14:0S :10 - R elação: 0121/201S

Teor do ato : D iante da pesquisa apresentada pelo M .P '1uanto ao endereço d" ré, m anifeste-se o

autor.

A dvogados(s): E lson K leher C arrav ieri (OAU IS6S82/SP), Laudem iro Pereira A lves (OAU

243S1S /SP), A ntonio M atheus da V eiga N elo (OAB 317672/SP), Rodrigo Freitas Pacheco (OAU

S246S /PR )

Certidão de Puhlicação Expedida - 211OS/20 I S 09:04:43 - R elação ;0121/20 IS

D ata da D isponih ilizaç,io : 21/0S /21lIS
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T R IB U N A L D E J U S T IÇ A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O

C OM A R CA D E JA C U P IR A N G A

FO RO D E JA C U P IR A N G A

I" V A R A

A ven id a P re s id en te K en n ed y , 2 9 9 ,., C en tf ll - C E p 1 1 9 4 0 -0 0 0 , F o n e : (1 3 )

3H 6 4 -2 4 3 8 , Ja cu p ira n g a -S P - E -m a il: ja c u p l@ tjsp .ju s .b r

Horário de Atendimento ao p,ib!;co: das I2b30m;n ,.s19bOOmin

D a ta d a P u b lic a ç ão : 2 2 /0 S /2 0 IS

N úm e fll d o D iá r io : 1 8H 9

P ág in a : 6 1 9 /6 2 2

C e rtid ã o d e C a rl< Ír io E x p ed id a - 2 4 /0 6 /2 0 1 S 1 0 :1 2 :0 7 - C e r tid ã o - G en é r ic a

R em e lid o s o s A u to s p a ra o M in is té r io P ú b lic o com V is ta - 2 S /0 6 /2 0 IS 1 0 :S 4 :2 3 - T ip o d e lo c a l

d e d e s tin o : M in is té r io P ú b lic o

E sp e c if ic a ç ão d o lo c a l d e d e s tin o : M in is té r io P ú b lic o

R ec eb id o s o s A u to s d o M in is té r io P ú b lic o - 2 6 /0 6 /2 0 IS 1 3 :0 7 :0 3 - T ip o d e lo c a l d e d e s lin o :
C a r tó r io

E sp e c if ic a ç ão d o lo c a l d e d e s lin o : C a r t< Ír io d a V a ra Ju d ic ia l

D e sp a ch o - 0 2 /0 7 /2 0 IS IS:SS:S6 - V is lo s . C o la re lf ll : d e f iro , p ro v id en c ie -se o n e c e s" ir io . In lim e -
se.

R em essa - 0 3 /0 7 /2 0 IS 1 4 :0 3 :0 4 - R e la ç ão : 0 1 6 2 /2 0 1 S

Teor do alo: V istos. Cola retro: defiro, providencie-se o necessário. Intime-se.

A dvo g ad o s (s ) : E lso n K leb e r C a rra v ie r i (O A U IS 6SH 2 /S P ) , L au d em iro P e re ira A lv e s (O A U

24 3S IS /S p ) , A n to n io M a th eu s d a V e ig a N e lo (O A U 3 I 7 6 7 2 /S P ) , R o d r ig o F re ita s P a ch e co (O A U
S 24 6S /pR )

C e r tid ã o d e P u b lic a ç ão E x p ed id a - 0 6 /0 7 /2 0 IS 0 8 :4 3 :0 4 - R e la ç ão :0 1 6 2 /2 0 IS

D a ta d a D isp o n ib iliz a ç ão : 0 6 /0 7 /2 0 I S

D a la d a P u b lic a ç ão : 0 7 /0 7 /2 0 IS

N úm e ro d o D iá r io : 1 9 1 9

P ág in a : 6H 3 /6 8H

M and ad o E x p ed id o - 0 7 /0 7 /2 0 IS 1 3 :2 9 :0 S - M an d ad o nO :2 9 4 .2 0 IS /0 0 4 0 2 2 -7

S itu a ç ão : C um p rid o - A lo n eg a tiv o em 13 1 1 0 /2 0 1 S

L o c a ) ; C a r tó r io d a V a ra J u d ic ia l

P e tiç ã o - IS /0 7 /2 0 lS II :IS :S I - Ju n ta d a a p e tiç ã o d iv e rsa - T ip o : P e liç õ e s D iv e rsa s em A ção

P o p u la r - N úm e ro : H 0 0 0 7 - P ro to co lo : F JC P 1S 0 0 0 1 7 6 6 0 6 - C om p lem en to : P e tiç ã o d o D r R o d rig o

s o lic ita n d o c ita ç ã o d a c o r rê

R em e tid o s o s A u to s p a ra o M in is lé r io P ú b lic o com V is ta - IS /0 7 /2 0 IS IH :0 7 :S 3 - T ip o d e lo c a l

de destino: M inistério Público

E sp e c if ic a ç ão d o lo c a l d e d e s lin o : M in is lé r io P ú b lic o

R ec eb id o s o s A u to s d o M in is lé r io P ú b lic o - 2 1 /0 7 /2 0 IS 1 3 :2 9 :4 4 - T ip o d e lo c a l d e d e s lin o :

C a r tó r io

E sp e c if ic a ç ão d o lo c a l d e d e s tin o : C a r l< Ír io d a V a ra Ju d ic ia l

P a re c e r Ju n ta d o - 2 2 /0 7 /2 0 IS 1 4 :2 7 :0 0 - P a re c e r d o MP

D esp a ch o - 2 7 /0 7 /2 0 IS 1 4 :2 9 : 1 3 - V is to s .

Fls. ó74: Defiro, cite-se como solicitado.

In tim e -se .

R em e ssa - 2 8 /0 7 /2 0 IS 1 4 :0 S :2 S - R e la ç ão : O IH 4 /2 0 IS

T eo r d o a lo : V is to s .

F ls . 6 7 4 : D e f iro , c ite -s e C 0 l1 1 0 s o lic i l íH . lO .

In t im e -s e .

A dvo g ad o s (s ) : E lso n K leb e r C a rra v ie r i (O A U IS 6SH 2 /S p ) , L au d em if ll P e re ira A lv e s (O A U

24 3S IS /S p ) , A n to n io M a lh eu s d a V e ig a N e to (O A U 317 6 7 2 /S P ) , R o d r ig o F re ita s P a ch e co (O A U

S 24 6S /P R )
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TR IBUNAL D E ,JU ST IÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"~""M."~. COM ARCA DE JA CU P IRANGA

Is ; : r l FO RO DE JA CU l'lR ANGA

• • I"V A RA

". '.....~.M~ A ven id a P res id en te K ennedy , 299 , ., C en tro - C E I' 1 1940 -000 , F one : (13 )

3864 -2438 , Jacup iranga -S I ' - E -m a il: jacup1@ tjsp .ju s .h r

H O rlíl 'io d e A tend im en to ao Púh lieo : d as 12h30m in ,.s l9 hOOm in

C ertid áo de Puh licaçáo E xped id a - 29 /07 /2015 08 :42 :22 - R e laçáo :0184 /2015

D a ta d a D ispon ih ilizaçáo : 29 /07 /2015

D a ta d a P uh licaçáo : 30 /07 /2015

N úm ero do D iá rio : 1934

P ág in a : 571 /576

M andado de C itaçáo E xped ido - 29 /07 /2015 15 :39 :35 - M andado n " : 294 .2015 /004435 -4

S itu açáo : C um p rido - A to nega tivo em 25 /08 /2015

Local: Car16rio da Vara Judicial

P e tição - 25 /08 /2015 16 :41 :44 - Jun tad a a pe tição d iv e rsa - T ipo : P e tiç iíe s D iv e rsas em A ção

Popu la r - N úm ero : 80008 - C om p lem en to : m andado nega tivo

M andado D evo lv ido C um prido N ega tivo - 25 /08 /2015 16 :48 :48 - C ertid ão - O fic ia l d e Ju s tiça _

M andado C um prido N ega tivo

A to o rd in a tó rio - 25 /08 /2015 17 :00 :30 - D ig a o au to r soh re a ce rtid üo nega tiv a do o fic ia l qu e

d e ix o u d e c ita r a ré , p o r s e r u c s c o n h c c id a n o lo c a l, e s ta n d o em e n d e re ç o ig n o ra d o .

R em essa - 26 /08 /2015 13 :58 :56 - R e laçüo : 0210 /2015

T e o r d o a lo : D ig a o a u to r s o b re a c e r t id ã o n e g a t iv a d o o f ic ia l q u e d e ix o u d e c ita r a ré , p o r s e r

d e s c o n h e c id a n o lo c a l, e s ta n d o em e n d e re ç o ig n o ra d o .

A dvogado s(s): E lson K lehe r C arrav ie ri (O A 13 156582 /51 ') , L audem iro P ere ira A lv es (O A 13

243515 /SP ), A n ton io M ath eu s da V e ig a N e to (O A 13 317672 /S I ') , R od rigo F re ita s I 'a ch cco (O A 13

52465 /PR )

C ertid áo de Puh licaçüo E xped id a - 27 /08 /2015 08 :34 :34 - R e laçüo :0210 /2015

D a ta d a D ispon ih ilizaçüo : 27 /08 /2015

D a ta d a 1 'uh licaçüo : 28 /08 /2015

N úm ero do D iá rio : 1955

1 ',íg in a : 828 /831

A to o rd in a tó rio - 28 /09 /2015 10 :44 :02 - V is ta s do s au to s ao au to r p a ra :

M an ife s ta r -s e , em 0 5 d ia s , s o b re o a n d am e n to a o fe ilo q u e s e e n c o n tra p a ra lis a d o h :: ím a is d e 3 0

d ia s . D e c o r r id o o p ra z o , s c n í o a u to r intimado, p o r mandado o u p o r c a r ta , a d a r andamento a o

fe ito em 48 ho ras , soh pena de ex tin ção do p ro cesso (a rl. 2 67 , 1 lI e * I" do C PC ).

R em essa - 28109 /201514 :02 :29 - R e laçüo : 0244 /2015

T e o r d o a to : V is ta s uos a u to s a o a u to r p a ra :

M a n ife s ta r -s e , em 0 5 d ia s , s o h re o a n d am e n to a o fe ito q u e s e e n c o n tra p a ra lis a d o h á m a is d e 3 0

d ia s . D e c o r r id o o p ra z o , s e rá o a u to r in t im a d o , p o r m a n d a d o o u p o r c a r ta , a d a r a n d am e n to a o

fe ito em 48 ho ras , soh pena de ex tin çüo do p ro cesso (a rl. 2 67 , IH e * I" do C PC ).

A dvogado s(s): E lson K lebe r C arrav ie ri (O A 13 156582 /51 ') , L 1udem iro P ere ira A lv es (O A 13

243515 /SP ), A n ton io M ath eu s da V e ig a N e to (O A 13 317672 /SP ), R od rigo F re ita s P acheco (O A 13

52465 /PR )

C ertid üo de Puh licaçüo E xped id a - 29 /09 /2015 08 :56 :56 - R c laçüo :0244 /2015

D a ta d a D ispon ib ilizaçüo : 29 /09 /2015

D a ta d a P ub licaçüo : 30 /09 /2015

N úm ero do D iá rio : 1977

1 ',íg in a : 640 /646

D ocum en to - 14 /10 /2015 10 :04 :42 - Jun tad a a pe tiçüo d iv e rsa - T ipo : D ocum en to s D iv e rso s em

A çüo Popu la r - N úm ero : 80009 - C om p lem en to : m andado cum p rido nega tivo

A to o rd in a tó rio - 14 /10 /2015 10 :40 :00 - D ig a o au to r soh re a ce rtid üo nega tiv a do o fic ia l qu e nüo
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TR IBU NA L D E ,JU ST IÇA DO ESTADO D E SÃO PAU LO

"~"'MA'"'' COM ARCA D E JA CU P IRA NGA

18;: :r i I FO RO D E JA CU P IRA NGA
• • laV A RA

'M ••••••• O H ." A ven id a P re s id en te K enn edy , 2 99 ,., C en tro - C E P 11940 -000 , [ 'o n e : (1 3 )

3H 64 -243H , Jacup iran g a -S P - E -m a i!: ja cu p l@ tjsp .ju s .b r

H on írio d e A tend im en to an P úb lico : d a s 1 2b30m in às l9 bO Om in

intimou o autor que m io estava em casa;

R cm essa - 1 4 /1 0 /2 015 14 :0 5 :2 0 - R e lação : 0 261 /2 015

Teor 00 alo: Diga o autor sobre a certidão negativa do oficial que nüo intimou o autor que não

eslava em casa;

A dvog ado s(s ) : E lso n K leb e r C a rrav ie ri (O A B I 565H 2 /S l') , u lu d em iro P e re ira A lv e s (O A B

243515 /S P ), A n to n io M a th eu s d a V e ig a N e to (O A B 3 I 7672 /S l') , R od rig o F re ita s P ach eco (O A B

52465 /PR )

C e rtid ão d e P ub lic ação E xp ed id a - 1 5 /1 0 /2 015 O R :54 :0 9 - R e lação :0 261 /2 015

D a ta d a D isp on ib iliz ação : 1 5 /1 0 /2 015

D a ta d a P ub lic ação : 1 6 /1 0 /2 015

N úm ero do D iá rio : 1 9H H

P ág in a : 5 62 /5 67

A to o rd in a t,;r io - 0 1 /1 2 /2 015 13 :0 9 : 1 4 - Q ue a té a p re sen te d a ta n ão houv e m an ife s ta ção n es te s

au tos, m an ifeste-se em lerm os d e p rossegu im en to n o p razo d e 05 d ias.

R em essa - 0 1 /1 2 /2 01514 :2 0 :1 2 - R e lação : 0 310 /2 015

Teor do ato: Que até a presente data não houve manifestação nestes autos, manifeste-se em

lerm os d e prosseguimellto n o p razo d e 05 d ias.

A dvog ado s(s ) : E lso n K leh e r C a rrav ie ri (O A B 1565H 2 /S l') , u llld em iT ll P e re ira A lv e s (O A B

243515 /S P ), A n to n io M a th eu s d a V e ig a N e to (O A B 3 17672 /S P ), R od rig o F re ita s P ach eco (O A B

52465 /PR )

C e rtid ão d e P ub lic ação E xp ed id a - 0 2 /1 2 /2 015 09 : 1 2 :4R - R e lação :0 310 /2 015

D a ta d a D isp on ib iliz ação : 0 2 /1 2 /2 015

D a ta d a P ub lic ação : 0 3 /1 2 /2 015

N úm ero do D iá rio : 2 019

P ág in a : 157311577

R em e tid o s o s A u to s p a ra o M in is té r io P úb lico com V is ta - 1 1 /0 1 /2 016 13 :2 9 :2 3 - T ip o d e lo ca l

d e u cstin o: M in istério P ú h lico

E sp ec if ic ação do lo ca l d e d e s tin o : M in is té r io P íl1 1 1 ico

R eceb id o s o s A u to s do M in is té r io P úb lico - 1 3 /0 1 /2 016 13 :4 2 : 1 5 - T ip o d e lo ca l d e d e s tin o :

Cartório

E sp ecificação tio loca l d e d estin o: C arl6rio d a V ara Ju d icia l

M andado E xp ed id o - 1 5 /0 3 /2 016 I1 :3 3 : I 7 - M and ado nO :294 .2 016 /0 0 1123 -H

S itu aç iio : C um p rid o - A to n eg a tiv o em 02 /0 512016

L ocal: C arlôrio d a V ara Ju d icia l

D esp acho - 1 5 /0 3 /2 016 16 :4 7 :2 9 - V is to s .

In tim e-se () au tor p essoa lm en te p ara d ar an d am en to ao feito n o p razo d c 4X (q u aren l.a e o ito )

ho ra s , so b p en a d e ex tin ção (a rt. 2 6 7 , * 10 do C PC ).

In tim e-sc .

R em essa - IH /0 3 /2 016 10 :2 6 :5 9 - R e lação : 0 143 /2 016

T eo r d o a to : V is to s .

ln tim c-sc o au tor p cssoa lm cn te p ara d ar an d am en to ao feito n o p razo d c 4H (q u arcn ta e o ito )

ho ra s , so b p en a d e ex tin ção (a rl. 2 6 7 , * 1 ° do C PC ).

In lim c-sc .
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T R IB U N A L D E .JU S T lÇ A D O E S T A D O D E SÃ O PA U LO

,• • • ., • •-" "~ , C O M A R C A D E JA C U P JR A N G A

18:;: .rI FO R O D E J l\C U P IR A N G A

• • laV A R A

•• •" ' • • • • •0 " o , A v en id a P re s id e n te K en n e d y . 2 9 9 , ., C e n tro - C E P 1 1 9 4 0 -0 0 0 , F o n e : (1 3 )

3 8 6 4 -2 4 3 8 , J a c u p ira n g a -S P - E -m a il: ja c u p l@ tjsp .ju s .b r

H O "á r io d e A te n d im en to a o P ú h lie o : d a s 1 2 h 3 0m in its 1 9 hO lh n in

A d v o g a d o s (s ) : E lso n K le b e r C a rra v ie r i (O A 1 3 1 5 6 5 8 2 /S P ) , L a u d em iro P c re ira A lv e s (O A 1 3

2 4 3 5 1 5 /5 1 ') , A n to n io M a th e u s d a V e ig a N e to (O A 1 3 3 1 7 6 7 2 /5 1 ') , R o d r ig o F re ita s P a c h c c o (O A 1 3

5 2 4 6 5 /P R )

C e r tid ã o d e P u h lic a ç ã o E x p e d id a - 2 1 /0 3 /2 0 1 6 0 9 :0 4 :3 8 - R e la ç ã o :0 1 4 3 /2 0 1 6

D a ta d a P u b lic a ç ã o : 2 2 /0 3 /2 0 1 6

D a ta d a D isp o n ib il iz a ç ã o : 2 1 /0 3 /2 0 1 6

N úm e ro d o D iá r io : 2 0 8 0

P ág in a : 8 7 3 /8 7 8

R em e tid o s o s A u to s p a ra o M in is té r io P ú b lic o c om V is ta - 1 1 1 0 5 /2 0 1 6 1 3 : 1 3 :0 7 - T ip o d e lo c a l

d e d e s tin o : M in is té r io P "h lic o

E sp e c if ic a ç ã o d o lo c a l d e d e s tin o : M in is té r io P ú b lic o

R e c e b id o s o s A u to s d o M in is té r io P ú b lic o - 1 6 /0 5 /2 0 1 6 1 2 :2 5 :2 4 - T ip o d c lo c a l d e d e s tin o :

C a r tó r io

E sp e c if ic a ç ã o d o lo c a l d e d e s tin o : C a r tó r io d a V a ra Ju d ic ia l

A to o rd in a tó r io - 0 9 1 0 6 /2 0 1 6 1 6 :3 8 :0 1 - M an iIC s te -s e a re sp e ito d a p .o n lin e 5 ie l c 1 3 a c e n ju d .

R em e s sa - 1 0 1 0 6 /2 0 1 6 1 4 : 1 0 :0 3 - R e la ç ã o : 0 2 9 6 /2 0 1 6

T eo r d o a to : M an ife s te -s e a rc sp e ito d a p .o n lin e 5 ie l c 1 3 a c e n ju d .

A d v o g a d o s (s ) : E lso n K lc b e r C a rra v ie r i (O A 1 3 1 5 6 5 8 2 /5 1 ') , L a u d em iro P e re ira A lv e s (O A 1 3

2 4 3 5 1 5 /5 1 ') , A n to n io M a th e u s d a V e ig a N e to (O A 1 3 3 1 7 6 7 2 /5 1 ') , R o d r ig o F re ita s P a c h e c o (O A 1 3

5 2 4 6 5 /P R )

C e r tid ã o d e P u b lic a ç ã o E x p c d id a - 1 3 /0 6 /2 0 1 6 0 9 :0 8 :2 4 - R e la ç ã o :0 2 9 6 /2 0 1 6

D a ta d a D isp o n ib il iz a ç ã o : 1 3 /0 6 /2 0 1 6

D a ta d a P u b lic a ç ã o : 1 4 /0 6 /2 0 1 6

N úm e ro d o D h ír io : 2 1 3 4

P ág in a : 6 4 1 /6 4 2

P e tiç ã o - 0 5 /0 7 /2 0 1 6 1 7 :3 3 :5 3 - Ju n ta d a a p e tiç ã o d iv e rs a - T ip o : P e tiç i ie s D iv e rs a s em A ção

P o p u la r - N úm e ro : 8 0 0 1 0 - P ro to c o lo : F JC P I6 0 0 0 1 2 0 5 2 9

A to o rd in a tó r io - 2 0 /0 7 /2 0 1 6 1 0 :4 4 :4 7 - F o rn e c e r d il ig e n c ia p a ra c ita ç ã o .

D e sp a c h o - 2 1 /0 7 /2 0 1 6 1 3 :5 7 :5 6 - V is to s .C ite -s e c om o so lic i ta d o ( f ls . 7 1 1 ) . (n tim e -s e .

R em e s sa - 2 1 /0 7 /2 0 1 6 1 4 :1 1 :0 3 - R e la ç ã o : 0 4 0 1 /2 0 1 6

T eo r d o a to : V is to s .C ite -s e c om o so lic i ta d o ( l1 s . 7 1 1 ) . In tim e -s e .

A d v o g a d o s (s ) : E lso n K le b e r C a rra v ie r i (O A 1 3 1 5 6 5 8 2 /5 1 ') . L a u d em iro P e re ira A lv e s (O A 1 3

2 4 3 5 1 5 /5 1 ') , A n to n io M a th e u s d a V e ig a N e to (O A 1 3 3 1 7 6 7 2 /5 1 ') . R o d r ig o F re ita s P a c h e c o (O A B

5 2 4 6 5 /P R )

C e r tid ã o d e P u b lic a ç ã o E x p e d id a - 2 2 /0 7 /2 0 1 6 0 9 :0 4 :3 8 - R e la ç ã o :0 4 0 1 /2 0 1 6

D a ta d a D isp o n ib il iz a ç ã o : 2 2 /0 7 /2 0 1 6

D a ta d a P u b lic a ç ã o : 2 5 /0 7 /2 0 1 6

N ,n n e ro d o D iá r io : 2 1 6 3

P ág in a : 7 2 8 /7 3 0

A to o rd in a tó r io - 2 2 1 0 7 /2 0 1 6 0 9 :5 3 :5 4 - D ep o s ita r d il ig e n c ia .

R em e s sa - 2 5 /0 7 /2 0 1 6 1 4 :4 8 :3 7 - R e la ç ã o : 0 4 0 3 /2 0 1 6

T eo r d o a to : D ep o s ita r d il ig e n c ia .

A d v o g a d o s (s ) : E lso n K le b e r C a rra v ie r i (O A 1 3 1 5 6 5 8 2 /5 1 ') , L a u d em iro P e re ira A lv e s (O A B

2 4 3 5 1 5 /5 1 ') , A n to n io M a th e u s d a V e ig a N e to (O A B 3 1 7 6 7 2 /5 1 ') , R o d r ig o F re ita s P a c h e c o (O A 1 3

5 2 4 6 5 /P R )

C e r tid ã o d e P u b lic a ç ã o E x p e d id a - 2 6 /0 7 /2 0 1 6 0 9 :4 3 :5 1 - R e la ç ã o :0 4 0 3 /2 0 1 6

D a ta d a D isp o n ib il iz a ç ã o : 2 6 /0 7 /2 0 1 6

D a ta d a P u b lic a ç ã o : 2 7 /0 7 /2 0 1 6

N úm e ro d o D iá r io : 2 1 6 5
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TR IBUNAL DE .JUST IÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

~~"'~ n••~. COMARCA DE JACUPIRANGA

ls :;: pl FORO DE JACUPIRANGA

• • I" VARA

,~, •••••_, •• ,n, Avenida Presidente K ennedy , 299 , ., C entro - CEP 11940-000 , Fone: (13)

3H64-243H , Jaeupiranga-5P - E -m ail: jacupl@ ljsp .jus.br

H orário de A tendim ento ao Público : das I2h30m in :.s19hO llm in

Pügina: 593/595

Rem elidos os A utos para o M inistério Público com V ista - 29j08/2016 13:23:10 - T ipo de local

de destino : M inistério Público

Especificação do local de destino : M inislério Público

Recebidos os A utos do M inistério Público - 31/08/2016 13:26:01 - T ipo de local de destino :

C artório

E specificação do local de destino : C artlÍrio da V ara Judicial

R ecebidos os A utos do M inistério Público - 31/08/2016 13:26:01Conclusos para D ecisão _

OH /09/2016 11:28:47 - decisão

T ipo de local de destino : Ju iz de D ireito

E specificação do local de destino : Rudi H irosh i Shinen

Recebidos os A utos da Conclusão - 05/12/2016 13:55:59 - T ipo de local de destino : C arllÍrio

E specificação do local de destino : C artlÍrio da V ara Judicial

R em etidos os A ulos para o M inistério Público com V ista - 05/12/201613:58:12 - T ipo de local

de destino : M inistério Público

Especificação do local de destino : M inistério Público

Recebidos os A utos do M inistério Público - 06/12/2016 15:46:0H - T ipo de local de destino :

C artório

E specificação do local de destino : C artlÍrio da V ara Judicial

Edital Expedido - 16/12/2016 13:44:03 - Edilal - P rosseguim enlo do Feito - A ção Popular _

Fazenda Pública

D espacbo - 09/01/2017 12:22:49 - V istos.A ntes de bom ologar o pleilo (desistência do autor de

ação popular da dem anda) puhlique edital por três vezes, assegurando a qualquer cidadfío c ao

M inistério Público , no prazo de 90 (noventa) d ias, uar prosseguimento ao feito , nos term os do art.

9" da Lei n" 4 .717/65 . In tim e-se.

R em essa - 23/01/201710:03:20 - R elação: 0001/2017

Teor do ato : V istos.A ntes de hom ologar o pleito (desistência do autor de ação popular da

dem anda) publique edital por três vezes. assegurando a qualquer cidadão c ao M inistério Púhlico ,

no prazo de 90 (noventa) d ias, dar prosseguim ento ao feito , nos lerm os do art. 9° da Lei nO4.717

/65 . In tim e-se.

A dvogados(s): E lson K leber C arrav ieri (OAB 156582/51 '), L audem iro Pereira A lves (OAB

243515/51 '), A ntonio M atheus da V eiga N elo (OAB 317672/51 '), R odrigo Freitas Pacheco (OAB

52465/I'R )

C ertidão de Publicação Expedida - 24/01/201709:05:21 - R elação :0001/2017

D ata da D isponib ilização: 24/01/2017

D ata da Publicação: 25/01/2017

Núm ero do D i< irio : 2274

Pügina: 130111307

M andado D evolv ido Cum prido N egativo - OH /02/20 17 16:34: 13 - CERTI FICO eu, O ficial de

Justiça, '1ue em cum prim ento ao m andado nO 294.2015/004022-7 dirig i-m e ao endereço

m encionado por d iversas vezes, em dias e honírios d istin tos, e aí sendo DEIXEI DE INTIMAR

O rlando da S ilva M atos em virtude dele não estar em casa ~egundo sua esposa Eni de A lm eida

P in to .

A to O rdinatlÍrio - N ão Publidvel - 08 /02/2017 16:34: 18 - V ista ao M inistério Público .

M andado D evolv ido Cum prido N egativo - 08/02/2017 J 6:34:25 - C ertidão - O ficial de Justiça _

M andado Cumprido N egativo

A lo O rdinatlÍrio - N ão Publidvel- 08 /02/201716:34:29 - V ista ao M inistério Público .

D espacho - 08/02/2017 16:34:34 - V istos.D ian le do '1uanto alegado na cota retro , delerm ino '1ue

seja efetuada pes'lu isa no sistem a SIEL e BACEN JUD . ln lim e-se.
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•
TR IIlUNAL D I~ ,JU ST IÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"'~'''Mn.... COMARCA DE JACUPIRANGA

18 ; : "I FORO DE JACUP lRANGA
• • '"VARA

'Mm"'~M'''. Aven ida P residen te K ennedy , 299 , ., C en tro - CEP I I940 -()OO , Fone: (13 )

3t;64-243t;, Jacup iranga-SP - E -m ail: jacup l@ tjsp .ju s.b r

H orário de A tend im en to ao Púb lieo : das 12h311m in àsl9h llllm in

A to O rd ina tó rio - N ão Pub licáve l - ()t;/02 /2017 16 :34 :40 - V ista ao M in isté rio Púb lico .

A to O rd ina tó rio - N ão Pub licüvel - O t;/02 /20 17 16 :34 :46 - V ista ao M in isté rio Púb lico .

R em etidos os A u tos para o M in isté rio Púb lico para C iênc ia - 13 /02 /2017 13 :20 :00 - T ipo de loca l

de destino : M in isté rio Púb lico

E spec ificação do loca l de destino : M in isté rio Púb lico

R eceb idos os A u tos do M in isté rio Púb lico - 14 /02 /2017 13 :32 :22 - T ipo de loca l de destino :

C artó rio

E s p e c i f i c a ç ã o d o lo c a l d e d e s t in o : C a r t ó r io d a V a r a J u d ic ia l

Certidão de C artó rio Exped ida - 19 !06 /20 17 12 :40 :59 - C ertidão - G enérica

R em etidos os A u tos para o M in isté rio Púb lico com V ista - 19 /06 /2017 13 :43 :21 - TODOS OS

VOLUM ES

T ipo de loca l de destino : M in isté rio Púb lico

E spec ificação do loca l de destino : M in isté rio Púb lico

R eceb idos os A u tos do M in isté rio Púb lico - 06112 /201716 :14 :01 - TODOS OS VOLUM ES

T ipo de loca l de destino : C artó rio

E s p e c i f i c a ç ã o d o lo c a l d e d e s t in o : C a r t ó r io d a V a r a J u d ic ia l

Certid ,io de C artó rio Exped ida - 06112 /20 I 7 16 :32 :45 - C ertidão - G enérica

C onclusos para D eeisão - 07112 /2017 12 :53 :32 - D EC ISÃO

T ipo de loca l de destino : Ju iz de D ire ito

E spec ificação do loca l de destino : G abrie la de O live ira T hom aze

R eceb idos os A u tos da C onclusão - 15 /01 /201 t; 11 :06 :56 - T ipo de loca l de destino : C artó rio

E spec ificação do loca l de destino : C artó rio da V ara Jud ic ia l

D ecisão - 16 /0 l/201 t; 17 :31 :34 - V isto s.D ian te da dcsistênc ia dos au to rcs da ação popu lar e

m a n i f e s t a ç ã o d o M in i s t é r io P ú h l i c o , d e f i r o a h a h i l i t a ç ã o d o ó r g ã o m in i s t e r ia l n o p ô lo p a s s iv o .

A n o t e - s e , c o m e x c lu s ã o d o a u t o r a n lc r io r .V c r i f i c o q u e t o d o s o s r e q u e r id o s f o r a m c i t a d o s , C O I 1 1

e x c e ç ã o d a r e q u e r id a M a r le n e . E n t r e t a n t o , e s t a c o m p a r e c e u e s p o n t a n e a m e n t e a o s aulos ( f l s .

69 /77 ), razão pela qual dou por sup rida a ausência de c itação . E spec ifiquem as partes as pT llvas

que p re tendem produzir, ju stificando -as.ln tim e-se .

R em essa - 22 /01 /201 t; 13 :24 :04 - R elação : OOO I/201 t;

T e o r 0 0 a lo : V isto s. D ian te d a d e s i s t ê n c ia d o s a u t o r e s d a a ç ã o p o p u la r e m a n i f e s t a ç ã o d o

M in i s t é r io P ú b l i c o , d e f i r o a h a h i l i t a ç ã o d o ó r g ã o m in i s t e r ia l n o p ó lo p a s s iv o . A n o t e - s e , c o m

e x c lu s ã o d o a u t o r a n le r io r .V e r i f i c o q u e t o d o s o s r e q u c r id o s f o r a m c i t a d o s , c o m e x c e ç ã o d a

r e q u e r id a M a r le n e . E n t r e t a n t o , e s t a c o m p a r e c e u e s p o n t a n e a m e n t e a o s a u t o s ( l1 s . ( l 9 /7 7 ) , r a z ã o

p e la q u a l d o u p o r s u p r id a a a u s ê n c ia u e c i t a ç ã o .E s p e c i f iq u e m a s p a r t e s a s p r o v a s q u e p r e t c n d e m

produzir, ju stificando -as.! n t im e-se .

A dvogados(s): E lson K leber C arrav ieri (OAB 1565 t;2 /SP ), L 1udem iro Pere ira A lves (OAB

243515 /SP ), A n ton io M atheus da V eiga N eto (OAB 317672 /51 '), R odrigo F re itas P acheco (OAB

52465 /PR )

C ertidüo de Pub licação Exped ida - 09 j03 /201 t; 12 :53 :50 - R elação :0001 /2018

D ata da D ispon ib ilização : 24 /0 1120 l t;

D ata da Pub licação : 25 /01 /20 It;

N úm ero do D iário : 2504

Pág ina : 1550 /1572

R em etidos os A u tos para o M in isté rio Púb lico com V ista - 13 /03 /201 t; 15 : 16 :49 - apenas o 4°

vo lum e

T ipo de loca l de destino : M in isté rio Púb lico

E spec ificação do loca l de destino : M in isté rio Púb lico

R eceb idos os A u tos do M in isté rio Púb lico - 15 /03 /20 It; 16 :22 :51 - apenas o 4° vo lum e

T ipo de loca l de destino : C artlÍrio
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TR IHUNAL DE .JU ST IÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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J1on irio dc A tcnd im cnto ao P"b lico : das I2h3()m in ,.sI9h()()m in

E spccificaçí10 do local de destino : C artó rio tia V ara Jud ic ia l

R em etidos os A utos para o M in islério Púh lico com V ista - 19 /03 /20 I 8 13 :57 : J I _ 1°,2°,3°, E 4°
VOLUMES

T ipo de local de destino : M in islério Púh lico

E specificaç;;o do local de destino : M in islério Púb lico

R cceb idos os A utos do M in istério Púb lico - 28 /lJ3 /2 lJ18 13 :42 :42 _ 1°,2°,3°, E 4° VOLUMES

T ipo de local de deslino : C artó rio

E specificação do local de destino : C artó rio da V ara Jud idal

R em elidos os A utos para o M in istério Púb lico com V isla _ 02 /lJ4 /2018 14 :31 :54 _ 1°, 2° e
3°voluJ11c

T ipo de local de destino : M in istério Púb lico

E specificação do local de destino : M in istério Púh lico

R eceb idos os A ulos do M in islério Púb lico - 0 (\/04 /2018 14 :0 (\:57 _ 1°,2° e 3°vo lum e

T ipo de local de destino : C arló rio

E specificaç;;o do local de destino : C arló rio da V ara Jud ic ia l

C ouciusos para Sen lença - 17 /04 /20 I 8 I 1 :3 I :43 - sen lença

T ipo de local de deslino : Ju iz de D ire ito

E specificação do local de deslino : G ahrie la de O liveira Thom aze

R cceb idos os A ulos da Concius;;o - 14 /08 /2018 I1 :3 (\:48 - T ipo de local de destino : C artó rio

E specificação do local de destino : C arhh io da V ara Jud ic ia l

P rocedência - I 4 /lJ8 /20 I 8 I 1 :37 : II - V istos. T rata-sc de aç;;o popu lar oposla por ORLANDO DA

SILVA MATOS em face de MAR INO DE LIMA , JA IN IR DOS SANTOS NEVES , HE ID ILÉ IA

M IRANDA DE LIMA , ALESSANDRO GONÇALVES DE LIMA , MARLENE DE LIMA

RODR IGUES , RONALDO PIRES PERE IRA , MARCELO DE SOUZA LIMA , NE IDE

MORGADO , L IG IA PERE IRA DE MORAES e QUETI MAR IA MACHADO DE MORAES ,

sob alegação de que o prim eiro requeri tio , na cond ição de P refe ito M unicipal p ra ticou ato lesivo

ao cr< írio , consisten te na con tração sem concurso púb lico para exercíc io de cargo em com iss:l.o ,

sob o reg im e ua CLT , dos dem ais requeridos. Susten ta re laç:l.o de paren tesco e m atrim ônio en tre ()

p rim eiro requcrido e alguns dos dem ais requeridos, os quais fo ram exonerados por fo rça de term o

de com prom isso de ajustam ento de condu ta celebrado en tre a P refe itu ra de C ajati c o M in istério

Púb lico . O m esm o se deu com a exoneração de Jain ir, v isto que saiu do cargo para concorrer fi

e1eiç :l.o m unicipal. O corre que as rescisües dos con tra tos de trabalho constaram com o sem justa

causa , fazendo com que os requeridos recebessem aviso prév io e m ulta de 40 'j() sobre os depósitos

do FGTS , os quais S :l.O incom patíveis com os cargos em com iss:l.o exercidos. R equer-se a

procedência da ação para condenar o prim eiro requerido por ato de im prob idade adm in istra tiva e

a condenação uos dem ais ü restitu ição dos valo res pagos indev idam ente a títu lo de av iso prév io c

Illu lta de 4(l'Yr, sobre os depósitos do FGTS . Jun tou docu lllen los às I'Is . 15 /60 . Parle dos requeridos

fo ram citados üs lls . 67 e apresen taram contestação , com exceção de Q ueti M aria M achado de

M oraes e M arcelo de Souza L im a, ÜS lls . 69 /77 . A legaram , prelim inarm ente , ileg itim idade ativa .

N o m érito , susten tam que lodos os cargos em com issão do M unicíp io de C ajati são con tra tados

pejo reg im e da CLT , u qual p revê o pagam ento das verbas ind icadas l1a in ic ia l. A ssim , sendo o

pagam ento prev isto em lei, não h ::í receb im ento de verba indev ida ou lesão ao en írio . Jun taram

docum entos às I1s. 7H /105 . R ép lica às I1s. 118 /123 . D ocu lllen tos apresen lados pelo M unicíp io de

C ajati às I1s. 134 /570 . R é Q ucli n ;;o ",i localizada, raz;;o pela qual c ilada por ed ila l (fI. 578),

nom eado curador especia l e apresen tada con testação por negativa geral (Ils . 5S3 /5H 5). R ép lica ~s

I'Is . 587 /589 . O réu M arcelo fo i c itado a 11 .574 e m io apresen tou con teslaç;;o , con i'lrIne cerlid ;;o

dc 11 . 582v. O feito fo i saneado a 11 . (\52/(\52v. M anifcstaç ,;o de desin teresse do au to r em

prossegu ir no feito (11 . 720). O M in istério Púh lico , nos lerm os do artigo 9", da Lei n" 4 .717 /(\5 ,

passou a prom over o andam enlo do proccsso (fi. 722 e 72H ). O M in islério Púb lico re ,!uereu o
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HO rlírio de A tend im ento ao Público : das 12h30m in às19hOOm in

ju lgam ento do feito , sem dilação probatória (11 . 753) e os requeridos perm aneceram incrtes

(certid ;lo de 11 . 737). É o rela tó rio . Fundam ento e D ecido . O artigo 17 , da Lei 8 .429 /92 d isp ,íe que

apenas o M inistério Público e pessoa juríd ica de d ire ito público pO der;lo propor ação eiv il de

im prob idade adm in istra tiva , nu seja , apenas estes en tes poderão requerer a ap licação das sançücs

prev islas da Lei de Im prob idade A dm in istra tiva . R eferido artigo não com porta qualquer

in terpretação ex tensiva. A ssim , não possu i o requeren te , com o cidadão , ta l leg itim idade. N esse

sen tido ; "PROCESSUAL C IV IL . AÇÃO DE IM PR013IDADE ADM IN ISTRATIVA .

SUPOSTOS ATOS DE IM PRO l3lDADE PRATICADOS NO ÃM l3lTO DA AGENC IA

NAC IONAL DE A V IAÇÃO C IV IL - ANAC E CONDENAÇÃO DOS REQUER IDOS.

ILEG IT IM IDADE ATIVA . CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

13RASIL - CFOA13. ROL TAXATIVO DOS LEG IT IMADOS. LE I N . 8 .429 /92 , ART . 17 . NÃO

ADM ISSÃO DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA . I. L eg itim ado ativo para a propositu ra da

ação de im prob idade adm in istra tiva é o M inistério Público ou a pessoa juríd ica in teressada.

en tend ida essa aquela enum erada no art. 1° c pan ígrafo Íln ico da Lei de Im prob idade

A dm in istra tiva , ou seja , aquela d ire tam cnte ating ida pelos atos tidos com o ím prohos. 2 . A

Icg itim idadc ativa prev ista na Lei de Im prob idade A dm in istra tiva , para o aju izam ento de ação

civ il púb lica por ato de im prob idade, é taxativa , m io com portando in terpretação ex tensiva para

adm itir ou tras leg itim ações fora do ro l nela estabelecido . 3 . Q uanto à matéria tra tada nos au tos, a

3<1 Turm a desta Corte R egional, acom panhando cn tend im ento do co lendo Superio r T rihunal de

Justiça , je í se m anifcstou , em caso sem elhan te , pela ilcg itim idadc do Consclho Federal da O rdcm

dos A dvogados do 13rasil para o aju izam ento de ação de im prohidade adm in istra tiva , ao

en tcnd im cnto de que a atuaçéio do respectivo Conselho nãu é ilim itada e este í restrita à defesa dos

in teresses de sua categoria e/ou de scus m cm bros. sendo-lhe vedada a tu te la de d irc itos ue

terceiros, bem assim quc deve ex istir pertinência tcm :ítica com seu ilm hito de atuação . 4 .

A pelação im prov ida." (TRFI, AC 31M 2 DF 0031ó42-M .2007 .4JlI.3400 , QUARTA TURMA , e-

D JF I p .120 de 21/11 /2012 - grife i) A ssim , em aç;lo popular, a postu laç:io do requeren te deve ficar

restrita a anu lação de ato lesivo ao patrim ônio público ou de en tidade de que o Estado partic ipe, à

moralidadc adm in istra tiva , ao m eio am bien te e ao patrim ônio h istó rico e cu ltu ral (arl. SC \ LXX III,

CF), 11 ;10podendo requerer a ap licação das sal1çôes prev istas na Lei 8 .429 /92 . D esta form a, ju lgo

ex tin to sem reso lução de m érito , com fundam cnto no artigo 4H 5, inciso V I, do Código dc

P rocesso C iv il, o ped ido de cO l1del1aç;lo do requerido M arino de L im a por ato de im prob idade e

suas sançües corresponden tes. N o m ais, com provada a condição de cidadão do au tor (fi. ] X ). não

hei que sc ralar em ileg itim idade ativa para propor aç:io popular. E levada ao nívcl constitucional

em 1934 , rc tirada na Constitu ição dc 1937 . re to rnando a partir da C arta de 1946 , a ação

popular atualm ente está d iscip linada na Constitu ição v igen te em seu ar!. 5", LXX III, enquan to

rem édio constilucional de pro teção aos d ire itos d ifusos (po líticos c sociais) da socicdade,

d ispondo; "A r!. 5". ( ... ) LXX III - qualquer cidad ;lo é parie leg ítim a para propor aç:lo popular que

v ise a anu lar ato lesivo ao patrim tm io púhlico ou de en lidade de que o Estado partic ipe. à

moralidade adm in istra tiva , ao m eio am hien te c ao patrim t)Jlio h istó rico c cu ltu ral, ficando o au tor,

sa lvo com provada m <Í-fé , iscn to dc custas jud icia is c do ônus da sucum hência" T rata-se de um

rcm édio constitucional pela qual qualquer cidadão fica investido de leg itim idade para o exercíc io

de um poder de nalureza essencialm ente po lítica . e constitu i m anifestação d ire ta da soheran ia

popular consuhslanciada no arl. lU , parágrafo ún ico . da Constitu ição . A ação popular é um a

dem anda de dupla característica quan to aos seus efeitos, po is é tan to uesconslitu tiva (em que se

ob jetiva a anu lação do alo supostam ente lesivo ao patrim ônio público) com o condenatória (em

que se p leilc ia a responsah ilização do agen tc púhlico pelos danos causados ao en írio ). N o que

tange ao ped ido de naturcza desconstitu liva (ou constitu liva-negativa). seu aco lh im cnto pressupõe

tão som cnle a ilegalidade do ato im pugnado que, lim a vez constatada, im pôe seja dccrctada a

nulidade por v ício de form a. incom petência do agcn te , ilegalidade do objeto . inex istência dos
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motivos ou oesvio oe finalioaoe (art. 2., oa Lei 4.717/19656), salvo naqueles casos excepcionais

em que. diante de mera irregularidade, seja autorizada a cOllvali<.1açiío. Para acolhimento do

pedido comJcnatôrio, contudo, é imprescindível a comprovação do prejuÍzo experimentado pelo

Poder Púhlico, ainda que imat:.:ria1. Dessa forma, partindo-se da premissa de que a indenização

tem como pressuposto o desfalque patrimonial causado por ação ou omissüo dolosa ou culposa do

agente púhlico, este somente pm1cní ser condenado a ressarcir se comprovado nos autos a efetiva

lesão ao crúrio. Compulsando-sc os autos, verifica-se que o autor da ac;ão popular se restringiu ao

pedido condenatório, visto que os requeridos já haviam sido exonerados quando do ajuizamento

da açflo. Pois hem, impende-se destacar que o ingresso no serviço púhlico, em regra, dú-se

mediantc aprovaçflo em concurso público, aberto a todos os interessados, como forma dc

assegurar a impessoalidade e a legalidade no ato de contratação pela Administração.

Excepcionalmente. contudo, a própria Constituição Federal prevê a desnecessidade de realização

de concurso púhlico na hipótese de nomcaçües para cargo em comissão, declarado em lei de livre

nomeação e exoneração. Incontroverso quc os rC4lJeridos exerceram cargos em comissão, os

quais, como j.í dito, são de livre nomeação e exoneraçüo, de modo que nii.o estahelecida uma

relação trahalhista regida pela Consolidação das Leis do Trahalho, ainda que previsto nas

portarias de nomeaçües, mas sim por regimc próprio, o que impede {1 servidor de receher valores

referentes a FGTS ou outras verhas que somente se refcrem aquelas relaçücs aretas a

Consolidação da Lei de Trahalho. Ou seja, aqueles que exercem cargo em comissão, cuja

demissüo pode dar-se a qualquer momento do contrato, no livre arhítrio da íwtoridaue que o

nomeou para o referido cargo, nflo tem o direito de receher aviso prévio e multa de 40% sohre os

depósitos do FGTS, ou qualquer outra verha rescisória, por sercm institutos jurídicos

incompatíveis com as características peculiarcs do cargo em comissüo. Refcridas verhas são

concedidas como forma dc obstar a dispensa arbitníria ou sem justa causa, nos lcrmos do artigo

7(J, inciso I, da Constituição Federal. Isto porque, a manutcnção no cargo cm comissão depcnde

exclusivamente da vontade de quem o nomcou, em can:íler nitidamcnle prec,írill. A jurisprudência

é consolidada quanto a incompatibilidadc entre cargo em comissão e o recebimcnto de vcrbas

trabalhistas. Vejamos: "Scrvidor Municipal de Uariri. Cargo cm comissüo. Pretensão de

recebimcnlo de FGTS, e multa dc 40%, indenização de aviso prévio e férias em dohro. Regime

jurídico auministrativo. Inaplicahilidadc da CLT. Cargo em comissão de livre nomeação e

exoneração. Incompatihilidade entre o cargo ocupado e o recebimento de verhas de rescisão

pretcndidas. Adequado pagamento das férias gozadas. Improcedência da ,IÇÜO mantida. Recurso

improvido." (TJSP; Apelação 0002505-79.2017.S.26.0()62; Relator (a): Luis Fernanoo Camargo

oe Uarros Vida I; Órgão Julgaoor: 4' Câmara oe Direito Público; Poro oe Uariri - 2" Vara; Data 00

Julgamento: 30/07/20IS; Data oe Registro: 03/01-1/2011-1) "RECLAMAÇÃO TRAUALHISTA _

RECURSO DE APELAÇÃO APELANTE QUE EXERCIA CARGO DE PROVIMENTO EM

COMISSÃO PEDIDO QUE REQUER O PAGAMENTO DE 13., FÉRIAS E FGTS APELANTE

QUE EXERCE CARGO REGIDO PELO REGIME ESTATUTÁRIO. CONFORME DISPOSTO

NA LEI 3771/04 QUE CONSTOU NA PORTARIA DE SUA NOMEAÇÃO CONSTITUIÇÃO

QUE NÃO FAZ DISTINÇÃO ENTRE SERVIDOR PÚULlCO CONCURSADO E

COMISSIONADO 13° E FÉRIAS DEVIDOS FGTS DIREITO EXCLUSIVO DOS

TRAUALHADORES URUANOS E RURAIS, INCISO IlI, DO ARTIGO 7". DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL RECURSOS IMPROVIDOS" (Apelação Cível n"

0000285-26.20IOX26Jl20[ 5" Cf"nara oe Direito Público do Tribunal oe Justiça de São Paulo

ReI. Des. Franco Cocuzza j. 29/1112(10). "SERVIDORA PÚULlCA MUNICIPAL. Ocupante de

cargo comissionaoo. Recolhimento oe FGTS. Pagamento oe Multa oe 40% em raôo oe dispensa.

Verha que guarda incidência apenas aos trabalhadorcs da iniciativa privada. Sentença quc julga

improcedente o peoioo. Recurso não provioo." (Apelação Cível n.9!94820-22.2007.8.26.0000

Irr' Câmara oe Direito Público do Tribunal de Justiça oe Sâo Paulo ReI. Des. Paulo Galizia j.
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22.11.2(10). Comprovado nos autos, que quando da exoneração dos requeridos, houve

p a g a m e n l o d e v e r h a s r e s c i s ó r i a s . c o m o 1 3 ° , f é r i a s c F G T S , c o n f o r m e c o m p r o v a m o s l e r m o s d e

rescisão de ris. 135 e 146 referente a ré Queti; Ils. 178 e 185 referente a ré L ig ia; ris. 236 e 245

referente ao réu Ronaldo; f l s . 2HH c 292 referente a ré Marlene; f l s . 333 c 33H referente a ré

Neide; Ils. 375 e 379 referente ao réu A lessandro; ris. 411 e 416 referente a Ileid iléia; ris. 485 c

489j490 rderente ao réu Jain ir c, por fim , ris. 42 referente an requerido M arcelo . A ssim ,

comprovado () recebimento de valores indevidos, como j ú fundamentado a cima, é caso de

r c s t i t u i ç f l o a o c n í r i o . n o s t e r m o s do a r t i g o 1I da Lei n ° 4.717/65, v i s t o q u e ( ) p r e j u í z o a o c n í r i o é

evidente. Neste sentido: "Ação Civil Pública - Servidores Públicos Municipais Cargo em

comissão Regime celetista - Recebimento de verhas rescisórias quando da rescisão -

Im possib ilidade Incom patib ilidade com o art. 37 , 11 , da Constitu ição Federal - D evolução dos

valores indevidamente recehidos - Sentença de parcial pnlcedência mantida Recursos

im providos." (A pelação C ível nO 9133341-67.2003.8 .26 .00004" C "m ara de D ireito Público do

T ribunal de Justiça de São Paulo ReI. D es. A na Luiza L iarte j. 25 /10/2(10). Por fim , suposta boa

fé não isenta os requeridos de devolver os valores indevidamente recebidos, j á que se trata de

verhas resciscírias. de canítcr indenizatôrio. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 4H5, inciso VI, do C()digo de Processo Civil, quanto ao

pedido de condenação por ato de improhidade administrativa formulado em face de Marino de

Lim a. E , JULGO PROCEDENTE os pedidos form ulados em face de Jain ir dos Santos N cves,

H eid iléia M iranda de L im a, A lessandro Gonçalvcs de L im a, M arlene de L im a Rodrigues,

Ronaldo Pires Pereira, Marcelo de Souza Lima, Neide Morgado, Ligia Pereira de Moraes e Queti

Maria Machado de Mores, para os condenar a restituir as verhas rescisórias recehidas quando de

suas exoneraç6es, corrigido monetariamente da propositura da ação e com juros de mora de 1%

ao mês da citação. valor a ser apurado em execução. Sem condenação em verhas de sucumhência

e honoréÍrios (ar!. lH da Lei 7.347/H5, aplicado por analogia e de forma isontH11ica), visto que o

Ministério Público assumiu o rolo ativo da ação. P.I.C.

Rem etidos os Autos para o M inistério Púhlieo com V ista - 14/08/2018 13:50:03 - 4 volum es

T ipo de local de destino: M inistério Público

Espceirieaç"o do local de destino: M inistério Público

Rcm essa - 14/08/2018 14:12:31 - RcIaç"o: 0883/2018

Teor do ato : V istos. T rata-se de aç"o popular oposta por ORLANDO DA SILVA M ATOS em

face de M ARINO DE LIM A , JA IN IR DOS SANTOS NEVES, HEID ILÉIA M IRANDA DE

LIM A , ALESSANDRO GONÇALVES DE LIM A , M ARLENE DE LIM A RODRIGUES,

RONALDO PIRES PEREIRA , M ARCELO DE SOUZA LIM A , NEIDE M ORGADO . L IG IA

PEREIRA DE M ORAES e QUETI M ARIA M ACHADO DE M ORAES. soh alegaç< io de que o

primeiro requerido, na condição de Prefeito Municipal praticou ato lesivo ao erário. consistente

na contração sem concurso púhlico para exercício de cargo em comissão, soh o regime da CLT,

dos demais requeridos. Sustenta relação de parentesco e matrimônio entre o primeiro requerido e

alguns dos demais requeridos. os quais foram exonerados por força de termo de compromisso de

ajustamento de conduta celebrado entre a Prefeitura de Cajali e o Ministério Pllhlico. O mesmo se

deu com a exoneração de Jainir, visto que saiu 00 cargo para concorrer 11 eleição municipal.

Ocorre que as rescisões dos contratos de trahalho constaram C0l110 sem justa causa, fazendo com

que os requeridos recehessem aviso prévio e multa de 40% sohre os depósitos do FGTS, os quais

selo incompatíveis COI11os cargos em comissão exercidos. Requer-se a procedência da ação para

condenar o primciro requerido por ato dc improhidade administrativa e a condenação dos demais

à restituição dos valores pagos indevidamente a título de aviso prévio e multa de 40% sobre os

depósitos do FGTS. Juntou docum entos 1Is ris. 15/60 . Parte dos requeridos foram citados 1Is I1s. 67

e apresentaram contestação. com exceção de Queti Maria Machado de Moraes e Marcelo dc

Souza Lima. às fls. 69/77. Alegaram. preliminarmente, ilegitimidade ativa. No mérito, sustentam
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que lodos os cargos em com issão do M unicíp io de Cajati são contratados pelo regim e da CLT , o

qual prevê o pagam ento das verhas indicadas l1a in icial. A ssim , sendo o pagam ento previsto em

lei, não h< i recehim ento de verha indevida ou lesão ao cnírio . Juntaram docum entos üs Ils. 7H/IOS.

Réplica às fls. 1181l23. Docum entos apresentados pelo M unicíp io de Cajati às fls. 134/570. Ré

Queti não foi loealizada, razão pela qual citada por edital (11 . 578), nom eado curador especial e

apresentada contestação por negativa geral (l1s. 583/585). R éplica às I1s. 587/589. O réu M arcelo

foi citado a fI. 574 c não apresentou contestação, conform e ccrtidüo de n. SX2v. O feito foi

saneado a n. 652/652v. M anircstação de desin teresse do autor em prosseguir no feito (1 '1 . 720). O

M inistério Pühlico , nos lermos do artigo ':Y\ da Lei n° 4 .717/65, passou a promover o andam ento

do processo (1"1.722 e 728). O M inistério P"hlico requereu o julgam ento do feito , sem dilação

probatória (11. 753) e os requeridos perm aneceram inertes (certidão de 11. 737). É o relatório .

Fundam ento e Decido. O artigo 17, da Lei 8 .429/92 dispôe que apenas o M inistério Púhlico e

pessoa juríd ica de dircito público poderão propor ação civil de im prohidade adm inistrativa, ou

seja, apenas estes entcs poderão rcquerer a aplicação das sanç{les previstas da Lei de Im probidade

Adm inistrativa. R eferido artigo não comporta qualquer in terpretação extensiva. A ssim , não

possui o requerente, como cidadão, tal legitim idade. N esse sentido: "PROCESSUAL CIV IL .

AÇÃO DE IM I'RO I3IDADE ADM IN ISTRATIVA . SUPOSTOS ATOS DE IM PRO I3IDADE

PRATICADOS NO ÃM I3ITO DA AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIV IL - ANAC E

CONDENAÇÃO DOS REQUERIDOS. ILEG ITIM IDADE ATIVA . CONSELHO FEDERAL DA

ORDEM DOS ADVOGADOS DO I3RASIL - CFOA I3. ROL TAXATIVO DOS LEG ITIMADOS.

LEI N .8 .429/92, ART . 17. NÃO ADM ISSÃO DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA . I.

Legitim ado ativo para a propositura da ação L1eim probidade iH Jm inistrativa é o M inistério Público

ou a pessoa juríd ica in teressada, entendida essa aqucla enum erada no art. 10 e panígrafo único

da Lei de Im probidade Adm inistrativa, ou seja, aquela diretam ente atingida pelos atos lidos como

ím prohos. 2 . A legitim idade ativa prevista na Lei de Im prohidadc Adm inistrativa, para o

aju izam ento de ação civil pública por ato de im probidade, é taxativa, não comporlando

interpretação extensiva para adm itir outras legitim açües fora do rol ncla estahelecido. 3 . Quanto :l

m atéria tratada nos autos, a ::;" Turm a dcsta Corte Regional, acompanhando entendim ento do

colcndo Superior T ribunal de Justiça, jú se m anifestou , em caso sem elhante, pela ilegitim idade do

Conselho Federal da O rdem dos Advogados do I3rasil para o aju izam enlo de ação de im prohidade

adm inistrativa, ao entendim ento de que a atuação do respectivo Conselho não é ilim itada e estú

restrita ~ldefesa dos in teresses de sua categoria e/ou de seus m emhros, sendo-lhe vedada a tu tela

de direitos de terceiros, bcm assim que deve existir pertinência tem ática com seu fU llb ito de

atuaçüo. 4 . Apelação im provida." (TRF I, AC 31642 DF 0031642-64.2007.4 .01 .3400, QUARTA

TURMA , e-D JFI p.120 de 21/11/2012 - grifei) A ssim , em ação popular, a postu lação do

requerente deve ficar restrita a anulação de alo lesivo ao palrim ('Jn io público ou de entidade de

que o Estado participe, à m oralidade adm inistrativa, ao m eio ambiente e ao patrim tlllio histórico e

cullural (arl. 5", LXX III, CF), não podendo requerer a aplicação das sançiíes previstas na Lei

H.429/92. Desta form a, ju lgo extin to sem resoluçé1o ue m érito , com funuam ento no artigo 4H5,

inciso V I, do Código de Processo C ivil, o pedido de condenaçüo do requerido M arino de L im a

por ato ue im probidade c suas sançücs correspondentes. N o m ais, comprovada a conuiç:io de

cidadüo do autor (!l. 18), não há que se falar em ilegitim idade ativa para propor açüo popular.

E levada ao nível constitucional cm 1934, retirada na Constilu ição de 1937, relornando a partir da

Carta de 1946, a ação popular atualm ente estc:í d iscip linada na Constilu ic.s-ão vigente em seu arl. SI,

LXXIII, enquanto rem édio constitucional de proteçüo aos direitos difusos (políticos e sociais) da

sociedade, d ispondo: "A rl. 5". ( ... ) LXX III - qualquer cidadão é parte legítim a para propor açüo

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimC}flio púhlico ou de entidade de que () Eslado

participe, à moralidade adm inistrativa, ao m cio amhiente e ao patrim (in io hist(Írico e cultural,

ficando () autor, salvo comprovada m íÍ-fé, isento de custas judiciais e 00 ônus da sucumhência"
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Trata-se de um remédio constitucional pela qual qualquer duadão rica investido de legitimidade

para o exercício de um poder de natureza essencialmente política, c constitui manifestação direta

da soberania popular consuhslanciada no arl. P\ panÍgrafo único, da Constituição. A ação

popular é uma demanda de dupla característica quanto aos seus efeitos, pois é tanto

dcsconstitutiva (em que se objetiva a anulação 00 alo supostamente lesivo ao patrimônio Pllhlico)

como condenatória (em que se pleiteia a rcsponsahilizaçáo do agente público pelos danos

causados ao erário). No que tange ao pedido de natureza desconstitutiva (ou constitutiva-

negativa). seu acolhimento pressupõe tão somente a ilegalidade do ato impugnado que, uma vez

constatada, impõe seja decretada a nulidade por vício de forma. incompetência tio agente,

ilegalidade do objeto, inexistência dos motivos ou desvio de finalidade (art. 2°, da Lei

4.717/19ó5ó), salvo naqueles casos excepcionais em '1L1e, tliante tle mera irregularidade, seja

autorizada a convalidação. Para acolhimento do pedido condcnat6rio, contudo, é imprescindível a

comprovação do prejuízo experimentado pelo Poder Público, ainda que imaterial. Dessa forma,

partindo-se da premissa de que a indenização tem como pressuposto o desfalque patrimonial

causado por ação ou omissão dolosa ou culposa do agente público, este somente podení ser

condenado a ressarcir se comprovaúo nos autos a efetiva lesão ao enírio. Compulsando-se os

aulos, verifica-se que o autor da ação popular se rcstringiu ao pedido condenat6rio, visto que os

requeridos j;:í haviam sido exonerados quando do ajuizamento da ação. Pois bem, impende-se

destacar que o ingresso no scrviço púhlico, em regra, d;:í-sc mediante aprovação em concurso

público, aberto a todos os interessados, como forma de assegurar a impessoalidade e a legalidade

no ato de contratação pela Administração. Excepcionalmcntc, contudo, a pr6pria Constituição

Federal prevê a desneccssidade de realização de concurso público na hipótese de nomeaç{)cs

para cargo em comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração. Incontroverso que os

requeridos exerceram cargos em comissão, os quais, como jéÍ dito, são de livre nomeação e

exoneração, de modo que não estabelecida uma relação trabalhista regida pela Consolidaçüo das

Leis do Trabalho, ainda que previsto nas portarias de nomeações, mas sim por regime próprio, o

que impede o servidor de receber valores referentes a FGTS ou outras verbas que somente se

referem aquelas relaç<les afetas a Consolidaçüo da Lei de Trabalho. Ou seja, aqucles que exercem

cargo em comissão, cuja demiss:"io pode dar-se a qualquer momento do contrato, no livre arhítrio

da autoridade que o nomeou para o referido cargo, não tem o direito de receber aviso prévio e

multa de 40% sohre os depósitos do FGTS, ou qualquer outra verba rescis<Íria, por serem

institutos jurídicos incompatíveis COI11 as características peculiares do cargo em comissão.

Referidas verbas são concedidas como forma de obstar a dispensa arhitr;íria ou sem justa causa,

nos termos do artigo 7
1l

, inciso I, da Constituição Federal. Isto porque, a manutençiío 110 cargo em

comissão depende exclusivamente da vontade de quem o nomeou, em caníter nitidamente

prec::írio. A jurisprudência é consolidada quanto a incompatibilidade entre cargo em comissão e o

recebimento de verbas trabalhistas. Vejamos: nServidor Municipal de Uariri. Cargo em comissão.

Pretensão de recebimcnto de FGTS, e multa de 40%, indenização de aviso prévio e férias em

dobro. Regime jurídico administrativo. Inaplicabilidade tia CLT. Cargo em comiss"o de livre

nomeaç:io e exoneração. Incompatihilidade entre o cargo ocupado e n recebimento de verbas de

rescisão pretendidas. Adequado pagamento das férias goz:ldas. Improcedência da ação mantida.

Recurso improvido." (TJSP; Apelaç"o 0002505- 79.2017.8.2Ó.OOÓ2; Relator (a): Luis Fernando

Camargo de Barros Vida I; Órgão Julgador: 4<1 C:lmara de Direito Público; Foro de Uariri _ 2"

Vara; Data do Julgamento: 30/07/20 IH; Data de Registro: OJ/08/20 I X) "RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA - RECURSO DE APELAÇÃO APELANTE QUE EXERCIA CARGO DE

PROVIMENTO EM COMISSÃO PEDIDO QUE REQUER O PAGAMENTO DE 13", FÉRIAS

E FGTS APELANTE QUE EXERCE CARGO REGIDO PELO REGIME ESTATUTÁRIO,

CONFORME DISPOSTO NA LEI 3771/04 QUE CONSTOU NA PORTARIA DE SUA

NOMEAÇÃO CONSTITUiÇÃO QUE NÃO FAZ DISTINÇÃO ENTRE SERVIDOR PÚBLICO

•

J , ••.tt'nu ttIO ttt: ••••

TRIBUNAL I>E ,JUSTIÇA 1>0 ESTAJ)O J)E SÃO PAULO

COMARCA DE JACUPIRANGA

FORO DE JACUPIRANGA

laVARA

Avenida Presidente Kennedy, 299,., Centro - CEP 11940-000, Fone: (13)

3X64-2438, Jaeupiranga-SP - E-mail: jacupl@tjsp.jus.hr

Horário de Atendimento ao Plibl;eo: das 12h30m;n ,isl9hllOmin
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.'
TRIBUNAL DE ,JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"_'.~A"~' COMARCA DE JACUPIRANGA

18 ;: r i FORO DE JACUPlRANGA
• • I"VARA

.~ •••,,""."., Avenida Presidente Kennedy, 299, " Centro - CEP 11940-000, Fone: (13)

3864-2438, Jaeupiranga-SP - E-mail: jaeupl@ tjsp.jus.br

Honírio dc Atcndimcnto ao Público: das I2h30min "sJ9hOOmin

CONCURSADO E COMISSIONADO 13" E FÉRIAS DEVIDOS FGTS DIREITO EXCLUSIVO

DOS TRAUALHADORES URUANOS E RURAIS, INCISO 1Il, DO ARTIGO 7", DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL RECURSOS IMPROVIDOS" (Apelaçiio Cível n"

0000285-26.2010.8.26.020 I 5" Crunara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo

ReI. Des. Franeo Coeuzza j. 29111/2(10). "SERVIDORA PÚULlCA MUNICIPAL. Ocupante de

cargo comissionado. Reeolhimento de FGTS. Pagamento de Mulla de 40% em razão de dispensa.

Verba que guarda incidência apenas aos trahalhadores da in iciativa privada. Sentença que ju lga

improcedente o pedido. Reeurso não provido." (Apelação Cível n" 9194820-22.2007.8.26.00()O

[(f' Crunara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo ReI. Des. Paulo Galizia j.

22.11.2(10). Comprovado nos autos, que quando da exoneração dos requeridos, houve

p a g a m e n t o d e v e r b a s r c s c i s 6 r i a s , c o m o 1 3 ( > ,f é r i a s c F G T S , c o n f o r m e c o m p r o v a m o s l e r m o s d e

rescisão de fls. 135 e 146 referente a ré Queti; fls. 178 e 185 referente a ré Ligia; lls. 236 e 245

referente ao réu Ronaldo; fls. 288 e 292 referente a ré Marlene; fls. 333 e 338 referente a ré

Neide; fls. 375 e 379 referente ao réu Alessandro; 11s. 41 I e 416 rel"erente a Heidiléia; lls. 485 e

489/490 r e f e r e n t e a o r é u J a i n i r c , p o r fim , fls. 42 referente ao requerido M arcelo . A ssim ,

c o m p r o v a d o o r e c e b im e n t o d e v a l o r e s i n d e v i d o s , c o m o j< Í f u n d a m e n t a d o a c im a , é c a s o d e

restitu ição ao cn .írio , nos term os do artigo 11 da Lei n° 4.717/65, v isto que o preju ízo ao er:írio é

evidente. N este scntido: ilA ção C ivil Púhlica - Servidores Púhlicos M unicipais Cargo cm

com issão Regim c celetista - R eceb im cnto de verbas rescisórias quando da rescisão _

Impossibilidade Ineompatibilidade com o arl. 37, lI, da Constituição Federal - Devolução dos

valorcs indevidam ente receb idos - Sentença de parcia l procedência m antida Recursos

improvidos." (Apelação Cível n" 9133341-67.2003.8.26.0000 4" C<lmara de Direito Pí,blieo do

Tribunal de Justiça de São Paulo ReI. Des. Ana Luiza Liarte j. 25/10/2(10). Por !'im , suposta boa

fé não isenta os requeriúos de devolver os valores indevidam ente receh idos, já que se trata de

verbas rescisórias, de caráter inden izatório . Ante o exposto , JULGO EXTINTO o processo , sem

resolução de m érilo , nos term os do artigo 485, inciso V I, do Código ue Processo C ivil. quanto ao

pedido de eondenação por ato de improbidade administrativa formulado em face de Marino de

Lima. E, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados em faee de Jainir dos Santos Neves,

lIeidiléia M iranda de Lima, Alessandro Gonçalves de Lima, Marlene de Lima Rodrigues,

Ronaldo P ires Pereira . M arcelo de Souza L im a, N eide M orgado, L igia Pereira de M oraes e Qucti

M aria M achado de M ores. para os condenar a restitu ir as verhas rescisórias receb idas quando de

suas exoneraçües, corrig ido m onetariam ente da propositura da ação e com juros dc m ora de 1%

ao m ês da citação, valor a ser apurado em execução. Sem condenação cm verbas dc sucumbência

c hO llon írios (art. IX da Lei 7 .347/85. ap licado por analogia e de form a isont> lllica), v isto quc o

M inistério P lib lico assum iu (} polo ativo da ação. r . L e .

Advogados(s): Elson Kleber Carravieri (OAU I 565S2/SP), Laudemiro Pereira Alves (OAU

243515/SI'), Antonio Matheus da Veiga Neto (OAU 3 I 7672/SI'), Rodrigo Freitas Paeheco (OAU

52465/PR)

Certidão de Publicaç:1o Expedida - 15/08/2018 09:0(,: 14 - Relaç:1o :0883/2018

Data da Disponibilizaç:1o: J 5/08/20 18

Data da I'ublieaçiio: 16/08/2018

Número do Diário: 2638

Página: 853/855

Recebidos os Autos do M inistério I'í,blieo - 16/08/2018 13:38:36 - 4 volumes

Tipo de local de destino: Cartório

Especificação do local de destino: Cartório da Vara Judicia l

Conclusos para Decisão - 24/08/201811:34:39 - EMUARGOS DECLARAÇÃO

Tipo de local de destino: Juiz de Direito

Especi!'icação do local de destino: Gabriela de Oliveira Thomaze
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V isto s . In tim e-se a parte con tn Íria para quc ap resen te

ou sem resposta , subam os au to s ao Egrég io T ribuna l

TR IBUNAL DE .JU ST lÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

••~ ,u~ •••~ , COMARCA DE JACUP lRANGA

18 ;: PI FORO DE JACUPIRANGA

•• ]"VARA

'N,m"~"N'" A vcn ida P rcsidcn tc K cnncdy , 299 , ., C cn lro - CEP 11940 -000 , Fonc : (13 )

3S64 -243S , Jacup iranga-SP - E -m ail: jacup l@ tjsp .ju s .b r

H orário dc A tcnd im cn to ao Púh lico : das 12h30m in ,is l9hOOm in

R cccb idos os A u lo s da C onclu são - 27 /0S /20 IS 10 :06 :41 - T ipo dc loca l dc dcstino : C artó rio

E spec ificação do loca l de destino : C artó rio tia V ara Jud ic ia l

N ão C onhcc im cn lo dc Em bargos dc D ccla ração - 27 /0S /20 IS 1O :06 :5S - V isto s . T ra ta -sc dc

em hargos de dec la ração opostu s con tra o dcc isum pro ferido nestes au to s. O s em hargos de

dec la ração servem para sanar um tio s v íc io s p rev is to s no ar!. 1 .022 , do C lÍd ign de P rocesso C iv il,

qua is se jam , om issão , ohscu ridadc , con trad ição c erro m ate ria l. C onsoan te a pac ífica

ju risp rudênc ia , o v íc io deve ser in trín seco , en tre as p rem issas ado tadas c a conc lu são "jam ais com

a le i, com () en tend im en to da parte , com os fa to s c p rovas dos au to s ou com en tend im en to exarado

cm ou lro s ju lgados." (ED cl no A gR gRE sp 12S0006 , R cl. M in . C astro M cira , S cgunda Turm a, J .

27 /11 /2 (12 ). N o caso , a quacstio posta cm d iscussão ro i rcso lv ida po r rundam cn taç :io sa tis liltiv a .

não ense jando () aco lh im en to do recu rso in lcg ra livo . Em verdade , o s em hargos de dec la ração

oposto s têm carcÍtc r n itid am en te in fringen te , p re tendendo a parte em hargan te o reexam e da

m atéria fá tica c ju ríd ica posta em d iscussão , o que , com o se sabe , cx trapo la o s lim ites do recu rso

m anejado . A ssim , afastadas as h ip61cscs lega is , não conheço dos em hargos, m an tendo a dec isão

ta l com o pro rcrida . In lim c-sc .

R cm cssa - 27 /0S /20 IS 14 :29 :49 - R clação : 0942 /201S

T eo r do a to : V isto s . T ra ta -se de em hargos < ..Icdcdaraçáo oposto s con tra o UC ciSU Ill p ro .fe rido

nestes au to s. O s em hargos de dec la ração servem para sanar um dos v íc io s p rev is to s no art. 1 .022 ,

do C ód igo de P rocesso C iv il, qua is se jam , om issão , obscu ridade , cO lltrad ição c erro m ateria l.

Consoante a pac ífica ju risp rudênc ia , o v íc io deve ser in trín seco . en tre as p rem issas ado tadas e a

conc lu são Itjam ais com a le i, com o en tend im en to da parte , com os fa to s e p rovas dos au lo s ou

com cn lcnd im cn lo cxarado cm ou lro sju lgados." (ED cl no A gR gRE sp 12S0006 , R cl. M in . C astro

M cira , S cgunda Turm a. J . 27 /11 /2 (12 ). N o caso , a < [uacstio posla cm d iscussão lú i rcso lv ida po r

fundam cn tação sa tisfa tiv a , não cnse jando o aco lh im cn to 00 recu rso in teg ra tivo . Em vcrdadc , o s

em bargos de dcc la ração oposto s têm can Ítc r n itid am cn tc in fringcn te , p re tendendo a parte

em bargan te () reexam e da m atéria m tica e ju ríd ica posta cm d iscussão , () que , com o se sabe ,

ex trapo la o s lim ites do recu rso m anejauo . A ssim , afastadas as h ipó teses lega is , não conhc< s 'o dos

cm oargos, m an tendo a dec isão ta l com o pro ferida . I n lim e-se .

A dvogados(s): E lson K lcbcr C arrav ic ri (OAB 1565S2 /SP ), L audcm iro Pcrc ira A lvcs (OAB

243515 /SP ), A n ton io M alhcus da V ciga N cto (OAB 317672 /SP ). R od rigo F rc itas P acheco (OAB

52465 /PR )

C crtidão dc Pub licação Expcd ida - 2S /O S /20 IS 09 : lO : 16 - R clação :0942 /20 IS

D ata da D ispon ib ilizaçüo : 2S /O S /20 IS

D ata da Pub licação : 29 /0S /20 IS

N úm cro do D iário : 2647

Pág ina : 917

R ccu rso - 2S /09 /20 IS 14 : 13 :07

con lra rrazóes. A pós o p razo , com

B andeiran te . In tim e-se .

R cm cssa - 02 /10 /201813 :51 :31 - R clação : l103 /201S

T eo r do a to : V isto s . In tim e-se a parte cO lltr;:Íria para que ap resen te con tra rrazões. !\pó s o p razo ,

com ou sem resposta , suham os au to s ao Egrég io T ribuna l B andc iran te . In tim c-se .

A dvogados(s): E lson K lchcr C arrav ic ri (OAB 1565S2 /SP ). L audcm iro Pcrc ira A lvcs (OAB

243515 /SP ), G ilbcrlo M alhcus da V ciga (OAB 6S162 /SP ), V ancssa V ciga Z ucarc lli (OAB

307995 /SP ). A n ton io M athcus da V ciga N cto (OAB 317672 /SP ), R od rigo F rc ilas P achcco (OAB

52465 /PR )

C crtidão dc Puh licação Expcd ida - 03 / 1O /20 IS 09 : 16 :37 - R claçüo : l103 /20 IS

D ata da D ispon ib ilização : 03 /l 0 /201 S

D ata da Puh licaçüo : 04 /10 /201S
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A o E s ta d o : Ise n lo (P ro v im en to C SM n ° 2 .3 S ó /2 0 )6 )

T R IB U N A L D E .JU ST lÇ A D O E STA D O D E SÃ O PA U LO

COM A R CA D E JA C U P IR A N G A

FO RO D E JA C U P IR A N G A

I"V A R A

A ven id a P re s id en te K en n ed y , 2 9 9 ,., C en tro - C E P 1 )9 4 0 -0 0 0 , F o n e : (1 3 )

3H 6 4 -2 4 3H , Ja eu r ira n g a -S P - E -m a i) : ja c u r l@ tjsp .ju s .b r

H o n " l 'io d e A ten d im en to ao P i.b lie o : d a s 1 2 h 3 0 1 llil l ,is l9 hO O llli l l

sE'jp
• •

D O CUM EN TO A SS JN A D O D lG IT A LM F :N T E N O S T F :RM O S D A L F :I 1 1 .4 1 9 /2 0 0 ("

C O N FO RM IC IM PR F :S SÃ O À M A RG ICM D (J{F :IT A

N A D A M A IS . O re re r id o é v e rd ad e c d á ré . J a c u p ira n g a , 0 5 d e ju lh o d e 2 0 ) 9 .

Número do Diürio: 2672

P ág i n a : ) 0 2 8 /1 0 3 0

R em e tid o s o s A u to s ra ra o T rib u n a l d e Ju s tiç a - S e ç ão d e D ire ito P r iv ad o - 0 7 /1 1 /2 0 )H 1 2 :3 0 :3 2 -

D IR E IT O PR IV A D O
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.050620/2015-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
CENTRAL DE CAJATI.

CNPJ nº 02.585.833/0001-97.

Localidade: Cajati / SP.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ x  

CNDA x  

CRF x  

RFB/DAU x  

CNDT x  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente José Roberval
Soares

030.693.438-
80

 x  x  x  x

Secretário Ronaldo Pires
Pereira

125.919.388-
81

 x  x  x  x

Diretor de
Comunicação Social

e Cultural

Mateus Machado
Pires

687.167.028-
91  x  x  x  x

Tesoureiro Adenir da Cunha
Ribeiro

077.797.278-
66

 x  x  x  x

Suplente Celso de Lara
Martins

746.198.299-
00

 x  x  x  x

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM

Checklist SEARC 4662594         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 1



CARGO NOME ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente José Roberval Soares  x  x

Secretário Ronaldo Pires Pereira  x  x
Diretor de

Comunicação Social e
Cultural

Mateus Machado Pires  x  x

Tesoureiro Adenir da Cunha
Ribeiro

 x  x

Suplente Celso de Lara Martins  x  x

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 24/09/2019, às 08:52 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4662594 e o código CRC C40700B7.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4662594
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.585.833/0001-97
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/05/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO VALE FM 87,9 MHZ
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R MARGINAL CHAPARRAL
NÚMERO

186
COMPLEMENTO

CEP

11.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

CAJATI
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(13) 3854-1209

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

25/05/1998

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/09/2019 às 13:38:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 26/09/2019 13:38
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COM. DE COMUNIC. E CULT. CENTRAL DE CAJATI

CNPJ: 02.585.833/0001-97

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:17:46 do dia 26/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 26/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 26/09/2019 11:18
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 02.585.833/0001-97

Razão Social: ASSOC COMUNITARIA COMUNICACAO CULTURA CENTRAL CAJATI

Endereço: R MARGINAL CHAPARRAL 186 / CENTRO / CAJATI / SP / 11950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2019 a 19/10/2019

Certificação Número: 2019092004054792263000

Informação obtida em 26/09/2019 11:19:00

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 26/09/2019 11:19
Certidão obtida via Internet FGTS (4674646)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 5



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI
CNPJ: 02.585.833/0001-97

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não  constam  pendências  relativas  aos  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial  que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:16:53 do dia 01/08/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2020.
Código de controle da certidão: 0096.4EFC.D267.8F2D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 26/09/2019 13:39
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL DE

CAJATI

                       (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.585.833/0001-97

Certidão nº: 184880176/2019

Expedição: 26/09/2019, às 13:40:29

Validade: 23/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA CENTRAL

D E  C A J A T I

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.585.833/0001-97, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050620/2015-05. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI 
CNPJ nº 02.585.833/0001-97 
Localidade: Cajati / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petição 1266088. 
1.1) Protocolo no SEI: 2/8/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 12 a 14 (Ofício 002/18 3386953). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 12 a 14 (Ofício 002/18 3386953). 
 
3) Estatuto Social: fls. 15 a 32 (Ofício 002/18 3386953). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 6º;  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 10, “d”, e 40, § 1º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 40, § 2º; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 27 e 28. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: arts. 2º e 3º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º a 7º; 
e) Direitos dos associados: art. 10; 
f) Deveres dos associados: art. 9º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: arts. 44 e 45; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 31 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 49, 50 e 53; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 15, 16, 24 e 29; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 33; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 38; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 33, § 2º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 52. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 33 a 35 (Ofício 002/18 3386953). (7/8/2018 - 1º/5/2020) 
Presidente: José Roberval Soares; 
Secretário(a): Ronaldo Pires Pereira; 
Tesoureiro(a): Adenir da Cunha Ribeiro; 
Diretor(a) de Comunicação Social e Cultura: Mateus Machado Pires; 
Suplente: Celso de Lara Martins. 
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FLBDM   Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 36 a 45 (Ofício 002/18 3386953). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4674641. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4674643. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 47/48 (Ofício 002/18 3386953). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4674646. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4674649. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4674653. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- De acordo com o Checklist SEARC 4662594, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ e RFB/DAU), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a 
Radiodifusora se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas de vínculo e nos 
sítios do Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) 
do domicílio dos dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. No entanto, é importante fazer uma 
observação: às fls. 6 a 25 do Ofício 002/2019 4476188, a Associação encaminhou Certidão de Objeto e Pé da 
ação popular em que figura como um dos réus o Secretário, Ronaldo Pires Pereira. Todavia, o processo ainda 
está em fase recursal, de modo que não obsta o prosseguimento da renovação da outorga. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente Jose Roberval Soares 24/03/1960 030.693.438-80 
4186078-2 
(SSP/PR) 

Maria Estelita Soares / Osvaldo Soares 074483550124 
 

Secretário(a) Ronaldo Pires Pereira 14/10/1970 125.919.388-81 
22465292-
8 (SSP/SP) 

Odete Pires Pereira / Ruy Victor 
Pereira 

183987560108 
 

Tesoureiro(a) 
Adenir da Cunha 

Ribeiro 
13/06/1966 077.797.278-66 

18740249-
8 (SSP/SP) 

Angelina das Dores Ribeiro / Abilio da 
Cunha Ribeiro 

074359560183 
 

Diretor(a) de 
Comunicação 

Social e Cultura 

Mateus Machado 
Pires 

14/02/1952 687.167.028-91 
10449562-
5 (SSP/SP) 

Dorvinda do Nascimento Machado 
Pires / Jovelino Machado Pires 

074507130132 
 

Suplente Celso de Lara Martins 05/01/1976 746.198.299-00 
61121521-
1 (SSP/SP) 

Maria Brisola de Lara Martins / 
Antonio Martins 

030238060949 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.050620/2015-05.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
CENTRAL DE CAJATI.

Assunto: Pesquisa aos Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído
53000.055039/2007-

13

Art. 40, incisos XV e
XVII do Decreto nº

2.615, de 3 de junho
de 1998

Multa - 17/7/2008

Concluído
53000.020070/2011-

10

Art. 40, inciso XV do
Decreto nº 2.615, de

1998 
Multa 15/10/2010 2/12/2016

Ativo
53504.019723/2014-

81

 Art. 40, inciso XV do
Decreto nº 2.615, de

1998
Multa 3/11/2014 -

Ativo
01250.068407/2017-

10

 Art. 11 da Lei nº
9.612 de 19 de

fevereiro de 1998
- 4/5/2016 -

 

2.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

3.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 26/09/2019, às
14:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674738 e o código CRC ACBE54A1.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4674738
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17927/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050620/2015-05.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL DE CAJATI , na localidade de Cajati,
estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 35, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 19/1/2004 (1797858), e Decreto Legislativo nº 414, publicado no
DOU de 3/10/2006 (1797861).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 3/10/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 2/8/2016, à Petição 1266088, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada
no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA CENTRAL DE CAJATI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Roberval Soares;

Secretário(a): Ronaldo Pires Pereira;

Tesoureiro(a): Adenir da Cunha Ribeiro;

Diretor(a) de Comunicação Social e Cultura: Mateus
Machado Pires;
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Suplente: Celso de Lara Martins.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

Petição
1266088 /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
12 a 14 (Ofício

002/18
3386953)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 15 a 32
(Ofício 002/18

3386953)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 33 a 35
(Ofício 002/18

3386953)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
7/8/2018 -
1º/5/2020

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 36 a 45
(Ofício 002/18

3386953)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 47/48
(Ofício 002/18

3386953)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 12 a 14
(Ofício 002/18

3386953)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 4674641

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas Certidão Anatel
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 4674643

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4674646

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4674649

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4674653

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC
4674738

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4674756).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050620/2015-05,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Central de Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 3 de outubro de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo, em conformidade com o
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que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17927/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Central de Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cajati, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
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leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 26/09/2019, às
14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4674761 e o código CRC B28112B6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4674761
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050620/2015-05
Referência: Nota Técnica 17927 (4674761)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CENTRAL
DE CAJATI
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Central de Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cajati, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4718323 e o código CRC 47E15235.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4718323
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5310/2019/SEI-MCTIC
de 8 outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Central de Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717702 e o código CRC 20C10B2B.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4717702
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019102200007
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Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050620/2015-05.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5310, de 8 outubro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura Central de Cajati para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo. Dessa
forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.050620/2015-05, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4772860 e o código CRC 1595A359.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4772860
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EM nº 01362/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050620/2015-05,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  de  Comunicação  e  Cultura  Central  de  Cajati,  inscrita  no  CNPJ  nº 
02.585.833/0001-97, explore pelo prazo de dez anos a partir de 3 de outubro de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17927/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5310,  de  08  de  outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

Exposição de Motivos EM nº 01362/2019 MCTIC (4907916)         SEI 53900.050620/2015-05 / pg. 31



 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45717/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050620/2015-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908521 e o código CRC 214C2C4F.

Referência: Processo nº 53900.050620/2015-05 SEI nº 4908521
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